
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

OFÍCIO N° 01/2026 -  PM LN/M A  
DEPARTAM ENTO DE RECURSOS HUM ANOS

A Vossa Senhoria 
M arina Sousa M iranda Araújo 
Secretária Municipal de Administração 
Prefeitura de Lajeado Novo

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bobinas 
térmicas de 300 metros e fonte de alimentação 9V 3A, compatíveis com relógios 
eletrônicos de ponto Control ID, destinados ao controle de jornada de trabalho dos 
servidores municipais de Lajeado Novo -  MA.

Senhora Secretária,

Considerando o Decreto Municipal n° 001/2025, que estabelece e atribui 

competências aos ordenadores de despesa e ao Tesoureiro do M unicípio de Lajeado 

Novo;

Considerando o interesse público e a necessidade de assegurar a regularidade 

e continuidade do controle eletrônico de jornada dos servidores municipais, instrumento 

essencial para a gestão de recursos humanos, a transparência administrativa, a 

confiabilidade dos registros de frequência e o adequado processamento da folha de 

pagamento;

Considerando que os relógios eletrônicos de ponto utilizados pela 

Administração dependem do fornecimento contínuo de bobinas térmicas para impressão 

dos comprovantes de registro e de fontes de alimentação adequadas para seu 

funcionamento seguro e ininterrupto, sendo que a ausência desses insumos pode 

comprometer o registro da jornada de trabalho e gerar inconsistências administrativas;

Diante do exposto, solicito a abertura de processo de contratação direta, por 

dispensa de licitação, para aquisição de bobinas térmicas de 300 metros e fontes de 
alimentação 9V 3A compatíveis com relógios eletrônicos de ponto, destinados ao 

controle de jornada de trabalho dos servidores do Município de Lajeado Novo, com 

fundamento no art. 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

Rua Anita Viana, n9 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
https://www.laieadonovo.ma.gov.br

Página 1 de 2

https://www.laieadonovo.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

A contratação deverá ser instruída em conformidade com as condições.

especificações e exigências constantes no Documento de Formalização da Demanda 

(DFD), Termo de Referência e demais documentos que acompanham a presente 

solicitação.

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Senhoria protestos da mais 

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Lajeado Novo/M A, 19 de janeiro de 2026.

Hosar uimarães
Diretora de Recursos Humanos 

Prefeitura de Lajeado Novo
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M U N ICIPA L DE LA JEA D O  NO VO - M A , E DÁ 

OU TRA S PRO VIDÊNCIA S. O Prefeito M unicipal de 

Lajeado Novo. Estado do M aranhão, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei O rgânica 

do M unicípio em seu art. 104, inciso X X III, e em 

consonância com  a Lei M unicipal n1' 004/2025. R E S O L

V E: Art. l ü- Nom ear o Senhor RICARD O DOS SANTOS 

SILVA , inscrito no C PF n.u 006.897.913-48, para o cargo 

de SECRETÁ RIO  C H EFE DO GA BINETE DO 

PREFEITO M U NICIPA L. Art. 2 " .  Esta portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. Art. 3o. Revogam -se as 

disposições contrárias. R egistre-se. Publique-se e Cum pra- 

se. G A B IN ETE DO PREFEITO DO M U NICÍPIO  DE 

LA JEAD O NOVO -  ESTADO DO M A R A N H Ã O , em 02 

de ju lho  de 2025. Itaires L obo Santos de Andrade Prefeito 

Municipal
Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA 

Procurador Geral do Município 

Código identificador: floaofqdkc20250703180754

SECRETÁ RIO  DE FIN ANÇA S DO M U NICÍPIO  DE 

LA JEAD O NO VO - M A , E DÁ OUTRAS 

PRO VIDÊNCIA S. O Prefeito M unicipal de Lajeado 

Novo. Estado do M aranhão, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas pela Lei O rgânica do 

M unicípio em seu art. 104, inciso XXIII, e em  consonância 

com  a Lei M unicipal n° 004/2025. R E S O L V E :  Art. I o- 

N om ear o Senhor G ERSO N  M A CIEL PEREIRA, inscrito 

no C PF n.° 467.128.793-53, para o cargo de SECRETÁ RIO 

DE FINANÇAS M U NICIPA L. Art. 2" .  Esta portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 3o. 

Revogam -se as disposições contrárias. Registre-se. 

Publique-se e C um pra-se. GA B IN ETE DO PREFEITO DO 

M U N ICÍPIO  DE LAJEAD O N O VO -  ESTA D O  DO 

M A R A N H Ã O , em  02 de ju lho  de 2025. Itaires Lobo 

Santos de Andrade Prefeito Municipal
Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA 

Procurador Geral do Município 

Código identificador: $9GYfaosf9bs

PORTARIA N.° 133/2025
PO RTA RIA N.° 133/2025 D ISPÕE SO BRE A 

N O M EAÇÃO AO CARG O EM C O M ISSÃ O  DE 

DIRETORA DE RECURSOS HUM ANOS DE LAJEADO 

NO VO - M A . E DÁ OU TRA S PRO VIDÊNCIA S. O 

Prefeito M unicipal de Lajeado Novo. Estado do M aranhão, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 

pela Lei O rgânica do M unicípio em seu art. 104, inciso 

X X IILe em consonância com a Lei M unicipal n° 004/2025. 

R E S O L V E :  Art. I o- N om ear a Senhora HOSANA 

COSTA G U IM A R Ã ES, inscrita no CPF n." 

849.033.923-68, para o cargo de DIRETORA DE 
RECURSOS HUM ANOS. Art. 2o. Esta portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. Art. 3o. Revogam -se as 

disposições contrárias. R egistre-se. Publique-se e Cum pra- 

se. G A B IN ETE DO PREFEITO  DO M U NICÍPIO  DE 

LAJEAD O NOVO -  ESTADO DO M A R A N H Ã O , em 02 

de julho de 2025. Itaires Lobo Santos de Andrade Prefeito 

M unicipal
Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA 

Procurador Geral do Município 

Código identificador: jsbtwcmvl7d20250703180737

PORTARIA N.° 134/2025
PORTARIA N.° 134/2025 D ISPÕE SO BRE A 

N O M EAÇÃO AO CARG O EM C OM ISSÃO DE

PORTARIA N.° 135/2025
PO RTA RIA N.° 135/2025 D ISPÕE SOBRE A 

N O M EA ÇÃ O  AO CARG O EM  C O M ISSÃ O  DE FISCAL 

DE CO N TRA TO  DA SECRETA RIA M U N IC IPA L DE 

ED U CA ÇÃ O  DO M U NICÍPIO DE LAJEAD O NOVO - 

M A , E DÁ OU TRA S PRO VIDÊNCIA S. O Prefeito 

M unicipal de Lajeado Novo, Estado do M aranhão, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei 

O rgânica do M unicípio em seu art. 104, inciso XXIII. e em 

consonância com a Lei M unicipal n° 004/2025. R E S O L

V E: Art. 1°- N om ear o  Senhor AN TO NIO SILVA 

SANTOS , inscrito no CPF n.ü 841.608.453-04, para o 
cargo de FISCAL DE C ON TRA TO DA SECRETARIA 

M U N ICIPA L DE EDU CA ÇÃ O . Art. 2o. Esta portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 3°. 

Revogam -se as disposições contrárias. Registre-se, 

Publique-se e C um pra-se. GA B IN ETE DO PREFEITO DO 

M U NICÍPIO  DE LAJEAD O N O VO -  ESTA D O  DO 

M A R A N H Ã O , em  02 de julho de 2025. Itaires Lobo 

Santos de Andrade Prefeito M unicipal
Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA 

Procurador Geral do Municipio
Código identificador: ígToiCkuy-lhe

PORTARIA N.° 136/2025
PORTARIA N.° 136/2025 DISPÕE SOBRE A

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
prv;,. Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 7/11



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

DOCUM ENTO DE FO RM ALIZAÇÃO  DA DEM ANDA -  DFD

1- OBJETO
1.1- Descrição sucinta do objeto
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bobinas térmicas de 300 metros e 
fonte de alimentação 9V 3A, compatíveis com relógios eletrônicos de ponto Control 1D, destinados 
ao controle de jornada de trabalho dos servidores municipais de Lajeado Novo -  MA.__________
1.2- Grau de prioridade da contratação
O .grau de prioridade é médio.____________
1.3- Data prevista para conclusão do processo
A data prevista para a conclusão do processo de contratação em 12 de fevereiro de 2026

2- JUSTIFICATIVA D A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação
A presente contratação visa assegurar a continuidade do controle eletrônico de jornada dos 
servidores municipais de Lajeado Novo, instrumento essencial para a gestão de recursos humanos, 
a transparência administrativa e a confiabilidade dos registros de frequência.

Os relógios eletrônicos de ponto utilizados pela Administração dependem do uso de bobinas 
térmicas para emissão dos comprovantes de registro e de fontes dc alimentação adequadas para seu 
funcionamento contínuo e seguro. A ausência desses insumos compromete o funcionamento dos 
equipamentos e pode gerar falhas no registro da jornada, inconsistências na folha de pagamento e 
fragilização dos controles internos.

A aquisição dos referidos materiais é, portanto, medida necessária e de interesse público, garantindo 
a regularidade dos serviços administrativos, o cumprimento das normas de controle de frequência e 
a segurança operacional dos equipamentos utilizados pelo Município.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS _____  ________________ _
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento 
municipal, vinculados às dotações destinadas à manutenção das atividades administrativas.

5- IDENTIFICAÇÃO  DA Á REA R EQ UISITANTE E RESPO NSÁVEIS _______________

Área Requisitante:
Secretaria Municipal d e  Ue A d m in is tra ç ã o  d e  L a je a d u  N ovo /m a , p u r  in te rm é d io  du e>íivk>i« Uv 
Recursos Humanos. ________________________________ _

Responsável(eis) pela dem anda

Rua Anita Viana, nQ 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
https://www.laieadonovo.ma.gov.br
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Nome: Hosana Costa Guimarães

CPF: 365.244.763-87 Cargo/Função: Diretora de Recursos Humanos

Fiscal do Contrato

Nome: Antonio Silva Santos

CPF: 841.608.453-04, Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATO

DFD finalizado em: 19/01/2026 Autorizo, encamifílie-se)para providências

ÄHosaiS^jf&^àj Guimarães
Diretora de Recursos Humanos 

Prefeitura de Lajeado Novo

M ariná íj^sá^M iranda Araújo
Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura de Lajeado Novo 
Portaria 123/2025 -  GAB/PMLN/MA

Rua Anita Viana, nQ 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITU RA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

TERM O DE REFERÊNCIA

1. DO O BJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de bobinas térm icas de 300 metros e 
fonte de alim entação 9V 3A, com patíveis com relógios eletrônicos de ponto Control ID, destinados ao 
controle de jornada de trabalho dos servidores m unicipais de Lajeado Novo -  MA, conforme 
especificações deste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. O controle eletrônico de jornada dos servidores municipais constitui instrumento essencial para a 
gestão de recursos humanos, assegurando transparência, eficiência administrativa, confiabilidade das 
informações de frequência e observância da legislação aplicável e dos princípios que regem a 
Administração Pública.
2.2. O Município de Lajeado Novo/MA utiliza relógios eletrônicos de ponto da marca Control ID como 
ferramenta oficial para registro de frequência dos servidores, tratando-se de sistema já implantado e em 
pleno funcionamento, cuja manutenção depende do fornecimento contínuo de insumos específicos.
2.3. Os referidos equipamentos necessitam de bobinas térm icas para a impressão dos comprovantes de 
registro de ponto e de fontes de alim entação adequadas para seu funcionamento contínuo e seguro. A 
ausência desses insumos compromete a operação regular dos equipamentos e pode ocasionar falhas no 
registro da jornada dos servidores.
2.4. As bobinas térmicas são indispensáveis para a emissão do comprovante de registro ao servidor, prática 
que reforça a transparência e a confiabilidade do sistema, enquanto as fontes de alimentação garantem o 
funcionamento estável dos equipamentos, prevenindo danos elétricos, interrupções no sistema e custos 
adicionais com manutenção.
2.5. A não reposição desses materiais pode resultar em:
a) Paralisação parcial ou total dos registros eletrônicos de frequência;
b) Fragilização dos controles internos de jornada;
c) Riscos de inconsistências na apuração da folha de pagamento;
d) Prejuízos à gestão administrativa e à transparência dos atos públicos;
e) Possíveis custos adicionais com manutenção corretiva ou substituição de equipamentos danificados.
2.6. A presente contratação caracteriza-se como aquisição de insumos de manutenção da estrutura  
adm inistrativa existente, essencial à continuidade do controle eletrônico de jornada, não representando 
ampliação de sistema, mas sim a preservação de sua regular operação.
2.7. Dessa forma, a aquisição dos insumos descritos mostra-se necessária, contínua e de interesse público, 
além de adequada sob o ponto de vista da eficiência administrativa e da economicidade, garantindo a 
manutenção da regularidade dos serviços administrativos e o adequado controle da jornada de trabalho dos 
servidores municipais.

3. DA DESCRIÇÃO DO O BJETO E DO KOKJNKC1MEMTO
3.1. C) objeto da presente contratação compreende o fornecimento de bobinas térm icas de 300 metros e 
fontes de alim entação 9V 3A, compatíveis com relógios eletrônicos de ponto utilizados pelo Município 
de Lajeado Novo/MA. A referência à marca Control ID justifica-se exclusivamente pela necessidade de

Rua A nita  Viana, n e 43, Cen tro ,  L a jeado  Novo -  MA. CEP 6 5 .9 3 7 -0 0 0 .
h t t n s : /  /  w w w .la i  ea d o n o  vo. ma. gov.br

Página 1 de 8

http://www.lai


» 
< »

♦ 
♦

y
y

y
y

tt
M

t»

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

compatibilidade com os equipamentos já existentes na Administração, não caracterizando direcionamento 
de marca.
3.2. Os materiais deverão ser novos, sem uso, de primeira linha, originais ou plenamente compatíveis, e 
atender rigorosamente às especificações técnicas exigidas para o perfeito funcionamento dos equipamentos 
já existentes na Administração.
3.3. Não serão aceitos produtos recondicionados, fora de linha de fabricação, com defeitos de origem, ou 
que exijam adaptações técnicas para funcionamento nos equipamentos do Município. Produtos que não 
apresentem desempenho equivalente ou que comprometam a vida útil dos equipamentos não serão aceitos.
3.4. Especificações Técnicas
I -  Bobinas Térmicas
a) Comprimento mínimo: 300 metros
b) Papel térmico de alta sensibilidade, com qualidade adequada para impressão nítida e durável
c) Compatibilidade total com impressoras térmicas dos relógios de ponto Control ID
d) Impressão resistente ao manuseio, sem borrões ou falhas
e) Tubete interno compatível com o equipamento
t) Produto acondicionado de forma a evitar exposição a umidade, calor excessivo ou deformações
II -  Fonte dc Alimentação
a) Tensão de saída: 9V
b) Corrente nominal: 3A
c) Compatibilidade total com os relógios de ponto Control ID utilizados pelo Município
d) Proteção contra sobrecarga, curto-circuito e variações de tensão
e) Plug padrão compatível com o equipamento, sem necessidade de adaptadores
f) Produto certificado conforme normas brasileiras de segurança elétrica
g) Construção que garanta funcionamento contínuo e seguro, sem risco de danos aos equipamentos
3.5. Condições de Entrega
3.5.1. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, protegidos contra impactos e umidade, 
sem avarias, acompanhados de Nota Fiscal correspondente.
3.5.2. Quando aplicável, a CONTRATADA deverá fornecer ficha técnica, manual ou especificação do 
fabricante que comprove a compatibilidade dos produtos com os equipamentos Control ID.
3.6. A descrição e quantitativo estimado do objeto encontram-se especificados na tabela a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO  DO OBJETO UND QUANT

01
Bobina térmica 300m compatível com relógio de ponto 
Control ID. UND 80

02
Fonte de alimentação 9V 3A compatível com relógio de 
ponto Control ID UND 40

3.7. Forma de Fornecimento
3.7.1. O fornecimento será realizado de forma PARCELADA, conforme a necessidade da Administração, 
mediante emissão de Ordem de Fornecim ento.
3.7.2. Os quantitativos indicados neste Termo de Referência constituem estim ativa de consumo, podendo 
variar para mais ou para menos, conforme a demanda administrativa, respeitados os limites legais.
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4. DA QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA
4.1. A comprovação da capacidade técnica da proponente será exigida de forma compatível com a natureza 
do objeto, nos seguintes termos:
I -  Qualificação Operacional
a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove(m) fornecimento anterior de materiais elétricos, eletrônicos, de informática ou 
insumos compatíveis com o objeto desta contratação, demonstrando aptidão para o fornecimento de bens 
de natureza similar;
b) Apresentação de catálogo, ficha técnica ou docum ento do fabricante que comprove a compatibilidade 
dos produtos ofertados com os relógios de ponto eletrônicos utilizados pelo Município, quando solicitado 
pela Administração.

5. DA FUNDAM ENTAÇÃO
5.1. A contratação em apreço se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como 
licitação dispensável, pois a justificativa da contratação já delineada neste Termo, fica caracterizada a 
utilização dessa contratação direta.
5.2. Nesse sentido, segundo a Lei n° 14.133/2021, em tais hipóteses, a administração pode efetivamente 
realizar a contratação direta para o serviço pretenso, mediante dispensa de licitação, conforme art. 75, inc.
II do referido diploma, no sentido de que “é dispensável a licitação para contratação que envolva valores 
inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras”. Atualmente esse 
valor restar atualizado para RS 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), nos termos do Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024
5.3. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para o fornecimento do objeto 
acima especificado, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e preservando a 
competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em consideração, conforme 
disposto no art. 18, inc. VII c/c o art. 23, da Lei nc 14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, 
a economicidade como interesse desta municipalidade.
5.4. Por tudo exposto, resta provado que a Dispensa de Licitação para o fornecimento dos produtos 
pretendidos, mostra-se viável e indispensável. Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos 
casos em que a administração pode (e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a
contratação direta, com fundamento no normativo alhures citado.

6. DO VALOR ESTIM ADO
6.1. O valor global estimado para a aquisição dos itens será obtido mediante pesquisa mercadológica 
realizada pelo Setor competente da Prefeitura.

7. DAS O BRIG AÇÕ ES DA CO NTRATANTE
A Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, na condição de CONTRATANTE, compromete-se a cumprir as 
seguintes obrigações para garantir a adequada execução do fornecimento contratado:
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
formalmente designado como fiscal do contrato.
7.2 . P re s ta r  us in fo rm a ç õ e s  c o s  e sc lu rcc i m e n to s  n e c e s s á r io s  à  C O N T R A T A D A  p a r a  a  c o r r e t a  çx c c u ç ã o  
do objeto contratual.
7.3. Receber os materiais fornecidos, realizando a conferencia quanto à quantidade, especificações técnicas 
e condições de integridade.

Rua Anita Viana, ne 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
https: /  / www. 1 a i c a d o n o vo. m a. go v. br

Página 3 de 8 #



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITU RA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

7.4. Atestar, por meio do fiscal do contrato, o recebimento dos produtos em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
7.5. Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento, solicitando a 
substituição de produtos que estejam em desacordo com o contrato.
7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações técnicas, 
qualidade exigida ou condições estabelecidas neste Termo de Referência.
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas cabíveis, quando verificado o descumprimcnto 
das obrigações contratuais, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA antes do pagamento, nos termos da 
legislação vigente.
7.9. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, de acordo com os prazos e condições estabelecidos 
no instrumento contratual, após o devido atesto da nota fiscal.
7.10. Disponibilizar local adequado para o recebimento e conferência dos materiais, indicando servidor 
responsável pelo recebimento.
7.11. Zelar pela adequada utilização e armazenamento dos materiais após o recebimento definitivo, 
isentando a CONTRATADA de responsabilidade por danos decorrentes de mau uso ou armazenamento 
inadequado pela Administração.

8. DAS O BRIG AÇÕ ES DA CO NTRATADA
8.1. Fornecer os materiais objeto da contratação em conformidade com as especificações técnicas, 
quantitativos e prazos estabelecidos neste Termo de Referência e na respectiva Ordem de Fornecimento.
8.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo no fornecimento de produtos defeiuiosos, incompatíveis ou em desacordo com as especificações. 
A fiscalização da CONTRATANTE não exclui nem reduz essa responsabilidade.
8.3. Não ceder, subcontratar ou transferir a terceiros, no todo ou em pane, o objeto da contratação, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 14.133/2021.
8.4. Comunicar previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência dc qualquer fato impeditivo ou 
relevante à execução do fornecimento, sem prejuízo de comunicação imediata em casos urgentes.
8.5. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela CONTRATANTE.
8.6. Prestar esclarecimentos técnicos sobre os produtos fornecidos sempre que solicitado pela 
Administração, especialmente quanto à compatibilidade com os equipamentos dc ponto eletrônico 
utilizados pelo Município.
8.7. Nomear preposto responsável pelo acompanhamento da execução contratual, com poderes para dirimir 
questões relativas ao fornecimento.
8.8. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos pela Administração, garantindo a qualidade, 
integridade e funcionamento adequado dos produtos fornecidos.
8.9. Entregar os materiais devidamente acondicionados, embalados e protegidos contra danos durante o 
transporte, responsabilizando-se por quaisquer avarias ocorridas até o recebimento definitivo pela
CONTRATANTE.
8.10. Disponibilizar todos os meios necessários para a correta entrega dos materiais, inclusive transporte, 
carga e descarga, sem ônus adicional para a Administração.
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8.11. Garantir que as bobinas térmicas e as fontes de alimentação fornecidas sejam novas, sem uso, de 
primeira linha, plenamente compativeis com os equipamentos utilizados pelo Município, assegurando 
impressão legível, funcionamento adequado e segurança elétrica.
8.12. Substituir, às suas expensas, no prazo máximo estabelecido pela Administração, qualquer produto 
entregue com deleito, avaria, incompatibilidade técnica ou em desacordo com as especificações deste 
Termo de Referência.
8.13. Responsabilizar-se por vícios e defeitos de fabricação, observando os prazos legais e contratuais de 
garantia aplicáveis aos produtos.
8.14. Garantir que as bobinas térmicas fornecidas sejam de fabricação recente, armazenadas em condições 
adequadas e livres de defeitos que prejudiquem a impressão, a durabilidade do registro ou o funcionamento 
do equipamento.
8.15. Garantir que as fontes de alimentação atendam às normas técnicas brasileiras de segurança elétrica 
aplicáveis, responsabilizando-se por eventuais danos causados aos equipamentos por falhas de fabricação.
8.16. Arcar com todos os custos e encargos decorrentes do fornecimento, incluindo transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
8.17. Submeter-se à fiscalização da Administração, prestando todos os esclarecimentos e fornecendo os 
documentos que lhe forem solicitados relativos ao fornecimento.
8.18. Emitir Nota Fiscal correspondente aos produtos fornecidos, contendo a descrição detalhada dos itens, 
quantitativos e valores.
8.19. Oferecer garantia mínima contra defeitos de fabricação pelo prazo estabelecido no instrumento 
contratual, contados do recebimento definitivo das fontes de alimentação.
8.20. Não fornecer produtos recondicionados, usados, fora de linha de fabricação ou com prazo de vida 
útil comprometido.

9. DO RECEBIM ENTO DOS M ATERIAIS
9.1. O recebimento dos materiais dar-se-á a cada entrega realizada, em duas etapas: recebimento 
provisório e recebimento definitivo, nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
9.2. Recebimento Provisório
9.2.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega dos produtos, mediante conferência 
inicial realizada por servidor designado pela CONTRATANTE, com a finalidade de veriticar:
a) A conformidade das quantidades entregues com a Nota Fiscal e a ordem de fornecimento;
b) A integridade das embalagens;
c) A ausência de avarias aparentes nos produtos.
9.2.2. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos materiais, servindo apenas como 
registro formal da entrega.
9.3. Recebim ento Definitivo
9.3.1. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação detalhada dos produtos, no prazo de até 05 
(c in co ) d ia s  ú te is  c o n ta d o s  do recebimento provisório, para avaliação:
a) Da conformidade dos materiais com as especificações técnicas previstas neste Termo de Referência;
b) Da compatibilidade das bobinas térmicas e das fontes de alimentação com os relógios de ponto 
eletrônico Control 1D utilizados pelo Município;
c) Do funcionamento adequado das fontes de alimentação, quando submetidas a teste de operação;
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d) Da qualidade de impressão das bobinas térmicas, quando aplicável.
9.3.2. Constatada qualquer irregularidade, defeito, incompatibilidade ou desconformidade com as 
especificações, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para que proceda à substituição dos itens, 
sem ônus adicional.
9.3.3. O recebimento definitivo somente será formalizado após a verificação de que os materiais atendem 
integralmente às exigências contratuais.
9.4. Recusa de Materiais
9.4.1. Os materiais que apresentarem defeitos, incompatibilidades, baixa qualidade, falhas de 
funcionamento ou divergência em relação às especificações poderão ser recusados, total ou parcialmente.
9.4.2. Nesses casos, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição dos itens recusados, no prazo 
estabelecido pela Administração, arcando com todos os custos decorrentes.

10. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
10.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
de cada Ordem de Fornecim ento emitida pela Administração.
10.2. A entrega deverá ser realizada em local indicado pela Administração Municipal de Lajeado 
Novo/MA, em dias úteis e durante o horário de expediente, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE.
10.3. O transporte, carga, descarga e demais procedimentos necessários à entrega dos materiais serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
10.4. O não cumprimento do prazo de entrega sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente, ressalvados os casos devidamente justificados e aceitos pela 
Administração.

11. DA G ARANTIA DOS PRODUTOS
11.1. As fontes de alimentação fornecidas deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação, contados a partir do recebimento definitivo de cada entrega realizada.
11.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA deverá substituir, sem ônus para a Administração, 
os produtos que apresentarem defeitos de fabricação ou falhas de funcionamento no prazo máximo a ser 
estabelecido pela CONTRATANTE.
11.3. A garantia abrange vícios de fabricação, falhas de funcionamento e eventuais danos causados aos 
equipamentos decorrentes de defeito no produto fornecido.
I 1.4. As bobinas térmicas deverão atender a padrões de qualidade que assegurem impressão legível, 
durável e compatível com os equipamentos utilizados pelo Município, responsabilizando-se a 
CONTRATADA por defeitos de fabricação que comprometam seu uso adequado.
11.5. A constatação de defeito durante o prazo de garantia não exime a CONTRATADA das demais 
responsabilidades contratuais e legais aplicáveis.

12. DAS SANÇÕ ES E M ULTAS CO NTRATUAIS
12.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas estabelecidas no 
art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 conforme o caso.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 as seguintes sanções:

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

____________________________ PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO____________________________
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a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar.
12.2.1. A sanção prevista na alínea “a”, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.2.2. A multa prevista na alínea “b”, a ser definida no instrumento contratual, observará os limites legais 
e será aplicada dc forma proporcional à gravidade da infração, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
12.2.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea “b”.
12.2.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
da CONTRATANTE, na forma da Lei.
12.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais poderá ensejar aplicação de multa moratória, a ser 
definida no contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

13. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
13.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
contrato, período durante o qual poderão ser emitidas Ordens de Fornecimento.
13.2. A vigência contratual não caracteriza prestação de serviço contínuo, limitando-se ao período 
necessário à emissão das ordens de fornecimento e à conclusão das obrigações decorrentes da contratação.

14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo servidor designado pela CONTRATANTE, após o recebim ento definitivo de 
cada entrega, observadas as normas de execução orçamentária e financeira aplicáveis.
14.2. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal correspondente aos produtos efetivamente 
entregues em cada fornecim ento, contendo a descrição detalhada dos itens, quantitativos, valores unitários 
e valor total.
14.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA por meio de depósito ou 
transferência bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA.
1 4 .4 . o  pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
CO NTRATADA, nos termos da legislação vigente.
14.5. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo previsto no subitem 14.1, por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% (seis por cento) ao ano, 
calculados pro rata die, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para o atraso.
14.6. O valor dos encargos moratórios será calculado pela fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;
I = índice de compensação financeira (0,00016438);
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
14.7. A CONTRATANTE não efetuará pagamento caso a Nota Fiscal seja apresentada com incorreções, 
divergências nos quantitativos, ausência de documentos obrigatórios ou pendências relativas ao
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cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o prazo para pagamento será reiniciado após a 
regularização.
14.8. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 
reapresentação, não gerando direito à atualização monetária ou encargos enquanto não sanada a 
irregularidade.
14.9. Não será efetuado pagamento antecipado, salvo nas hipóteses previstas em lei e expressamente 
autorizadas pela Administração.
14.10. Sobre os valores devidos poderão incidir as retenções tributárias previstas na legislação vigente.

15. DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação será fiscalizada por 
servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117 da 
Lei Federal n° 14.133/2021
15.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes 
diante destes.

16. DO CO NTRO LE E ALTERAÇÃO  DE PREÇOS
16.1. Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

17. DAS DISPO SIÇÕ ES FINAIS
17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como 
base a Lei 14.133/21.

Lajeado Novo/MA, 04 de fevereiro de 2026.

HosanáXSòsfcL-k*ftmaraes
Diretora de Recursos Humanos 

Prefeitura de Lajeado Novo
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DESPACHO

APROVO o Termo de Referência.

Encaminha-se o processo à Central de Compras, Licitações e Contratos (CCLC) 
para AUTUAÇÃO do processo administrativo e adoção das providências necessárias à  

pesquisa de preços de mercado referente à pretensa contratação, com posterior remessa 
ao Departamento de Recursos Humanos para as demais medidas cabíveis ao atendimento 
do pleito.

Lajeado Novo, 04 de fevereiro dc 2026.

Secretaria Municipal ae Administração 
Prefeitura de Lajeado Novo

Portaria 123/2025 -  GAB/PM LN/M A
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CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC

DADOS DO PROCESSO INFORM AÇÕES

PROCESSO ADM INISTRATIVO N° 02/2026 - PMLN

DATA DA AUTUAÇÃO 04/02/2026

SETOR DEMANDANTE DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

OBJETO

Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de bobinas térmicas de 300 
metros e fonte de alimentação 9V 3A, 
compatíveis com relógios eletrônicos de 
ponto Control ID, destinados ao controle de 
jornada de trabalho dos servidores 
municipais de Lajeado Novo -  MA.

Aos 04 dias do mês de fevereiro do ano de 2026. na sede da Central de Compras, 
Licitações e Contratos da Prefeitura M unicipal de Lajeado Novo/M A, AUTUA-SE  
o presente processo administrativo, destinado à instrução de procedimento 
administrativo para Contratação Direta por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 
75, II da Lei 14.133/21, autorizado pela autoridade competente.

E, para constar, lavro o presente Termo de Autuação, que vai devidamente assinado.

Lajeado Novo/M A, 04 de fevereiro de 2026

randro Alye * Perçi
presidente ua' CCLC 

Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/M A 
Port. n° 142/2025 -  GAB/PM LN/M A
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C NP): 01.r,98.:,48/0001-48 Responsável: DAYANE SILVA REIS M atrícula: N° 25/2025 Telefone: (99) 98407-9757 D epartam ento: CPL

Relatório de Cotação: Bobinas térmicas de 300 metros e fonte de alimentação 9V 3A, compatíveis 
com relógios eletrônicos de ponto Control ID

Pesquisa realizada entre 04/02/2026 17:11:20 e 04/02/2026 17:25:35

R fla lõ iio  gerado no riia (I4/U2/2026 17:27:52 (IP: 45.19Q.J22.46)

Observações Gerais: Aquisição de bnbinas térmicas de 300 metros e fonte de alimentação 9V 3A. compatíveis com relógios eletrônicos de ponto Control ID. 
destinados ao controle de jornada de trabalho dos servidores municipais de Lajeado N ovo -  MA.

Lm conformidade com a Instrução Normativa M° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

BIS
M élodo M atem ático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa .V‘ 65 de 07 dc Julhn ce 2021 (Lei n" 14.133), no Artigo 3*. "A pesquisa de preços será maieriaii7uda em documento que comerá: INC V-Mitoóo r 

definição do vulor fsiimado."

Item 1 : Bobinas Térmicas de 3ÜÜ metros

.liiriL™.. 1 1 
PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 3 /2 4

QUANTIDADE

ao

PREÇO
ESTIMADO

RS 08,02 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST. 
CALCULADO

RS 68,02

% VALOR 
GLOBAL

2CJ,7%

TOTAL

RS 5.441.60

Preço Compras 

Governamentais
Órgão Público Identificação

D ata

Licitação
Preço

MUNICÍPIO DE 1GARATINGA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA 18313825000121-
1-000179/2025

09/01/2026 R$ 24,23

MUNICÍPIO DE M1RACATU / 7.2025 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 46583654000196-
1-000157/2025

03/11/2025
RS 31.16

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDI' / 0801 - FMS

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE ITABIRA / 733 - Unidade Única

MUNICÍPIO DE M ATA DE SAO JOAO / 2562 - MUNICÍPIO DF. MATA DE SÃO

11335591000174- 30/09/2025
1-000064/2025 RS 50,54

1829945300U126- 28/08/2025 RfB
1-000071/2025 RS 140,78

13805528000180- 05/08/2025 Rír^tfvtti
JOÀO/BA 1-000222/2025 RS 121,17

6

7

MUNICÍPIO DE ABADIA DF GOIAS / 3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE 

GOIAS

11.361.201/0001-30 - MUNICÍPIO DE TERRA NOVA/ 206 - Unidade Única

Ü16139400ÜL) 119- 

1-000154/2025

11361201000130-

28/05/2025

08/05/2025

RS 93,69

MUNICÍPIO D£ ORT1GUE1RA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ORT1GUEIRA - PR

84.745.363 Ü001-46 - MUNICÍPIO DE PARECIS ! 120 - MUNICÍPIO D li PARECIS/RO

1-000015/202S

77721363000140- 21/04/2025
1-000034/2025 RS 132,83

84745363000146- 24/03/2025 k - • ; ■ *
1-000003/2025 RS 64.73

Relalorio gerado no dia 04/02/20 26 17:27 52 (IP 45.190.122.46)
Is g B g  Código Validação: KID3zB7t8ÍQclBvPbBa6v%2bg%2f5nx629tbt%2f3ZWRPagloqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Valor Unitária

Preço
Público

Orgão Público

Prefeitura Municipal de Miracatu - SP

ITAREMA | Prefeitura Municipal | Secretaria de Meio Ambiente. Turismo e Cultura | Secretaria Municipal 
cie Proteção Social e Cidadania | Secretaria Municipal de Saúde | Secretaria Municipal de Educação | 
Secretaria Municipal de Lspoite. Juventude e Lazer | Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Pesca | Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento

03.184.066/0001-77 - Câmara Municipal de Água Clara 

84.745.363/0001-46 - MLNICÍPIO DE PAREC1S/RO

Valor Unitário

Identificação ■ _ w-r_
T.icitação

40329_522025 03/11/2025

086-029/2025- 14/07/2025
PE

138

126284

Preço

R$38,19

RS 30,37

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 56,26

19/05/2025
RS 30,42

24/03/2025

RS 69,87 

R$42,21

Média dos Preços Obtidos: RS 68,02

item  2: l-ON I’E 9V  3A ID C L A SS - COMPATÍVEL COM RELÓGIO DE PONTO CONTROL 1D

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

5 / 3 40 R$ 321.45 (un) - RS 321,45 70,3% RS 12.858,00

Preço Compras , Data
Orgão Público Identificação Preço

Governamentais Licitação

1 91.987.669/0001-74 - MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL; 103 - Município de Monte 91987669000174- 10/06/2025
Belo do Sul 1-000284/2025 RS 292,26

2 91.987.669 0001-74 - MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL /1 0 3  - Município de Monte 91987669000174- 20/05/2025
Belo do Sul 1-000237/2025 RS 360,17

Valor Unitário RS 326,21

Preço
Público

Órgão Público

90.873.737/0001-99 - PM DE BOM PRINCÍPIO

91.987.669/0001-74 - PM DE MONTE BELO DO SUL

91.987.669/0001-74 - PM DL M O N TE BELO DO SUL

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 302,40

Identificação
Data
Licitação

Preço

64000-1387- 20/06/2025 h -
2025-PRD RS 302,40

77400-242- 10/06/2025 KS-2RW
2025-PRD RS 292.26

77400-201- 20/05/2025 í . i r
2025-PRD RS 360.17

RS 318,28

Média dos Preços Obtidos: RS 321,45

Valor Global: R$ 18.299,60

Relatorio gerado no dia 04/02/2026 17:27:52 (IP: 45.190.122.46)
Código Validação: KID3zB7t8fQclBvPbBa6v%2bg%2f5nx629tbt%2f3ZWRP0glaqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Detalhamento dos Itens

liem 1 : Bobinas Térmicas de 3ÜÜ metros

Preço Estimado: RS 68,02 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 68,02 Média dos Preços Obtidos: RS 68.02

Quantidade Descrição Observação

«:i Unidades Bobinas Térmicas de 300 metros

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
Inr. I Art. .V* da IN 6"> de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DF. IGARAT1NGA/1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINCA 

Objeto: REGIS TRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÀO EVENTUAL E FUTURA DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO D F. IGARATINGA/MG.

Descrição: Bobina térmica para relogio de pontoBobina térmica para relogio de ponto 57mni X 

300 melros. - Bobina térmica para relogio de pontoBobina térmica para relogio de pomo 

57mm X 300 metros.

R$ 24,23

Data: 09/01,2026 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18313B25000121-1-000179/20!

Lote/Item: 1/11

Ata: N/A

Homologação: 20/01/2026 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

UF: MG

CNPJ Ra/.ão Social do Fornecedor

57.707.826/0001-02 PA RAN AGUA DISTRIBUIDORA LTDA 

♦VENCEDOR*
Endereço:

Valor da Proposta Final

RS 24,23

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido cm 0,51% pelo indicc 1PCA. (Data tic atualr/xição: 10/01/2026 Ref.: 12/2025) R*f> 31,16
Inc. I Art. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

«i*»

HH*'

Relatório gerado no dia 04/02/2026 17:27:52 (IP: 45.190.122.46)
Código Validação: KID3zB7t8fQclBvPbBa6v%2bg%2fSnx629tbt%2f3ZWRP0gloqHU8nPtm6WA%3d%3d
h liü ://w v w .b a n c o d e p r e co s .co m .tir/C t? riific  art r)A iU fin tir .ir la c1 e ? to ke n = K ID 3 /B 7 t8 IQ r.lB vP h B a 6 v% 2 5 2 lx i% 2 5 2 f5 n x6 2 9 tb l% 2 5 2 f3 Z W R P 0 q lo c iH U 8 n P lm 6 W A % 2 5 3 rt° /a 2 5 3
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Orgão: MUNICÍPIO DE MIRACATU / 7.2025 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

Objeto: RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO COM LEITOR BIOMÉTRÍCO E BOBINAS 
TÉRMICAS

Descrição: BOBINA DE PAPEL TÉRMICO DE 300 METROS - BOBINA DE PAPEL 
TÉRMICO DE 300 METROS

Data: 03/11/2025 09:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM

Identificação: 46583654000196-1-000157/2025''- 

Lote/Item: l / l  

Ata: N/A 

Homologação: 12/11/2025 00:00

Fonte: Imps:/.'www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 100

Unidade: UNIDADE 

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.278.563/0001 -08 STARK SOLUCOES EM TECNOLOGIA LI DA
* VENCEDOR*

Fstado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:
PP Curitiba RUA PROFESSORA ANTONIA RF.G1NATO VI ANN A. 485 João Luiz

Valor da Proposta Final

RS 31,00

Telefone: F.inail:
(41 ) 3028-0201 financeitO(â.‘'StarkpoiíiT.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido cm 1,08% pelo índice 1PCA. (Dota de atualização: 10/01/2026 Re f.: 12/2025)

Inc. I Art. 5o da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / 0801 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DL PONTO ELETRON1CO BIOMÉTRÍCO E BOBINA 

TÉRMICA PARA CONTROLE DE REGISTRO DE FREQUÊNCIA. PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE.

Descrição: BOBINA TÉRMICA PARA RELÓGIO PONTO DIGITAL:-BOBINA TÉRMICA 

DE PAPEL COM DURABILIDADE DA IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 5 
(CINCO) ANOS PARA RELÓGIO PONTO DIGITAL, MEDIDAS, 
APROXIMADAS 300 METROS DE COMPRIMENTO E 57 MM DE LARGURA. 
- BOBINA TÉRMICA PARA RELÓGIO PONTO DIGITAL :-BOI3INA TÉRMICA DE 

PAPEL COM DURABILIDADE DA IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 5 (CINCO) 
ANOS PARA RELÓGIO PONTO DIGITAL, MEDIDAS, APROXIMADAS 300 
METROS DE COMPRIMENTO E 37 MM DE LARGURA.

R$ 50,54

Data: 30/09/2025 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 11335591000174- 1-000064/2025 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Homologação: 30/09.2025 00:00

Fonte: hups://\vww.guv.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 12

Unidade: UNIDADE 

UF: CO

CNPJ

09.029.813/0001-89 
*VENCEDOR* 

Estado: Cidade:
GO Goiânia

Razão Social do Fornecedor

DIGITAI .COM RELOGIOS DE PONTO LTD A

Endereço:
Al AMEDA DO BOTAFOGO, 390

Valor da Proposta Final

RS 50,00

Telefone:
(62) 3291-5000/ (62) 3291-0536

Email:
digitól(ã>digitalpontocom.com

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido em 0,97% pelo índice IPC1A. (Data de atualização: 10/01/2026 Rei.: 12/2025) RS 140, / 8

Inr. I Art. 5o da IN 65 de 07 de Inlho de 2021 (Lei n" 14.133)

Relatorio gerado no dia 04/02/2026 17:27:52 (IP: 45.190.122.46)
Código ValidaçSo: KID3zB7t8fQclBvPbBa6v%2bg%2f5nx629ibt%2f3ZWRP0gloqHU8nPtm6WA%3d%3d
htuW/www. banco doprecos. com. hr/CPftificadoALaenHcidarie?loken=KID3/B7l8IOr.lBvPI)Ba(iv%252ba%252f5nx629lbH6252f32WRPOcilO(:|HU3r>PtmBWA%253d%253 
d
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Orgão: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE ITAB1RA/ 733 - Unidade Única 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no

fornecimento de material de expediente, em atendimento as necessidades administrativas 
das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Itabira MG.

Descrição: BOBINA TÉRMICA, Bobina Térmica para Relógio de Ponto Eletrônico, medindo 

57nim de largura e 300 metros de comprimento, cm papel térmico com capacidade 

de preservar a impressão por no mínimo 5 anos cx d  06 unidades. - BOBINA 

TÉRMICA, Bobina Térmica para Relógio de Ponto Eletrônico, medindo 57mm de 

largura e 300 metros de comprimento, em papel térmico com capacidade de preservar a 
impressão por no mínimo 5 anos cx d  06 unidades.

PMLN
Data: 28/08/2025 09:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM

Identificação: 18299453000126-1-000071 2Õ25-— 

Lote/Item: 1/169 

Ata: N/A 

Homologação: 05/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 63 

Unidade: CX 

UF: MG

CNPJ

01.845.616/0001-26 

*VENCEDOR*

Fstado: Cidade:
MG itabira

Raz-ão Social do Fornecedor

IARA VIEIRA MARTINS MEIRELES

Endereço:
RUA ISRAEL, PINHEIRO, 20

Telefone:
(31)3831-1041

Valor da Proposta Final

RS 139,42

E m a il :

copiart.papelaiia(ü>yahoo.com.br

Preço (Compras Governamentais) 5: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido cm 0,97% pelo índice IPCA. (Dota de atualização: 10/01/2026 Ref.: .12/2023)

Inr. I Art. 5o da IN 65 de (17 de Julho dp 2021 (I.ei n° 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DE MATA DE SAO JOAO /2562 - MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO 
JOÃO/BA

Objeto: [L1CITANET) - Aquisição de relógios biotnétiicos de ponto eletrônico, MODELO
INNER REP Pl US BIO PROX, da marca lop data, destinados às unidades da Prefeitura 
Municipal de Mata de São João, com vistas à implantação e/ou substituição de 
equipamentos para controle eletrônico da frequência funcional dos servidores, 
comunicação compatível com o SISTEMA BETHA e atendimento às exigências legais 
vigentes, inclui-se, ainda, a aquisição de bobinas térmicas compatíveis e específicas para 
os referidos relógios, assegurando seu pleno funcionamento e a correta emissão dos 
comprovantes de registro.

Descrição: BOBINA TÉRMICA PARA RELÓGIO DF. PONTO ELETRÔNICO, COM 
COMPRIMENTO DE 300 METROS, LARGURA COMPATÍVEL COM 
EQUIPAMENTOS DO TIPO REP-C, CONFECCIONADA EM PAPEI, 
TERMOSSENSÍVEL DE ALTA QUALIDADE, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 
48 G/M2, GAR.AN'1 INDO IMPRESSÃO NÍTIDA, DURAV - BOBINA TÉRMICA 
PARA RELÓGIO DE PONTO ELETRÔNICO, COM COMPRIMENTO DE 300 
METROS, LARGURA COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTOS DO TIPO REP-C, 
CONFECCIONADA EM PAPEL TERMOSSENSÍVEL DE ALTA QUALIDADE, COM 

GRAMATURA MÍNIMA DE 48 G<’M?, GARANTINDO IMPRESSÃO NÍTIDA, 
DURÁVEL E DE ALTA LEGIBILIDADE. PRODUTO COM TRATAMENTO 
CONTRA UMIDADE E CALOR, RESISTENTE AO DESBOTAMENTO PRECOCE, 
INDICADO PARA IMPRESSÃO DE COMPROVANTES DE PONTO COM LEITURA 

ESTÁVEL POR NO MÍNIMO CINCO ANOS, CONFORME EXIGÊNCIAS LEGAIS. 
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES ACONDICIONADAS F.M CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE, PROTEGIDAS CONTRA UMIDADE, POEIRA E DEFORMAÇÕES. 
BOBINAS COM ENROLAMENTO UNIFORME E EIXO CEN TRAL RÍGIDO, 
COMPATÍVEIS COM IMPRESSORAS TÉRMICAS DE RELÓGIOS INNER RF.P 

PLUS E SIMILARES.

RS 121,17

Data: 05/08/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 13805528000180-1-000222/2025

Lote/Item: 1/6165622

Ata: N/A

Homologação: 08/09/2025 00:00

Fonte: lutps://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 27 5

Unidade: CAIXA

UF: BA

CNPJ

31.159.735/0001-96
•VENCEDOR*
F n d e r e ç o :

Ra/.ão Social do Fornecedor

ULTRAS1STECH SISTEM AS IN TELIG EN TES LTDA

Valor da Proposta Final

RS 120,00

Relalorio gerado no dia 04/02/2026 17:27:52 (IP: 45.190.122.46)
Código Validação: KID3zB7t8fQclBvPbBa6v%2bg%2f5nx629tbt%2f3ZWRP0gloqHU8nPtm6WA%3d%3d
hUoV/www. ba ncodeorecos.com. hr/CeriifíKadoAuLenlicidade?loken=KID3zB7l8IOclBvPbBa6v%252bq%252f5nx629lbt%252f3ZWRPOqloqHU8nPlm6WA%253d%253 
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'«•'tint

https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.gov.br/pncp/pt-br


h
i

t
a

u
 

V 
íittítn

 
f

'
M

t
r

t
i

J
i

i

Preço (Compras Governamentais) 6: Mediana das Propostas Finais
Mllor corrigido em 1,74% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 10/01/2026 Kef.: 12/2025)

Int. 1 An. 5" da IN 63 de 07 de Jullio de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão: MUNICÍPIO DL ABADIA DE COIAS / 3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA 
DE GOIAS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA 

Descrição: BOBINA TÉRMICA PARA RELÓGIO DE PONTO, NO TAMANHO 37MM X 300 
METROS. EMBALADA EM CAIXA COM 6 UNIDADES, IDEAL PARA USO EM 

SISTF.MAS DF RFGISTRO DE PONTO, GARANTINDO IMPRESSÃO DF. ALTA 

QUALIDADE E DURABILIDADE. - BOBINA TÉRMICA PARA RELÓGIO DE 
PONTO, NO TAMANHO 57MM X 300 METROS. EMBALADA EM CAIXA COM 6 
UNIDADES. IDEAL PARA USO EM SISTEMAS DE REGISTRO DE PONTO, 
GARANTINDO IMPRESSÃO DF. ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE.

CNP.I

43.(>10.928/0001-09
"'VENCEDOR'*
Endereço:
86. 54

Razão Social do Fornecedor 

LASER FIX LTDA

Telefone:
(62) 3093-6862

PMLM
F I & Û -

/
Î3IC/V \ /  J R$ 93,69

Data: 28/05/2025 08:ÒÍ7

Modalidade: Pie£>ãc - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 01613940000119-1-000154/2025

Lote/Item: 1/20

Ata: N/A

Homologação: 28/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 26

Unidade: CX

UF: GO

Valor da Proposta Final

RS 92.09

Email:
laserfix21gigmail.com

Preço (Compras Governamentais) 7: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido em 1,74% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 10/01/2026 Ref.: 12/2025)

In t. I A rt. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (1 .ei n" 14.133)

C N P J: 11.361.201/0001-30

Órgão: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA / 206 - Unidade Única

Objeto: Formação de Registro de Preços destinado a eventual contratação de empresa para
fornecimento de material de expediente, a fim de atender as necessidades das secretarias 
municipais <1o município de Terra Nova/PE 

Descrição: BOBINA TÉRMICA para Relógio de Ponto Eletrônico (REP), medindo 57 mm de 
largura e 300 metros de comprimento, graniatura 56g/m2, espessura 60 inicras, 
diâmetro de 145mm, cor amarela, em papel térmico com capacidade de preservar a 
impressão por no mínimo 5 ano - BOBINA TÉRMICA para Relógio de Ponro 
Eletrônico (RF.P), medindo 57mm de largura e 300 metros de comprimento, gramatura 

56g'm2, espessura 60 micras, diâmetro de 145mm. cor amarela, em papel térmico com 
capacidade de preservar a impressão por no mínimo 5 anos, conforme especificado na 
Portaria 1.510 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Ensacadas individualmente 
para que fiquem protegidas de umidade durante o tempo de armazenamento, caixas de 

papelão com 6 bobinas cada.

RS 56,2«

Data: 08 05/2025 10:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 11361201000130-1 -000015/2025

Lote/Item: 1/42

Ata: N/A

Homologação: 27/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 25

Unidade: caixa com 6 bombinas

UF: PE

CNPJ

53.571.459/0001-01 

*VENCEDOR* 

Endereço:
BR 423, SN

Razão Social do Fornecedor

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

Nome de Contato:
ELLOELLA

Telefone:
(81) 9746-5059

Valor da Proposta Final

RS 55,30

Email:
elloellaclisrrihuidoray)hniraatl.rom

P reço  (C o m p ra s  G ov ern am en ta is)  8: M ed iana  das  P ro p o stas  F inais
Valor corrigido em 2,18% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 10/01/2026 Kef.: 12/2025) R& 132,83

In t. 1 A rt. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n1' 14.133)

Relatorio gerado no dia 04/02/2026 1 7:27:52 (IP: 45.190.122.46)
Código Validação: KID3zB7l8fQclBvPbBa6v%2bg%2f5nx629lbt%2f3ZWRP0gloqHU8nPtm6WA%3d%3d
lilL |]7 /vA vw .b a n co d o p re r.ü s .co rn .b r/C e riir ica d o A iU K rH ir.id a d r!? U lke n = K ID 3 /B 7 l8 IO d B vP I)B a G v% 2 5 2 b a % 2 5 2 f5 n x6 2 9 tb t0/i2 5 2 f3 Z W R P O ü lo i'|H U 8 ilP lin 6 W A % 2 5 3 d % 2 5 3
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Orgão: MUNICÍPIO DC ORTIGUEIRA /1  - PREFEITURA MUNICIPAL DE ORT1GUE1RA- 
PR

Objeto: o Registro do preços para aquisição de material de expediente em geral para uso desta 
municipalidade.

Descrição: Bobina Térmica c/ no mínimo 300 metros até d  57mm de largura - Caixa com 6 

Unidades - Bobina Térmica cv no mínimo 300 metros até c 57mm de largura - Caixa 
com (3 Unidades

Data: 21/Ü4/2025 23:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM RÚ33ICA:

Identificação: 77721363000140- 1-00UÜ34 20'25-~,

Lote/Item: 1/207

Aia: N/A

Homologação: 12/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 32

Unidade: CAIXA

UF: PR

CNPJ

47.206.967/0001-98 
♦VENCEDOR*

Endereço:
CURITIBA PONTA GROSSA BR-277,1241

Razâo Social do Fornecedor

I VI COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LI DA

Telefone:
(41)9146-1262

Valor da Proposta Final

RS 130,00

Email:
evlimporrac30(®gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 9: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido cm 2,75% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 10/01/2026 Re f.: 12/2025)

Inc. I A rt. 5o da IN 65 de (17 de Inlho de 2021 (Lei n" 14.133)

CNPJ: 84.745.363/0001-46

Ó rg ão : MUNICÍPIO DE PARECIS /1 2 0  - MUNICÍPIO DE PAREC1S/RO

Objeto: [LICITANET] - Registro de preços para aquisição de Equipamenio Material Permanente 
que permita o Controle de Horário (Ponto Eletrônico e outros).

Descrição: PMP/RO - Bobinas térmicas de papel, com 300 metros de comprimento e 57 mm de 

largura, com durabilidade da impressão de no mínimo cinco anos. - PMP/RO - 
Bobinas térmicas de papel, com 300 meuos de comprimento e 57 mm de largura, com 

durabilidade da impressão de no mínimo cinco anos.

tWrtrt-tfft 
R$ 64,73

Data: 24/03/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 84745363000146-1 -000003/2025

Lote/Item: 1 5420686

Ata: N/A

Homologação: 24/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: UNIDADE

UF: RO

CNPJ

84.5 58.808/0001 -89 
-"VENCEDOR*
Estado: Cidade:
RO C.aco.ii

Ra/.ão Social do Fornecedor

AMERICA COMERCIO. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Endereço:
RUA RIO BRANCO. 1584

Valor da Proposta Final

RS 63,00

Tblefone:
(69)8461-0221

Email:
america i nfo.ro(§>gnidil .com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido em (1.5/% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 10/01/2026 Ref.: 12/2025) 

Inc. I í  Art. 5o da IN 65 de 07 de Ju lho  de 2021 (Lei n” 14.133)

RÜ> 38,19

Relatório gerado no dia 04/02/2026 17:27:52 (IP: 45.190.122.46)
Código Validação: KID3zB7i8íQclBvPbBa6v%2bg%2f5nx629tbt%2f3ZWRP0gloqHU8nPtm6WA%3d%3d
htto  //u 'A vw .banr.odenrecos.r.om .hr/C i-‘riifir :a d o A i)te n tir.if la r lR ? to ke n = K ID 3 zB 7 t8 fO c lB vP I)B a 6 v% 2 5 2 b a % 2 5 2 f5 n x6 2 9 ib i% 2 5 2 f3 Z W R P O ç ilo c iH U 8 iiP iin 6 W A % 2 G 3 d % 2 5 3 ' 1 ■
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Órgão: Prefeitura Municipal de MLracatu - SP

Ohjein: AQUISIÇÃO HF. RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO COM LEITOR

BIOMÉTR1CO E DOBJNAS TÉRMICAS COMPATÍVEIS PARA IMPRESSÃO DE 
COMPROVANTES.

Descrição: BOBINA DE PAPEL TÉRMICO DE 300 METROS - BOBINA DE PAPEL 
TÉRMICO DE 300 METROS

Data: 03/11/2025 09:00 /

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 40329_522025

Lote/Item: l/l

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 100

Unidade: UND

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

STARK SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA10.278.563/0001-08 
*VENCEDOR*

Estado: Cidade: Endereço:
PR Curitiba RUA PROFESSORAANTONIA RF.GINATO VIANNA. 485

Nome de Contato:
João Luiz

Valor da Proposta Final

RS 31,00

Telefone: Email:
(41) 3028-0201 financèiro@stai kpoini.com.br

72.881.063/0001-05 Lana distribuidora de

Endereço:

RS 31,90

29.453.849.0001-00 ABADE TECNOLOGIA LTDA

Endereço:
DA GLORIA, 63

Nome de Contato:
Marcos Vinicio Abade de Sousa

Telefone:
(11) 95454-9339

RS 30.00

Email:
comercial@sovalrelogios.com.bi

61.866.060 0001-86 TACETECH EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço: Telefone:
FRANCISCO ROCHA. 198 (41) 8781-0093

Email:
lic@facetech.app.br

RS 40,00

65.664.955/0001 -99 CAMPTECNICACOMERCIO DE RELOGIOS DE PONTO LTDA

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: F.mail:
SP Vüliiihos RUA ISAURA APARECIDA OLIVEIRA BARBOSA TERJNl. "6 Andreia (19)3829-8222 licitacao@caniptecnica.com.bt

RS 42,0(1

45.053.942/0001-76 45.053.942 MATHEUS LOPES PORTO

Endereço:
ADE LIO PINTO DA SILVA. 334

Telefone:
(34) 3825-3215

RS 59,90

Email:
inadic-us.atacadIsta@houTiail.coni

Preço (Outros Lntes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido cm 1.24% pelo índice IPCA. (Dolo de atualização: 10/01/2026 Ref.: 12^2025) 

Inc. II A rt. 5U da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 11° 14.133)

Rdalorio gerado no dia 04/02/2026 17:27:52 (IP: 45.190.122.46) 
gggpBgBgS Código Validação: KID3zB7t8fQclBvPbBa6v%2bg%2f5nx629tbt%2f3ZWRP0gloqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Orgão: 1TAREMA
Prefeitura Municipal

Secretaria de Meio Ambiente. Turismo e Cultura 
Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Esporte. Juventude e Lazer 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Pesca 
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE PONTO ELETRÔNICO COM INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, E SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE DADOS. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

Descrição: BOBINA TÉRMICA PARA RELÓGIO DE PONTO BOBINA COMPATÍVEL 

COM A MAIORIA DOS RELÓGIOS REP-C DO MERCADO. POSSUI 300 
METROS DE COMPRIMENTO, 57 MM 5,7 CM - BOBINA TÉRMICA PARA 

RELÓGIO DE PONTO BOBINA COMPATÍVEL COM A MAIORIA DOS RELÓGIOS 
REP-C DO MERCADO. POSSUI 300 METROS DE COMPRIMEN TO, 57 MM 5,7 
CM

Data: 14/07/2025 08:30
/  fl

Modalidade: Pregão \ N°
SRP: SIM «1,3

Identificação: 086-029/2025-PE

Lote/Item: /437

Ata: N/A

Fonte: www.tce.ce.gov.br/pt-licitacoes

Quantidade: 1.200

Unidade: UNIDADE

UF: CE

CNPJ

35.567.728/0001-84 
•VENCEDOR* 

Estado: Cidade:
CE Fortaleza

Razão Social do Fornecedor

EMANUEL VICTOR SILVA COSTA 07008741359

Endereço:
AVENIDA LNDEPENDENCIA, 323

Nome de Contato:
EMANUEL VICTOR SILVA COSTA

Telefone:
(83) 3021-1353

Valor da Proposta Final

RS 30,00

L m a iJ :

poiRuallicita@ginail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido em 1,74% pelo mdice 1PCA. (Data de atualização: 10/01/2026 Rt f.: 12/2025)

Inc. II Art. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

CNPJ: 03.184.066/0001-77

Órgão: Câmara Municipal de Água Clara

Objeto: Contratação de empresa para aquisição para o fornecimento de material de expediente, 
objetivando o atendimento de luturas demandas oriundas das diversas unidades 

administrativas da Ciinara Municipal de Agua Clara- MS.

Descrição: Bobina térmica para relógio ponto 57x300m, medindo 57mm de largura e 300 
metros de comprimento, em papel térmico com capacidade de preservar a 

impressão por no mínimo 5 anos. coforme especificado na portaria 1.510 do 

Ministério. - Bobina térmica para relógio ponto 57x300m, medindo 57mm de largura e 
300 metros de comprimento, em papel térmico com capacidade de preservar a impressão 
por no mínimo 5 anos, coforme especificado na portaria 1.510 do Ministério.

R$ 30,42

Data: 19/05/2025 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 138

Lote/Item: 1/5

Ata: N/A

Fonte: web.qualitysistemas.com.br/processos_
licitatarios/camar£L.municipal_de_agua

_dara

Quantidade: C(

Unidade: Unidade

UF: MS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

55.197.549.0001-00 L R PAPELARIA LTDA 

Endereço:

Valor da Proposta Final

K$ 4,20

15.410.160 0001-86 AGUA CLARA CAMARA MUNICIPAL 

•VENCEDOR*
F .n H c rrç o :

AVENIDA BENEVENUTO OTTOM, 16
Telefone:
(67) 3239-1514

R$ 8,67

02.741.293/0001-93 NACIONAL COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

Esindo: Cidade:
MS Campo Grande

Endereço:
RUA QUATORZE DF. JULHO. 33

RS 29,90

Telefone: Email:
(67) 3029-9898 atacadondcionalnis@gmail.com

Relatório gerado no dia 04/02/2026 17:27:52 (IP 45.190.122.46)
Código Validação: KID3zB7t8ÍQdBvPbBa6v%2bg%2fSnx629tbt%2f3ZWRP0gloqHU8nPtm6WA%3d%3d
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

02.880.578/0001-05 NEVES PAPELARIA LTD A

Estado:
M S

Cidade:
A g u a  C la ra

Endereço:
RUA FRANCISCO VIEIRA, 49

Itlefone:
(67) 3239-1712

06.979.982 0001-91 C. N. S. SANTANA LTDA 

Endereço:

Valor da Proposta Final

RS 38,70

7@hotmail.CQtn

R S  4 2 .0 0

*• !fcr 
«« m

s .

Preço (Outros F.ntes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido em 2,75% pelo índice IPCA. (Data de atualização: 10/01/2026 Re f.: 12/2025)

Inr. II Art. 3° d.i IN 6r> de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133)

CNPJ: 84.745.363/0001-46

Órgão: MUNICÍPIO DE PARECIS/RO

Objeto: Registro de preços para aquisição de Equipamento Material Permanente que permita o 
Controle de I lorario (Ponto Eletrônico e outros).

Descrição: PMP/RO - Bobinas térmicas de papel, com 300 metros dc* comprimento e 57 mm de 
largura, com durabilidade da impressão de no miniuio cinco anos. - PMP/RO - 
Bobinas térmicas de papel, com 300 metros cie comprimento e 57 mm de largura, com 
durabilidade da impressão de no minimo cinco anos.

RS 69,87

Data: 24 03/2025 00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

identificação: 126284

Loto/Item: /.3

Ala: Link Ala

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 100

Unidade: UNIDADE

UF:

CNPJ

84.558.808/0001-89 
♦VENCEDOR*

Estado: Cidade:
RO Cacoal

Razão Social do Fornecedor

AMERICA COMERCIO, 1MPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Endereço:
RUA RIO BRANCO, 1584

Telefone:
(69) 8461-0221

Valor da Proposta Final

RS 63.00

Email:
arnericainfo.ro@gmail.coin

05.207.997 0001-79 NEW COMPANY INFORMATICA LTDA

Estado:
RO

Cidade:
Cacoai

Endereço:
RUA RIO BRANCO, 1584

Telefone:
(69) 3441-1530

Em ail:
escritoiiocacoal@lioimail.com

RS 68,00

48.820.884/0001-57 IHJMINE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Endereço:
R FRANCISCO SOARES. 2079

Nome de C ontata:
LEANDRO

Telefone:
(69) 98111-1902

RS 69,99

Email:
il uminecorneirioeletricos/a« gniail.com

Item 2: FONTE 9V 3AIDCLASS - COMPATÍVEL COM RELÓGIO DL PONTO CONTROL' ID

Preço Estimado: RS 321,45 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 321,45

Quantidade

4ü Unidades

Descrição

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 9V 3A CON I ROL ID

Média dos Preços Obtidos: R$ 321,45

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Víi lor corrigido em 1.48% pelo iitdice IfCA. (Pata de atualização; 10/V1/2026 Kvf.: 12/2025) 

Inc. I A r t .  5o da IN  65 de 07 de Julho de 2021 ( l ei n” 14.133)

Rl'zfHi'jOO 
RS 292,26

Relalorio gerado no dia 04/02/2026 17:27:52 (IP: 45.190.122.46)
Código Validação: KID3zB7iafQclBvPbBa6v%2bg%2f5nx629tbt%2f3ZWRP0gloqHU8nPmi6WA%3d%3d
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CNPJ: 91.987.669/0001-74

Órgão: MLNICIPK) DE MONTE BELO DO SIJL / 11)3 - Município di> Monie Belo do Sul 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

Descrição: FONTE IDCLASS - FONTE IDCLASS

Data: 10/U6/2025 16:41 

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO *C33ic,v

Identificação: 91987669000174-1-000284 2*025-^ 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 10/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/jpl-br 

Quantidade: 1 

Unidade: UN 

UF: RS

CNPJ Ra?ão Social do Fornecedor

93.195.949/00(11 -75 OKI /.AN COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRlTORlO, ESCOLAR E DE
* VENCEDOR* INFORMATICA LTDA

Estado: Cidade! Endereço: Telefone:

Valor da Proposta Final

RS 288,00

RS Remo Gonçalves R A URINO ARGFM1RO ZANDONA1, 50 (54) J4S4-6I88
Email:
detaan.repúSgmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido cm 1,74% pelo índice lPC/\. (Data de atualização: 10/01/2026 Re/.: .12/2025)

Inr. I A rt. 5o da IN 65 de 07 de lullio de 2021 (I.ei n" 14.133)

CNPJ: 91.987.669/0001-74

Órgão: MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SLL /1 0 3  - Município dc Monte Belo do Sul 

Objeto: INFORMÁTICA 

Descrição: FONTE IDCLASS - FONTE IDCLASS

RS 360,17

Data: 20/05/2025 08:33 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 9198"669000174-I-00023'T,2025 

Lote/Item: 11  

Ata: N/A 

Homologação: 20/05/2025 00:00

Fonte: liups:/'www.gov.br pncp/pt-br 

Quantidade: 1 

Unidade: UN 

UF: RS

CNPJ

93.195.949/0001 -75 
’•‘VENCEDOR* 

Estado: Cidade:

Ra/.ão Social do Fornecedor

DELZA.N COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRlTORlO, ESCOI AR E DE 

INFORMATICA LTDA
Endereço: Telefone:

RS Benio Gonçalves R AURINO ARGEMIRO ZANDONAI, 50 (54)3454-6188

Valor da Proposta Final

RS 354,00

Email:
delzan.iep(S>gmail.iom

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido em l,4fí% pelo índice 1PCA. (Data de atualização: 10/01/2026 Rei.: 12/2025) RS 302,40
lnr. II Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Relatorio gerado no dia 04/02/2026 1 7:27:52 (IP 45.190.122.46)
Código Validação: KID3zB7l8fQc4BvPbBa6v%2bg%2fSnx629tbt%2f3ZWRP0gloqHU8nPtm6WA%3d%3d
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CNPJ: 90.873.787/0001-99 

Órgão: PM DF. BOM PRINCIPÍO

Objeto: MANUTENÇÃO DE RELÓGIO PONTO NA UBS SEDE.

Descrição: FONTE PARA RLLORIO PONTO IDCLASS - FONTE PARA RLLORIO PONTO 
IDCLASS

r.NPi Ra/ão Social do Fornecedor

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

LF:

93.195.949/0001-75 DEL2 AN COMLRCIO DE MATERIAIS PARA ESGR1TORIO, ESCOLAR E DE
♦VENCEDOR* INFORMATICA LIDA
Estado: Cidade: Endereço:
RS Bem« Gonçalves R AURINO ARGEMIRO ZANDONAI, rn)

Telefone:
(54) 3454-G188

20.06/2025 00:00 

Processo de Dispensa 

NÃO

G40Ü3-1387-2025-PRD 

J/l 

N/A

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod'f?p
=5G500:3:::NO:::

1
ADES

RS

Valor da Proposta Final

RS 298.00

F.iuail:
dekaarep@ gm .sil.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido em 1,48% pela índia' 1PCA. (Data de utualUoçúo: 10/01/2026 Rcf.: 12/2025)

Inc. II Art. 5o da IN 65 de 07 de Jullio de 2021 (Lei n" 14.133)

CNPJ: 91.987.669/0001-74

Órgão: PM DE MONTE BELO DO SUL

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para o Município de Monte Belo do Sul. 

Descrição: FONTE IDCLASS PARA A ADMINISTRAÇÃO - FONTE IDCLASS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO

RS 292,26

Data: 10/06/2025 00:00 

Modalidade: Processo de Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 77400-242-2025-PRD 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprodfVp 

=5050Ü:3:::NO:::

Quantidade: 1 

Unidade: UN 

UF: RS

CNPJ

93.195.949.0001-75 

♦VENCEDOR* 

Estado: Cidade:
RS

Razão Social do Fornecedor

DEL/.AN COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO. ESCOLAR E DE 

INFORMATICA LTD A
Endereço: Telefone:

Benro Gonçalves R AURINO ARGFMIRO ZANDONAI, r.O (54) 3454-6180

Valor da Proposta Final

RS. 288,00

F.mail:
rlel7 .1n.rep@j5mdil.com

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais
Valor corrigido ei» 1,74% pelo indicc IPCA. (Duta de atuolizoçõo: <0/01/20?. 6 Ref: 12/2025) 360 ,1 7

Inc. II Art. S° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

Relatorio gerado no dia 04/02/2026 17:27:52 (IP: 45.190.122.46)
Código Validação: KID3zB7i8fQclBvPbBa6v%2bg%2f5nx629tbt%2f3ZWRP0gloqHU8nPtm6WA%3d%3d
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CNPJ: 91.987.669/00U1-74

Órgão: PM DF. MONTE BELO DO SUL

Objeto: Aquisição de material de informática para o Município de Monte Belo do Sul. 

Descrição: FONTE IDCLASS PARA A ADMINISTRAÇÃO - FONTE IDCLASS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO

ftÜ3RJC/*

Data: 20/05/2025 00:00 

Modalidade: Processo de Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 7"40ü-2ül-2025-PRD 

Lote/Item: 1/1 

Aia: N/A

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprodf7p 
=50500:3:::NO:::

Quantidade: 1 

Unidade: UN 

LF: RS

CNPJ Kavão Social do Fornecedor

93.195.949.’0001-75 DELZAN COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO, ESCOLAR L DE
‘ VENCEDOR* INFORMATICA LTDÀ

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

Valor da Proposta Final

RS 354.00

RS Bemo Goin alves R AIJRINO ARC.EMIRO ZANDONAI, 50 (54) 3454-6188
Eniail:
del7.an.rep@gmail.com

ReHatorio gerado no dia 04/02/2026 17:27:52 (IP 45.190.122.46)
Código Validação: KID3zB7t8fQdBvPbBa6v%2bg%2fSnx629[bt%2f3ZWRP0gloqHU8nPtm6WA%3d%3d
hliü7^/ww.banr.ortRoror.os.r.om.lir/C.<-rtificadoAiiieiHicidadn?lokan=KID3/B7l8(OclBvPhBa6vyo252bü(>3252fr)i'ix629lbl%252f3IIWRPOcjloi|HU8nPim6WA%253d0. j25.-i ^   ̂ ^

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprodf7p
mailto:del7.an.rep@gmail.com


Extrato de fontes utilizadas neste relatório

PM  LM

»

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atcnd< 
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo a»  
de domínio amplo, 0 sistema não é considerado uma fonte e. sim, um i

aos parâmetros de pesquisa dispostos em L< 
im, por reunir diversas fontes governamènta 
neto para que as pesquisas sejam realizadas

......................  i ......*...... •:...............!.............S

is, t
m

«gentes, 
omplem 
»rnta se$

Instruções 
entares è stt 
»ura, ágil e

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Câmara M unicipal de Água Clara/M S

web.quaIitysistemas.tom.br/processos_licitatorios/camara_municipal_de_agua_clara

2 - Com pras BR 
https://com prasbr.com .br/

3 - L icitanet - Licitações Eletrônicas 4.0  
licitanet.com.br

4 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pl-br

5 - T CECE - Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

www.tce.ce.gov.br/pt-licitacoes

6 - Tribunal de Contas do Estado do Rio G rande do Sul 

https://portal.tcc.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO:::

Data: 04/02/2026 17:21:09 
Acessar a fonte aqui

Data: 04/02/2026 17:19:39 
Acessar a fonte aqui

Data: 04/02/2026 17:21:49 
Acessar a fonte aqui

Data: 04/02/2026 17:19:20  
A cessar a fonte aqui

Data: 04/02/2026 17:20:í,0 
Acessar a fonte aqui

Data: 04/02/2026 17:25:11 

Acessar a fonte aqui

Relatorio gerado no dia 04/02/2026 17:27:52 (IP: 45.190.122.46)
Códiqo Validação: KID3zB7t8fQclBvPbBa6v%2bg%2f5nx629tbt%2f3ZWRP0gloqHU8nPtm6WA%3d%3d
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https://comprasbr.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pl-br
http://www.tce.ce.gov.br/pt-licitacoes
https://portal.tcc.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO


P R E F E I T U R A  D E

LAJEADO 
N A V i oovDtjuaaD

CiNPJ: 01.598.548/0001-48 Responsável: ÜAYANE SILVA REIS Matrícula: N ° 25/2025 Telefone: (99) 98407-9757 Departamento: CPL

Relatório Resumido de Cotação: Bobinas térmicas de 300 metros e fonte de alimentação 9V 3A, 
compatíveis com relógios eletrônicos de ponto Control ID

Pesquisa realizada entre 04/02/2026 17:11:20 e 04/02/2026 17:25:35

Relatório gerado no dia «4/02/2026 17:27:24 {ÍP: 45.J 98,122,46}

O bservações Gerais: Aquisição de bobinas térmitas de 300 metros e fonte de alimentação 9V  3A, compatíveis com relógios eletrônicos de ponto Control ID, 
destinados ao controle de jornada de trabalho dos sem dores municipais de Lajeado N ovo -  MA.

I m conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Módia Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item.
Conforme instrução •Sormaiivu N* (35 de 07 de Julho de 2023 (Lei n’ 14.133), no Artigo JT, "A pesquisa Je preços será materializada em documento que comera: INC V-Método matemático aplicado para c 

definição do valor estimado."

Item

1) Bobinas Témiicas fie 300 metros

2) FONTE 9V 3A IDCLASS - COMPATÍVEL COM 

RELÓGIO DE PONTO CONTROL ID

Preços Quantidade
Preço

Estimado

13 HO Unidades RS 68,02 (un)

5 40 Unidades R $ 321.45 (un)

Preço
Percentual Estimado 

Calculado

R$ 68.02

R$321,45

% Valor 

Global
Toial

29,7% RS 5.441,60 

70.3% R$ 12.858,00

Valor Global: RS 18.299,6(1

Valor do item em relação ao total

•  1) FONTE 9V 3A...
#  2) Bobinas Té...

16 -------------------
Quantidade de preços por item

12

Item 1 Item 2

Relatorio gerado no dia 04/02 /2026 1 7 :2 7 :2 4  (IP : 4 5 .1 9 0 .1 2 2 .4 6 )
C ó d ig o  V a lid a çã o : K ID3z B 7 t8fQ c lB v P b B a 6v % 2b g % 2 f5n x 629 tb e % 2b0Z g M W w G 5Q q H U 8n P !m 6W A % 3d % 3d
hunV /vyw w .b a n co d o p ro e o s .r.n m .b r/C c riin ca d o A L )te n lic id a d e ? to l< e n = K I0 3 zB 7 t8 IO c lB vP b B a 6 v% 2 5 2 b a % 2 5 2 f5 n x6 2 9 tb e % 2 5 2bO ZqM W w C ;3Q nH U 8nP .lm 6W A % 253d %  i n  
253d
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LAJEADO
M O V O KJ

*— OQVDIJUM3D— 1

CNl*J: 01.598.548/0001-48 Responsável: DAYANE SILVA REIS Matncula: N” 25/2025 Telefone: (99) 98407-9757 Departamento: CPL

M a p a  C o m p a r a t i v o  d e  P r e ç o s

H S
1 J.s cálculos deste relatório tourni elaborados com base nas metodologias descritas na 4* edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça (STJ). A 

utilização desse mnnual assegura 3 precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pelo STJ. Para mais detalhes, acesse üíiuí.

C ritérios Estatísticas Gerdis

au% Preçus excessivamente elevados: valores superiores a Ul)% da média du rol de preços obtidos

70% Inexecuivel: valores interiores a 70% da média do ro) de preços obtidos

1 .....................................................................................................................................................— --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C ritérios Estatísticos p o r iiem

Item
Desvio Padrão 

Am ostrai

Coeficiente de 

Variação

M étodo

Estatístico

Preço

Mínimo

Válidos

M édia M ediana

Bobinas Térmicas de 300 meiros RS 68,02 RS 56,26 41.26 60,67 Mediana RS 24,23 RS 55,92 RS 56,26

TONTE 9V 3 A IDCLASS - COMRMlVEL COM R EIÓ G IO  DF. PONTO 

CONTROL ID

R$

321.45

R$

302,40
35,58 11,07 Média RS 2'.)1,2 6

RS

321,45

RS 

302,40

Item
Especifica

çáo
Unil Qtri CoLação P arâm etros Kmpresas Porte

Valor

L'ni«
Avaliaçào Ohs Avalia^io

1 Bobinas 

Térmicas 

de 300 

metros

un 80.00

MUNICÍPIO DE IGARA1TNGA! 1 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 1GARAT1NGA

Portal 

Nacional de 

Contratações 

Públicas

PARANAGUA

DISTRIBUIDORA

LTDA

... RS

24,23

RS

68,02

IN EXEQUÍVEL

52.17% de 

média dos 

ouuos pregos 

obtidos, 

excluindo os 

excessivamente 

elevados

MUNICÍPIO DE MIRACATU! 7 .2025- DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portal

Vaciona' de 

Contrata ções 

Pública»

STARK 

SOLUCOESEM 

TECNOLOGIA 

LTDA

Empresa de 

Pequeno PoiTe 

(EPP)
RS

31,16

INEXEQUÍVEL

68.36% de 

média dos 

outros preços 

obiidos, 

excluindo os 

excessivamente 

eievadus

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE /0801 - FMS

Porial 

Nacional de 

Contratações 

Publicas

DIGITAL .COM 

RELOGIOS DE 

PONTO LTDA

Empresa de 

Pequeno Pone 

(EPP)
HS

í>0,í:>4

V ÁLIDO

MUNICÍPIO DF. SANTA MARIA DE ITABIRA / 733 - Unidade 

Única

Portal 

Nacional de 

Contratações 

Públicas

1ARAVIF.1RA

MARTINS

MEIRELES

Microc:npresa
Râ 

140,7Ü

EXCESSIVAM ENTE

ELEVADO

127,22% 

superior que <t 

media dos 

demais preços 

obtidos

Relatorio gerado no dia 04/03 /2026 1 7 :2 8 :2 2  (IP : 4 5 .1 9 0 .1 2 2 .4 6 )
Código Validação FQ|01QuRtCRv70%2bZlrVA060PmhTr3%2ISiwQkoxmPjddjoP%2bZ8etvbWz3%2bs48B8r%2fMKhlPJz7Zulg%3d
h llc :/ /Y /w w .b a n c o d e p rc c o s .C Q m .b r/C e riif ica d o A u le n tic id a d e ? to ke n = F O IQ lO u R IC R v7 O % 2 G 2 b Z lrV A 0 6 0 P n ih T r3 % 2 5 2 fS ivvO ko xm P K jd io P % 2 5 2 b Z 8 e tvb W z3 i:/u252bs4H
Bftr%252fMKhlPJz7Zulg%253d
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Especifica

ção
Qid Cotação

MUNICÍPIO DE MATA DE SAO JOAO / 2562 - MUNICÍPIO DE 

MATA DE SÀO JOÂO/BA

MUNICÍPIO DE ABADIA DE GOIAS / 3 -  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ABADIA DE COIAS

MUNICÍPIO DE TERRA NOVA ! 206- Unidade Única

MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA/ 1 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ORTIGUEIRA-PR

MUNICÍPIO DE PARECIS /1 2 0  - MUNICÍPIO DE PARECIS'RO

Prefeitura Municipal cie Miracatu - SP

ÍTAREMA | Prefeituia Municipal | Secretaria de Meio Ambiente. 

Turismo e Cultura j Secretaia Municipal de ProieçSo Social e 

Cidadania | Secretaria Municipal <te Saúde | Secretaria Municipal de 

Educação | Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer | 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Pesca | Secretaria 

de Administração, Finanças e  Planejamento

Câmara Municipal de Agua Clara

MUNICÍPIO DE PARECIS.RO

Portal

Nacional de 

Contratações 

Publicas

Portal 

Nacipíiai tíe 

Contratações 

Públicas

Portal 

Nacional de 

Contratações 

Públicas

Portal

Nacíoaai de 

C omutações 

Publicas

Portal 

Nacional de 

Conuatações 

Publicas

Cumpras BR

TC E C E - 

Tribunal ile 

Contas do 

Estado do 

Ceará

Câmara 

Municipal de 

Agua 

Cl3ra/MS

Licita net - 

Licitações 

Eleirflnicas 

4.0

Kmpiiesas

ULTRAS1STECH

SISTEMAS

INTELIGENTES

LTDA

LASER FIX LTDA

ELLOELI.A 

DISTRIBUIDORA 

LTDA

EVL COMERCIO 

IMPORTACAO E 

EXPORTACAO 

LTDA

AMERICA 

COMERCIO, 

IMPORTACAO E 

EXPORTACAO 

LTDA

STARK 

SOLUCOESEM 

TECNOLOGIA 

LTDA

EMANUEL 

VICTOR SILVA 

COSTA 

07006741359

A GU ACLARA 

CAMARA 

MUNICIPAL

AMERICA 

COMERCIO. 

IMPORTACAO F. 

EXPORTACAO 

LTDA

Microempresa

Empresa de 

Pequeno Pone 

(EPP)

Microempresa

Microempresa

Valor

Unit

R$
121,17

a*-

RS
'A61)

RS

r»6.26

R$

RS

64.73

US

W.V)

RS
30,37

RS

M4'J

Avaliação \

EXCESSIVAMENTE 

ELEVADO

EXCESSIVAMENTE 

ELEVADO

EXCESSIVAMENTE 

ELEV.ADO

VÁLIDO

INEXEQUÍVEL

INEXEQUÍVEL

VÁLIDO

42,22% su pe» ini­

que a média dos 

demais preços 

obtidos

112.13% 

superior que a 

média dos 

demais preços 

obtidos

66,49% de 

média dos 

outros preços 

obtidos, 

excluindo os 

excessivamente 

elevados

66.61% dc 

mediu dos 

outros preços 

obtidos» 

excluindo os 

excessivamente 

elevados

FONTE

iyú
AL1MKN 

TA ÇÃO 

9V 3A 

CÜNTRO 

L ID

MUMCIIUO ÜE MONTE BELO DO S U L / 103- Município de 

Monto Belo do Sul

Portal 

Nacional ce 

Contratações 

Públicas

DEL? AN 

COMERCIO DE 

MATERIAIS 

PARA 

ESCRlTORlO,

e s c o l a r  e  d e

1NFORMAT1CA

LIDA

Empresa de 

Pequeno Porte 

(F.PP)

RS

321,45

S S $ § |fÍ Í*$  Relatorio gerado no dia 04/02/2026 17:28:22 (IP: 45.190.122.46)
Código Validação: FQI01QuRtCRv70%2bZlrVA060PnihTr3%2fSiwQkoxmPjddjoP%2bZ8etvbWz3%2bs48B8r%2fMKhlPJz7Zulg%3d
h t to  7 /v /w w .b a n r.o c lo p ro c o s .c c in i.lir /C e rtir ic a d r)A iite n tic id a d e ? to k e n = F O I0 1 0 u R tC R v 7 0 % 2 5 2 b Z lrV A 0 6 0 P n ih T i3 u/o 2 5 2 fS iw O k o x m P |d d |o P % 2 5 2 b Z 8 e lv lA V /3 c/a252b.sd8

B8r%252fMKhlPJz7Zülg%253d



Especifica

(ão
Qui Cuiação Kmpiv*as

Valor

t n i l
Ous Avaliarão

MUNICÍPIO tlE  MONTE BELO DO SUL /  103 - Município tie 

Monte Belo do Sul

PM DE BOM PRINCÍPIO

PM DE MONTE BELO DO SUL

I'M DE MONTE BELO DO SUl.

DELZAN

COMERCIO DE

Pnrrnl MATERIAIS

Nacional <ie PARA

Contratações ESCRITÓRIO.

Public.» ESCO LAREDE

1NFORMATICA

LTDA

Eraprcsa de 

Pequeno Porre 

(EPP)

DELZAN

COMERCIO DE

Tribunal de MATERIAIS

Contas do PARA

Es:adj du Rio ESCRIIOR1Û.

Grande do Sul F.SCOI.AR E DE

INFORMAHCA

I.TDA

Empresa de 

Pequeno Por* 

<EPP|

DELZ/IN

COMERCIO DE

lribanal de MATERIAIS

Contas dn PARA

Estado do Rio ESCRITOR 10,

Grande do Su) ESCOLAR E DE

INFORMATION

LTDA

Emnresa de 

Pequeno Porte 

(EPP)

DELZAN

COMERCIO DE

Tribunal de MATERIAIS

Cuntas du PARA

Es:ado do Rio ESCRITÓRIO,

Grande do Stü ESCOLAR E DE

INFORMATICA

LIDA

P. m presa de 

Pequeno Pure 

(EPP)

RS

?.fiO.I7

RS

.'Mtè.-Pj

RS
!!)2,?G

Ri
íK-sW

RS

'M.17

VÁLIDO

VÁI.IDO

VÁLIDO

Rdatorio gerado no dia 04/02/2026 17:28:22 (IP: 45.190.122.46)
Código Validação: FQI01QuRtCRv7 0 % 2bZ lrV A 060PmhTr3%2ÍSiwQkOxmPjddjoP%2bZ8etvbW z3% 2bs48 B8 r<M>2 fM K h lP .lz7Zulg% 3d
htm  //y /w w .b a n c o d e o re c o s .c o m .lir /C e riif ic a d o A L )[e n lic id a d R ? io k e n = F O I0 1 0 u n tC R v 7 0 % 2 5 2 b Z lrV A 0 6 0 P m h T r3 % 2 5 2 fS iw O ko xm P |rid |o P J/ i)2 5 2 b Z 8 e iv b W /3 L/u2fi2l:>s‘l f l  2 / 2
l38 i% 2 h 2 fM K h lP J 77 Z n lg % 2h 3d



»
iiil 

* 
ü

r
tü

lt 
44 

ü
H

tr
tl

CNPJ: 01.598.548/0001-48 
Responsável DAYANE SILVA REIS
Matrícula: N° 25/2025 
Telefone: (99) 98407-9757 
Departamento: CPL

oowDuuaŝ —1

Relatório Memorial de Cálculo

R«iai<!río qirfíido do dia »■UWJ2026 17:28:08 (iP: 4S. 190.122.4è)

Item 1 - Bobinas Térmicas de 300 metros:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 57.707.826/0001-02

Valor da Proposta Inicial

R$ 24,23

Valor da Proposta Final

R$ 24,23

l Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto:24.23
2. ValorCalculadoR$ 24,23
3. Metodologiadecorreçãodeindice:
1. Datainício:02/2026
5. Data 02/2026
6. Valororiginal:R$ 24,23
7. Fatordecorreçãqoarao períodoNenhumfator encontrado
8. ValorCorrigido(IPCA): R$ 24,23 *1,0000 =R$ 24,23

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

CNPJ

1 10.278.563/0001-08

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 31.00
2. Valor Calculado: R$ 31,00
3. Metodologia de correção de índice:
4. Data início: 11/2025
5. Data fim: 01/2026
6. Valor original: R$ 31,00
7. Valor índice inicial: 7365.68
8. Valor índice final: 7403.29
9. Fator de correção para o período: (7403.29 / 7365.68): 1,0051 

10. Valor Corrigido (IPCA): R$ 31,00 * 1,0051 = R$31,16

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Inicial

R$31,00

Valor da Proposta Final

R$31,00

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 10.278.563/0001-08 R$31,00 R$31,00

2 72.881.063/0001-05 R$31,90 R$ 31,90

3 29.453.849/0001-00 R$ 36,00 R$ 36,00

4 61.866.060/0001-86 R$ 40,00 R$ 40,00

5 65.664.955/0001-99 R$ 42,00 R$ 42,00

6 45.053.942/0001-76 R$ 59,90 R$ 59,90

1. Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto:36.00,40.00
2. SomadaspropostaselecionadaãÉ.OO + 40.00 ?6.00
3. DivisâopelaquantidadœelecionadëP.6 00 R. =38.00
4. ValorCalculadoR$ 38,00
5. M e tod o log iad eco rreçãod e in d ice :

6. Datainício:11/2025
7. Data 02/2026
8. Valororiginal:R$ 38,00
9. Valoríndiceinicial:7365.68

10. Valoríndice 7403.29
11. Fatordecorreçãqoarao período.(7403.29 7365.68): 1,0051

Relatorio gerado no dia 04/02/2026 17:28:08 (IP: 45.190.122.46)
Código Validação: BYO8O7yX%2bSFm%2fBD3O0eDgkJbFD4H5hzRGan54vUc2CIKPwlzbVYZOOjcBm7HD%2blQA8B4KD5zKSrESqc9kXULKw%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/Certi ficadoAutenticidade?token=BY0807yX%252bSFm%252fBD300eDgkJbFD4H5hzRGan 54 vUc2CIKPw1zbVYZOOjc 
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12. Valor Corrigido (IPCA): R$ 38,00 * 1,0051 = R$ 38,19

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

R$ 50,00

kC3sica: 
Valor da Proposi

09.029.813/0001-89 R$ 50.00

1. Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto:50.00
2. ValorCalculadoRS 50,00
3. Metodologiadecorreçãodeíndice:
4. Datainício:09/2025
5. Data 02/2026
6. Valororiginal:R$ 50,00
7. Valoríndiceinicial:7323.91
8. Valor índice 7403.29
9. Fatordecorreçãqoaraoperíodo:{7403.29 7323.91): 1,0108

10. ValorCorrigido(IPCA): R$ 50,00 *1,0108 =R$ 50,54

Preço (Compras Governamentais) 5: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 01.845.616/0001-26 R$ 139,42 R$139,42

1 Seleção dos valores do meio do conjunto: 139.42
2. Valor Calculado: R$ 139,42
3. Metodologia de correção de índice:
4. Data inicio: 08/2025
5. Data fim: 01/2026
6. Valor original: R$ 139,42
7. Valor índice inicial: 7331.98
8. Valor índice final: 7403.29
9. Fator de correção para o período: (7403.29 / 7331.98): 1,0097 

10. Valor Corrigido (IPCA): R$ 139,42 * 1,0097 = R$ 140,78

Preço (Compras Governamentais) 6: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 31.159.735/0001-96 R$120,00 R$120,00

1. Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto:120.00
2. ValorCalculadoRS 120,00
3. Metodologiadecorreçãcdeíndice:
4. Datainício:08/2025
5. Data 02/2026
(>. Valororiginal:R$ 120,00
7. Valoríndiceinicial:7331.98
8. Valorindice 7403.29
9. Fatordecorreçãqaarao período^7403.29 7331.98): 1,0097

10. Valor Corrigido(IPCA): R$ 120,00 1,0097 =R$ 121,17

Preço (Outros Entes Públicos) 7: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 35.567.728/0001-84 R$30,00 R$30,00

1. Seleçãdosvaloresdo meiodoconjunto:30.00
2. ValorCalculadoR$ 30,00
3. Metodologidecorreçãodeíndice:
4. Datainício:07/2025
5. Data 02/2026
6. Valor original:R$ 30,00
7. Valorindiceinicial:7312.97
8. Valorindice 7403.29
9. Fatordecorreçãqoaraoperíodo^7403.29 7312.97): 1,0124

10. ValorCorrigldo(IPCA): R$ 30,00 *1,0124 =R$ 30,37

Preço (Compras Governamentais) 8: Mediana das Propostas Finais

W $ M  Relaiorio gerado no dia 04/02/2026 17:28:08 (IP: 45.190.122.46)
Código Validação: BYO8O7yX%2bSFm%2ÍBD3O0cDgkJbFD4H5hzRGan54vUc2CIKPwhbVYZOOjcBm7HD%2blQA8B4KD5/KSrESqc9kXULKw%3d%3d 

tó$ta$Sjg|§Í hlip://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=BY0807yX%252bSFm%252fBD300eDgkJbFD4H5hzRGan54vUc2CIKPwlzbVYZOOjc 
I j j ç g g lg l l l  Bm7HD%252blQA8B4KD5zKSrESqc9kXULKw%253d%253d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=BY0807yX%252bSFm%252fBD300eDgkJbFD4H5hzRGan54vUc2CIKPwlzbVYZOOjc


CNPJ

1 43.610.928/0001-09

1. Seleçãdosvaloresdo meiodo conjuntoS2.09
2 ValorCalculadoRS 92,09
3. Metodologiadecorreçãodeíndice:
4. Datainício:05/2025
5. Data 02/2026
6. Valor original:R$ 92,09
7. Valoríndiceinicial:7276.54
8. Valor índice 7403.29
9. Fatordecorreçãtparaoperíodo:(7403.29'7276.54): 1,0174 

10. Valor Corrigido(IPCA): R$ 92,09* 1,0174= R$ 93,69

Preço (Outros Entes Públicos) 9: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Inicial

R$ 92,09

Valor da Proposta Final

R$ 92,09

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final
1 55.197.549/0001-00 R$ 4,20 RS 4,20
2 15.410.160/0001-86 R$ 8,67 R$ 8,67
3 02.741.293/0001-93 R$ 29,90 R$ 29,90
4 02.880.578/0001-05 R$ 38,70 R$ 38,70
5 06.979.982/0001-91 R$ 42,00 RS 42,00

1. Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto29.90
2. ValorCalculadoRS 29,90
3. Metodologiadecorreçãadeíndice:
4. Datainício:05/2025
5. Data 02/2026
6. Valororiginal:R$ 29,90
7. Valoríndiceinicial:7276.54
8. Valor índice 7403 .29
9. Fatordecorreçãq)araoperíodo^7403.29'7276.54): 1,0174 

lü. ValorCorrigido(IPCA): R$29,90* 1,0174= R$30,42

Preço (Compras Governamentais) 10: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 53.571.459/0001-01

Valor da Proposta Inicial

R$ 55,30

Valor da Proposta Final

R$ 55.30

1. Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto55.30
2. ValorCalculadoRS 55,30
3. Metodologiadecorreçãodeíndice:
4. Datainício:05/2025
5. Data 02/2026
6. Valororiginal:R$ 55,30
7. Valor índiceinicial:7276.54
8. Valor índice 7403.29
9. Fatordecorreçãcparaoperíodo:(7403.29'7276.54): 1,0174

10. ValorCorrigido(IPCA): R$ 55,30* 1.0174= R$ 56,26

Preço (Compras Governamentais) 11: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 47.206.967/0001-98 R$ 130,00 R$130,00

1 Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto:130.00
2. ValorCalculadoRS 130,00
3. MetodologiaJecorreçãaieíndice:
4. D ata in íc io :04/2025

5 Data 02/2026
6. Valor original:R$ 130,00 
7 Valoríndiceinicial:7245.38
8. Valoríndice 7403.29
9. Fatordecorreçãcparaoperíodo:(7403.29' 7245.38): 1,0218

10. Valor Corrigido(IPCA): R$ 130,00* 1,0218= R$ 132,83

ReHatorío g e ra d o  no  d ia 04/02/2026 1 7 :28 :08  (IP: 4 5 .1 9 0 .1 2 2 .4 6 )
C ódigo V alidação: B Y O 8O 7yX % 2bSFm % 2fB D 3O 0eD gl<JbFD 4H 5hzRG an54vU c2CIK Pw lzb\/Y ZO O jcB m 7H D % 2blQ A 8B4K D 5zK SrE Sqc9kX U LK w % 3d% 3cl 
h ttp ://v /w w .bancodeprecos.com .b r/C ertificadoA uten tic idade? token= B Y 0807yX % 252bSF m % 252fB D 300eD gkJbFD 4H 5hzR G an54vU c2C IK P w lzbV Y Z O O jr. 
B m 7H D % 2B 2blQ A 8B 4K D 5zK SrtSqc9kX U LK W % 253d% 253d

http://v/ww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=BY0807yX%252bSFm%252fBD300eDgkJbFD4H5hzRGan54vUc2CIKPwlzbVYZOOjr
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Preço (Compras Governamentais) 12: Mediana das Propostas Finais 

CNPJ

1 84.558.808/0001-89

1. Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto63.00
2. ValorCalculadoRS 63,00
3. Metodologiadecorreçãodeíndice:
4. Datainício:03/2025
5. Data 02/2026
6. Valororiginal:R$ 63,00
7. Valoríndiceinicial:7205.03
8. Valoríndice 7403.29
9. Fatordecorreçãqoaraoperíodo:(7403.2 9 7205.03): 1,0275 

lü. ValorCorrigido(IPCA): R$ 63,00* 1,0275= R$ 64,73

Preço (Outros Entes Públicos) 13: Mediana das Propostas Finais 

CNPJ

1 84.558.808/0001-89

2 05.207.997/0001-79

3 48.820.884/0001-57

Valor da Proposta Inicial

R$ 63,00

Valor da Proposta Final

R$ 63,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 70,00 

R$ 68,00 

R$ 69,99

Valor da Proposta Final

R$ 63,00

R$ 68,00 

R$ 69,99

1. Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto68.00
2. ValorCalculadoRS 68,00
3. Metodologiadecorreçãode índice:
4. Datainício:03/2025
5. Data 02/2026
6. Valororiginal:R$ 68,00
7. Valoríndiceinicial:7205.03
8. Valoríndice 7403.29
9. Fatordecorreçãq)araoperíodoí7403.29'7205.03): 1,0275

10. ValorCorrigido(IPCA): R$ 68,00* 1,0275= R$ 69,87

Item 2 - FONTE 9V 3A IDCLASS - COMPATÍVEL COM RELÓGIO DE PONTO CONTROL ID:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 93.195.949/0001-75

Valor da Proposta Inicial

R$ 298,00

Valor da Proposta Final

R$ 298,00

1. Seleçãdosvaloreado meiodo conjunto298 00
2. ValorCalculadoRS 298,00
3. Metodologialecorreçãadeíndice:
4. Datainício:06/2025
5. Data 02/2026
6. Valororiginal:R$ 298,00
7. Valoríndiceinicial:7295.46
8. Valoríndice 7403.29
y. Fatordecorreçãqoaraoperíodo.t7403.29'7295.46): 1,0148 

10. ValorCorrigido(IPCA): R$ 298,00* 1,0148= R$ 302,40

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

CNPJ

1 93.195.949/0001-75

Valor da Proposta Inicial

R$ 288,00

Valor da Proposta Final

R$ 288,00

1 Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto288.00
2. ValorCalculadoRS288,00
3. Metodologialecorreçãadeíndice:
4. Datainício:06/2025
5. Data 02/2026
6. ValororiginahRS 288,00
7. Valoríndiceinicial:7295.46
8. Valoríndice 7403.29
9. Fatordecorreçãtparaoperíodo:(7403.29' 7295.46): 1,0148

R elatório  g e ra d o  no  d ia  04/02/2026 1 7 :28 :08  (IP: 45 .1 9 0 .1 2 2 .4 6 )
C ódigo  V alidação: B Y O 8O 7yX % 2bSF m % 2IB D 3O 0eD gkJbFD 4H 5hzR G an54vU c2C IK Pw lzbV Y Z O O jcB m 7H D % 2blQ A 8B 4K D 5zK SrE Sqc9kX U L K w % 3d% 3d 
hltp://w w w .bancodeprecos.com .b r/C ertificadoA uten lic idade?token= B Y O 8O 7yX % 252bSF m % 252fB D 3O 0eD gkJbFD 4H 5hzR G aii54vüc2C IK Pw lzbV Y Z O O jc 
B m 7H D % 252blQ A 8B 4K D 5zK SrESqc9kX U LK w % 253d% 2B3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicidade?token=BYO8O7yX%252bSFm%252fBD3O0eDgkJbFD4H5hzRGaii54v%c3%bcc2CIKPwlzbVYZOOjc
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10. Valor Corrigido (IPCA): R$ 288,00 * 1,0148 = R$ 292,26 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

1 93.195.949/0001-75 R$288,00

1 Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto288.00
2 . ValorCalculadoRS 288,00
3. Metodologialecorreçãodeíndice:
4. Datainicio:06/2025
5. Data 02/2026
6 Valororiginal:R$288,00
7. Valor índiceinicial:7295.46
8. Valor índice 7403.29
9. Fatordecorreçãqoaraoperíodo:{7403.29'7295.46): 1,0148

10. ValorCorrigido(IPCA): R$ 288,00" 1,0148= R$ 292,26

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 93.195.949/0001-75 R$354,00 R$ 354,00

1. Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto354.00
2. ValorCalculadoR$354,00
3. Metodologiadecorreçãadeíndice:
•4. Datainício:05/2025
5. Data 02/2026
6. Valororiginal:R$ 354,00
7. Valoríndiceinicial:7276.54
8. Valoríndice 7403.29
9. Fatordecorreçãqjarao período:(7403.29'7276.54): 1,0174

10. ValorCorrigido(IPCA): R$ 354,00* 1,0174= R$ 360,17

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 93.195.949/0001-75 R$354,00 R§354,00

1 Seleçãdosvaloresdo meiodo conjunto354 00
2 ValorCalculadoR$ 354,00
3 Metodologiadecorreçãodeíndice:
-1 Datainício:05/2025
5. Data 02/2026
6. Valororiginal:R$ 354,00
7. Valoríndiceinicial:7276.54
8. Valoríndice 7403.29
9. Fatordecorreçãcparao período:(7403.29'7276.54): 1,0174 

10 ValorCorrigido(IPCA): R$354,00* 1,0174= R$360,17

R elatório  g e ra d o  no  d ia 04/07./2026 1 7 :28 :08  (IP: 45 .1 9 0 .1 2 2 .4 6 )
C ódigo  V a lidação  B Y O 8O 7yX % 2bSFm % 2fB D 3O 0eD gkJbFD 4H 5hzR G an54vU c2C IK Pw lzbV Y Z O O jcB m 7H D % 2blQ A 8B 4K D 5zK SrE Sqc9kX U L K w % 3d% 3ri 
h ttp ://w w w .b an co d e p rec o s .co m .b r/C ertificadoA uten tic idade7 tokensB Y 0807yX % 252bS F m % 252fB D 300eD gkJbF D 4H 5hzR G an54vU c2C IK P w lzbV Y Z O O jc 
B m 7H D % 252blQ A 8B 4K D 5zK SrE Sqc9kX U L K w % 253d% 253d

Valor da

R$ 288.00

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7tokensBY0807yX%252bSFm%252fBD300eDgkJbFD4H5hzRGan54vUc2CIKPwlzbVYZOOjc
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITU RA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2026 
DISPENSA PELO VALOR N° 01/2026 -  PMLN/MA

A Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA, torna público que realizará Contratação Direta 
por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, II da Lei 14.133/21, e solicita aos interessados a 
apresentação de propostas de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de bobinas térmicas de 300 metros e fonte de alimentação 9V 3A, compatíveis com relógios eletrônicos 
de ponto Control ID, destinados ao controle de jornada de trabalho dos servidores municipais de 
Lajeado Novo -  MA.

As condições, especificações e exigências para participação encontram-se descritas no Termo 
de Referência anexo.

Por fim, esclareço que a Proposta deverá ser enviada para o e-mail 
laieadonovo.cplú/ urnail.com e/ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/MA, 
localizada na Rua Anita Viana, n° 43, Centro, Lajeado Novo -  MA, CEP 65.937-000, em até 03 (três) dias 
úteis a contar desta data.

ANEXO l - Termo de Referência.

Lajeado Novo, 05 de fevereiro de 2026.

Atenciosamente,

Hosaná Costa Guimarães
Diretora de Recursos Humanos 

Prefeitura de Lajeado Novo

Rua Anita Viana, ns 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
https://www.laieadonovo.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO

__________________________ PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO__________________________

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1. 1 . 0  presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de bobinas térmicas de 300 metros e 
fonte de alimentação 9V 3A, compatíveis com relógios eletrônicos de ponto Control ID, destinados ao 
controle de jornada de trabalho dos servidores municipais de Lajeado Novo -  MA, conforme 
especificações deste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. O controle eletrônico de jornada dos servidores municipais constitui instrumento essencial para a 
gestão de recursos humanos, assegurando transparência, eficiência administrativa, confiabilidade das 
informações de frequência e observância da legislação aplicável e dos princípios que regem a 
Administração Pública.
2.2. O Município de Lajeado Novo/MA utiliza relógios eletrônicos de ponto da marca Control ID como 
ferramenta oficial para registro de frequência dos servidores, tratando-se de sistema já implantado e em 
pleno funcionamento, cuja manutenção depende do fornecimento contínuo de insumos específicos.
2.3. Os referidos equipamentos necessitam de bobinas térmicas para a impressão dos comprovantes de 
registro de ponto e de fontes de alimentação adequadas para seu funcionamento contínuo e seguro. A 
ausência desses insumos compromete a operação regular dos equipamentos e pode ocasionar falhas no 
registro da jornada dos serv idores.
2.4. As bobinas térmicas são indispensáveis para a emissão do comprovante de registro ao servidor, prática 
que reforça a transparência e a confiabilidade do sistema, enquanto as fontes de alimentação garantem o 
funcionamento estável dos equipamentos, prevenindo danos elétricos, interrupções no sistema e custos 
adicionais com manutenção.
2.5. A não reposição desses materiais pode resultar em:
a) Paralisação parcial ou total dos registros eletrônicos de frequência;
b) Fragilização dos controles internos de jornada;
c) Riscos de inconsistências na apuração da folha de pagamento;
d) Prejuízos à gestão administrativa e à transparência dos atos públicos;
e) Possíveis custos adicionais com manutenção corretiva ou substituição de equipamentos danificados.
2.6. A presente contratação caracteriza-se como aquisição de insumos de manutenção da estrutura 
administrativa existente, essencial à continuidade do controle eletrônico de jornada, não representando 
ampliação de sistema, mas sim a preservação de sua regular operação.
2.7. Dessa forma, a aquisição dos insumos descritos mostra-se necessária, contínua e dc interesse público, 
além de adequada sob o ponto de vista da eficiência administrativa e da economicidade, garantindo a 
manutenção da regularidade dos serviços administrativos e o adequado controle da jornada de trabalho dos 
servidores municipais.

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E DO FORNECIMENTO
3.1. O  o b je to  da p re s e n te  c o n tra ta ç ã o  e o m p re e n d o  o fo rn e c im e n to  d e  bobinas térm icas dc 300 m etros c 
fontes de alim entação 9V 3A, compatíveis com relógios eletrônicos dc ponto utilizados pelo Município 
de Lajeado Novo/MA. A referência à marca Control ID justifica-se exclusivamente pela necessidade de 
compatibilidade com os equipamentos já existentes na Administração, não caracterizando direcionamento 
dc marca.

Rua Anita Viana, nQ 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
https://www.lajeadonovo.ma.j2ov.br

Página 2 de 9

https://www.lajeadonovo.ma.j2ov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITU RA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

3.2. Os materiais deverão ser novos, sem uso, de primeira linha, originais ou plenamente compatíveis, e 
atender rigorosamente às especificações técnicas exigidas para o perfeito funcionamento dos equipamentos 
já existentes na Administração.
3.3. Não serão aceitos produtos recondicionados, fora de linha de fabricação, com defeitos de origem, ou 
que exijam adaptações técnicas para funcionamento nos equipamentos do Município. Produtos que não 
apresentem desempenho equivalente ou que comprometam a vida útil dos equipamentos não serão aceitos.
3.4. Especificações Técnicas
I -  Bobinas Térmicas
a) Comprimento mínimo: 300 metros
b) Papel térmico de alta sensibilidade, com qualidade adequada para impressão nítida e durável
c) Compatibilidade total com impressoras térmicas dos relógios de ponto Control ID
d) Impressão resistente ao manuseio, sem borrões ou falhas
e) Tubete interno compatível com o equipamento
f) Produto acondicionado de forma a evitar exposição a umidade, calor excessivo ou deformações
II -  Fonte de Alimentação
a) Tensão de saída: 9V
b) Corrente nominal: 3A
c) Compatibilidade total com os relógios de ponto Control ID utilizados pelo Município
d) Proteção contra sobrecarga, curto-circuito e variações de tensão
e) Plug padrão compatível com o equipamento, sem necessidade de adaptadores
f) Produto certificado conforme normas brasileiras de segurança elétrica
g) Construção que garanta funcionamento contínuo e seguro, sem risco de danos aos equipamentos
3.5. Condições de Entrega
3.5.1. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, protegidos contra impactos e umidade, 
sem avarias, acompanhados de Nota Fiscal correspondente.
3.5.2. Quando aplicável, a CONTRATADA deverá fornecer ficha técnica, manual ou especificação do 
fabricante que comprove a compatibilidade dos produtos com os equipamentos Control ID.
3.6. A descrição e quantitativo estimado do objeto encontram-se especificados na tabela a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QUANT

01
Bobina térmica 300m compatível com relógio de ponto 1 
Control ID. UND 80

02
Fonte de alimentação 9V 3A compatível com relógio de í 
ponto Control ID UND 40

3.7. Forma de Fornecimento
3.7.1. O fornecimento será realizado de forma PARCELADA, conforme a necessidade da Administração, 
mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
3.7.2. Os quantitativos indicados neste Termo de Referência constituem estimativa de consumo, podendo 
variar para mais ou para menos, conforme a demanda administrativa, respeitados os limites legais.

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1. A comprovação da capacidade técnica da proponente será exigida de forma compatível com a natureza 
do objeto, nos seguintes termos:

Rua Anita Viana, nQ 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
https://www.laieadonovo.ma.gov.br
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I -  Qualificação Operacional
a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove(m) fornecimento anterior de materiais elétricos, eletrônicos, de informática ou 
insumos compatíveis com o objeto desta contratação, demonstrando aptidão para o fornecimento de bens 
de natureza similar;
b) Apresentação de catálogo, ílcha técnica ou documento do fabricante que comprove a compatibilidade 
dos produtos ofertados com os relógios de ponto eletrônicos utilizados pelo Município, quando solicitado 
pela Administração.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO
5.1. A contratação em apreço se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como 
licitação dispensável, pois a justificativa da contratação já delineada neste Termo, fica caracterizada a 
utilização dessa contratação direta.
5.2. Nesse sentido, segundo a Lei n° 14.133/2021, em tais hipóteses, a administração pode efetivamente 
realizar a contratação direta para o serviço pretenso, mediante dispensa de licitação, conforme art. 75, inc.
II do referido diploma, no sentido de que “é dispensável a licitação para contratação que envolva valores 
inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e c o m p r a s Atualmente esse 
valor restar atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), nos termos do Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024
5.3. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para o fornecimento do objeto 
acima especificado, visando ao atendimento dos princípios da economicidadc e preservando a 
competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em consideração, conforme 
disposto no art. 18, inc. VII c/c o art. 23, da Lei n° 14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, 
a economicidade como interesse desta municipalidade.
5.4. Por tudo exposto, resta provado que a Dispensa de Licitação para o fornecimento dos produtos 
pretendidos, mostra-se viável e indispensável. Desse modo. a hipótese tratada apresenta-se como um dos 
casos em que a administração pode (e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a 
contratação direta, com fundamento no normativo alhures citado.

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1. O valor global estimado para a aquisição dos itens será obtido mediante pesquisa mercadológica 
realizada pelo Setor competente da Prefeitura.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, na condição de CONTRATANTE, compromete-se a cumprir as 
seguintes obrigações para garantir a adequada execução do fornecimento contratado:
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
formalmente designado como fiscal do contrato.
7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para a correta execução 
do objeto contratual.
7.3. Receber os materiais fornecidos, realizando a conferência quanto à quantidade, especificações técnicas 
e condições de integridade.
7.4. Atestar, por meio do fiscal do contraio, o recebimcnto dos produtos cm conformidade com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
7.5. Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento, solicitando a 
substituição de produtos que estejam em desacordo com o contrato.
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7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações técnicas, 
qualidade exigida ou condições estabelecidas neste Termo de Referência.
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas cabíveis, quando verificado o descumprimento 
das obrigações contratuais, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA antes do pagamento, nos termos da 
legislação vigente.
7.9. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, de acordo com os prazos e condições estabelecidos 
no instrumento contratual, após o devido atesto da nota fiscal.
7.10. Disponibilizar local adequado para o recebimento e conferência dos materiais, indicando servidor 
responsável pelo recebimento.
7.11. Zelar pela adequada utilização e armazenamento dos materiais após o recebimento definitivo, 
isentando a CONTRATADA de responsabilidade por danos decorrentes de mau uso ou armazenamento 
inadequado pela Administração.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Fornecer os materiais objeto da contratação cm conformidade com as especificações técnicas, 
quantitativos e prazos estabelecidos neste Termo de Referência e na respectiva Ordem de Fornecimento.
8.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo no fornecimento de produtos defeituosos, incompatíveis ou em desacordo com as especificações. 
A fiscalização da CONTRATANTE não exclui nem reduz essa responsabilidade.
8.3. Não ceder, subcontratar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 14.133/2021.
8.4. Comunicar previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo ou 
relevante à execução do fornecimento, sem prejuízo de comunicação imediata em casos urgentes.
8.5. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela CONTRATANTE.
8.6. Prestar esclarecimentos técnicos sobre os produtos fornecidos sempre que solicitado pela 
Administração, especialmente quanto à compatibilidade com os equipamentos de ponto eletrônico 
utilizados pelo Município.
8.7. Nomear preposto responsável pelo acompanhamento da execução contratual, com poderes para dirimir 
questões relativas ao fornecimento.
8.8. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos pela Administração, garantindo a qualidade, 
integridade e funcionamento adequado dos produtos fornecidos.
8.9. Entregar os materiais devidamente acondicionados, embalados e protegidos contra danos durante o 
transporte, responsabilizando-se por quaisquer avarias ocorridas até o recebimento definitivo pela 
CONTRATANTE.
8.10. Disponibilizar todos os meios necessários para a correta entrega dos materiais, inclusive transporte, 
carga e descarga, sem ônus adicional para a Administração.
8.11. Garantir que as bobinas térmicas e as fontes de alimentação fornecidas sejam novas, sem uso. de 
primeira linha, plenamente compatíveis com os equipamentos utilizados pelo Município, assegurando 
impressão legível, funcionamento adequado e segurança elétrica.
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8.12. Substituir, às suas expensas, no prazo máximo estabelecido pela Administração, qualquer produto 
entregue com defeito, avaria, incompatibilidade técnica ou em desacordo com as especificações deste 
Termo de Referência.
8.13. Responsabilizar-se por vícios e defeitos de fabricação, observando os prazos legais e contratuais de 
garantia aplicáveis aos produtos.
8.14. Garantir que as bobinas térmicas fornecidas sejam de fabricação recente, armazenadas em condições 
adequadas e livres de defeitos que prejudiquem a impressão, a durabilidade do registro ou o funcionamento 
do equipamento.
8.15. Garantir que as fontes de alimentação atendam às normas técnicas brasileiras de segurança elétrica 
aplicáveis, responsabilizando-se por eventuais danos causados aos equipamentos por falhas de fabricação.
8.16. Arcar com todos os custos e encargos decorrentes do fornecimento, incluindo transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
8.17. Submeter-se à fiscalização da Administração, prestando todos os esclarecimentos e fornecendo os 
documentos que lhe forem solicitados relativos ao fornecimento.
8.18. Emitir Nota Fiscal correspondente aos produtos fornecidos, contendo a descrição detalhada dos itens, 
quantitativos e valores.
8.19. Oferecer garantia mínima contra defeitos de fabricação pelo prazo estabelecido no instrumento 
contratual, contados do recebimento definitivo das fontes de alimentação.
8.20. Não fornecer produtos recondicionados, usados, fora de linha de fabricação ou com prazo de vida 
útil comprometido.

9. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
9.1. O recebimento dos materiais dar-se-á a cada entrega realizada, em duas etapas: recebimento 
provisório e recebimento definitivo, nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
9.2. Recebimento Provisório
9.2.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega dos produtos, mediante conferencia 
inicial realizada por servidor designado pela CONTRATANTE, com a finalidade de verificar:
a) A conformidade das quantidades entregues com a Nota Fiscal e a ordem de fornecimento;
b) A integridade das embalagens;
c) A ausência de avarias aparentes nos produtos.
9.2.2. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva dos materiais, servindo apenas como 
registro formal da entrega.
9.3. Recebim ento Definitivo
9.3.1. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação detalhada dos produtos, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, para avaliação:
a) Da conformidade dos materiais com as especificações técnicas previstas neste Termo de Referência;
b) Da compatibilidade das bobinas térmicas e das fontes de alimentação com os relógios de ponto 
eletrônico Control ID utilizados pelo Município;
c) Do funcionamento adequado das fontes de alimentação, quando submetidas a teste de operação;
d) Da qualidade de impressão das bobinas térmicas, quando aplicável.
9.3.2. Constatada qualquer irregularidade, defeito, incompatibilidade ou desconformidade com as 
especificações, a CONTRATANTE notificará a CONTRA TADA para que proceda à substituição dos itens, 
sem ônus adicional.
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9.3.3. O recebimento definitivo somente será formalizado após a verificação de que os materiais atendem 
integralmente às exigências contratuais.
9.4. Recusa de Materiais
9.4.1. Os materiais que apresentarem defeitos, incompatibilidades, baixa qualidade, falhas de 
funcionamento ou divergência em relação às especificações poderão ser recusados, total ou parcialmente.
9.4.2. Nesses casos, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição dos itens recusados, no prazo 
estabelecido pela Administração, arcando com todos os custos decorrentes.

10. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
10.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
de cada Ordem de Fornecimento emitida pela Administração.
10.2. A entrega dev erá ser realizada em local indicado pela Administração Municipal de Lajeado 
Novo/MA, em dias úteis e durante o horário de expediente, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE.
10.3. O transporte, carga, descarga e demais procedimentos necessários à entrega dos materiais serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
10.4. O não cumprimento do prazo de entrega sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente, ressalvados os casos devidamente justificados e aceitos pela 
Administração.

11. DA GARANTIA DOS PRODUTOS
11.1. As fontes de alimentação fornecidas deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação, contados a partir do recebimento definitivo de cada entrega realizada.
11.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA deverá substituir, sem ônus para a Administração, 
os produtos que apresentarem defeitos de fabricação ou falhas de funcionamento no prazo máximo a ser 
estabelecido pela CONTRATANTE.
11.3. A garantia abrange vícios de fabricação, falhas dc funcionamento e eventuais danos causados aos 
equipamentos decorrentes de defeito no produto fornecido.
11.4. As bobinas térmicas deverão atender a padrões de qualidade que assegurem impressão legível, 
durável e compatível com os equipamentos utilizados pelo Município, responsabilizando-se a 
CONTRATADA por defeitos de fabricação que comprometam seu uso adequado.
11.5. A constatação dc defeito durante o prazo de garantia não exime a CONTRATADA das demais 
responsabilidades contratuais e legais aplicáveis.

12. DAS SANÇÕES E MULTAS CONTRATUAIS
12.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas estabelecidas no 
art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 conforme o caso.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar.
12.2.1. A sanção prevista na alínea “a”, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do eaput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.2.2. A multa prevista na alínea “b”, a ser definida no instrumento contratual, observará os limites legais 
e será aplicada de forma proporcional à gravidade da infração, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por ccnto) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
12.2.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea “b”.
12.2.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
da CO NTRATANTE, na forma da Lei.
12.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais poderá ensejar aplicação dc multa moratória, a ser 
definida no contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

13. DA VIGÊNCIA DA CO NTRATAÇÃO
13.1. O prazo dc vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
contrato, período durante o qual poderão ser emitidas Ordens de Fornecimento.
13.2. A vigência contratual não caracteriza prestação de serviço contínuo, limitando-se ao período 
necessário à emissão das ordens de fornecimento e à conclusão das obrigações decorrentes da contratação.

14. DO PAGAM ENTO
14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo servidor designado pela CONTRATANTE, após o recebimento definitivo de 
cada entrega, observadas as normas de execução orçamentária e financeira aplicáveis.
14.2. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal correspondente aos produtos efetivamente 
entregues em cada fornecimento, contendo a descrição detalhada dos itens, quantitativos, valores unitários 
e valor total.
14.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA por meio de depósito ou 
transferência bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA.
14.4. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA, nos termos da legislação vigente.
14.5. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo previsto no subitem 14.1, por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal dc 6% (seis por cento) ao ano, 
calculados pro rata die, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para o atraso.
14.6. O valor dos encargos moratórios será calculado pela fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;
I = índice de compensação financeira (0,00016438);
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
14.7. A CONTRATANTE não efetuará pagamento caso a Nota Fiscal seja apresentada com incorreções, 
divergências nos quantitativos, ausência de documentos obrigatórios ou pendências relativas ao 
cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o prazo para pagamento será reiniciado após a 
regularização.
14.8. A  Nota Fiscal a p re s e n ta d a  co m  e rro  se rá  d e v o lv id a  à C O N T R A T A D A  p a ra  re tif ic a ç ã o  e 
reapresentação, não gerando direito à atualização monetária ou encargos enquanto não sanada a 
irregularidade.
14.9. Não será efetuado pagamento antecipado, salvo nas hipóteses previstas em lei e expressamente 
autorizadas pela Administração.
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14.10.Sobre os valores devidos poderão incidir as retenções tributárias previstas na legislação vigente.

15. DA FISCALIZAÇÃO
15.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação será fiscalizada por 
servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117 da 
Lei Federal n° 14.133/2021
15.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes 
diante destes.

16. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS
16.1. Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como 
base a Lei 14.133/21.

Lajeado Novo/MA, 04 de fevereiro de 2026.

H osa nâXTbsta-trti ima rães
Diretora dèRecursos Humanos 

Prefeitura de Lajeado Novo
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DADOS DA LICITAÇÃO

Nome

DISPENSA n° /2026 

Situação

Em Andamento 

N° Processo

1/2026 

Modalidade Licitação

D IS P E N S A  

Tipo de Licitação

Menor Preço 

Data de Abertura

10/02/2026 

Valor Estimado:



0,00
RÚ33IC*

Jbjeto

aquisição de bobinas térmicas de 300 metros e fonte de alimentação 9V 3A, compatíveis com 
relógios eletrônicos de ponto Control ID, destinados ao controle de jornada de trabalho dos 
servidores municipais de Lajeado Novo -  MA

DOCUMENTOS

Nome Data Envio Arquivo

AVISO DE COTAÇÃO - DISPENSA PELO VALOR N° 01/2026 -  05/02/2026 Baixar
PMLN/MA 15:50:54 Arquivo
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LAJEADO
NOV
UM NOVO TEMPO, UMA NOVA HISTÓRIA

Endereço: AVENIDA ANITA VIANA, N° 43 CENTRO, CEP: 65937-000, CNPJ:01.598.548/0001-48. 

BS Email: prefeitura@lajeadonovo.ma.gov.br 

J Telefone: 99 3584-1197

o  Horário de atendimento:
Das 8:00 às 14 hrs.

Links
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PROPOSTA COMERCIAL Caixa de entrada x

SOS AutoSeg
para rr.im

Bom dia, segue em anexo proposta comercial conforme solicitado. 
Abraço.

Atenciosamente, 
Jadson Moura 
SOS AutoSeg

1 anexo • Verificados pelo Gmail Adicionar ao Google Drive
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Ao
MUNICÍPIO d e  l a j e a d o  n o v o  
CNPJ: 01.598.548/0001-48 
E-MAIL: lajeadonovo.cpl@gmail.com

Projeto: Controle de Ponto

Somos uma empresa especializada em automação comercial e segurança eletrônica.
Com algumas marcas parceiras, trabalhamos com relógios de ponto homologados, sistemas de automação 
comercial, controle de acesso a escolas, faculdades, empresas eclubes com catracas, cancelas e totens, 
organização inteligente de filas com
painéis desenha, suprimentos, CFTV’s esoluções empresariais das mais diversas.

Jhaellis Moura
C onsultor Comercial
E-mail: comercial.autoseg(ügmail.com 
Telefones: (99) 3072-6475 / (98; 8706-3294 

sosautoseg f  fb.com/sosautoseg

S.O.S AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA ELETRÔNICA.
Rua Ceará, 702,1o Andar, Sala D. CEP: 65.901-610 
Imperatriz - MA - (99) 3072-6475 / (98) 8706-3294 

CNPJ: 19.188.983/0001-60 INSC EST: 12.423571-9
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PROPOSTA

ITEM DESCRIÇÃO Qtde. Valor Unitário R$: Valor Total R$:

1° Bobina térmica 300m compatível com relógio 
de ponto Control ID.

80 R$ 60,00 R$ 4.800,00

2o
Fonte de alimentação 9V 3A compatível com 
relógio de ponto Control ID 40 R$ 283,00 R$ 11.320,00

TOTAL DO INVESTIMENTO R$ 16.120,00

• Validade da proposta:

30 dias a partir de 06 de fevereiro de 2026

• Formas de Pagamento:

Avista

• Prazo de entrega

Até 10 dias uteis apos confirmação de pagamento

Jhaellis Moura
C onsultor Com ercial
E-mail: comercial.autosegcagmaíl.com 
Telefones: (99) 3072-6475 / {98} 8706-3294 

sosautoseg f" fb.com/sosautoseg

Rua Ceará, 702,1o Andar, Sala D. CEP: 65.901-610 
Imperatriz - MA - (99) 3072-6475 / (98) 8706-3294 

CNPJ: 19.188.983/0001-60 INSCEST: 12.423571-9

D ocum en to  ass inado  d ig ita lm e n te

JADSON ARAÚJO MOURA MARTINS
Data: 06 /02/2026 10:29:19 0300 
V erifique em  h ttps://validar.iti.gov .hr

https://validar.iti.gov.hr


09/02/2026, 13:21 Gniail - (sem assunto)

Gmail CPL LAJEADO NOVO <lajeadonovo.cpl@gmaii.com^//

(sem assunto)
1 mensagem

ASSISTEL ELETRÔNICA roberto <preletronica@hotmail.com> 6 de fevereiro de 2026 às 14:04
Para: "lajeadonovo.cpl@gmail.com" <lajeadonovo.cpl@gmail.com>

Segue orçamento, qualquer dúvida fico a disposição.

Assistel Solar 
Rua: Ceará 123 
Bairro Juçara 
CEP: 65900530 
Paulo roberto

(99)3071-3961

« a LAJEADO P ASSISTEL.pdf
“  598K

i'*»
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CNP3: 34.851.734/0001-04 INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.617114-9

Ao
MUNICÍPIO d e  l a j e a d o  n o v o  
CNPJ: 01.598.548/0001-48 
E-mail: lajeadonovo.cpl@gmail.com

ORÇAMENTO
ITEM DESCRIÇÃO Qtde. Valor Unitário Valor Total

1° Bobina térmica 300m compatível com relógio de 
ponto Control ID.

80
R$ 58,00 R$ 4.640,00

2° Fonte de alimentação 9V 3A compatível com 
relógio de ponto Control ID

40 R$ 275,00 R$ 11.000,00

TOTAL DO INVESTIMENTO R$ 15.640,00

Está proposta tem validade de 30 dias;
Forma de pagamento: A vista;
Prazo de entrega: 10 a 15 dias úteis

Imperatriz -  MA, 06 de Fevereio de 2026

I . /  V ' ( o o o  I 
LEI LA  DA St^VA V£L< 

R. Ccarã, t tí
ce^

T
LEILA

CNPJ: 34.851.734/0001-04 INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.617114-9 
ENDEREÇO: RUA CEARA N° 119 CENTRO - IMPERATRIZ -MA 

FONE: 3523-4385

1

mailto:lajeadonovo.cpl@gmail.com


11/02/2026. 11:51 Gmail - PROPOSTA ANALOGICATEC

H ( Gmail CPL LAJEADO NOVO <lajeadonovo.cpl@gma#.com

. N

PROPOSTA ANALOGICATEC
1 mensagem

katarina Oliveira <katarina@analogicatec.com.br> 
Para: lajeadonovo.cpl@gmail.com

10 de fevereiro de 2026 às 15:42

Bom dia, tudo bem?

Anexo proposta conforme solicitado, duvidas ou solicitações estamos a disposição.

14 anexos

~s  PLAJEADO.pdf
“  90 K

rns CONTROLID.pdf
“  272K

ms 15 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA-Ponto Eletrônico (1).pdf
“  2354K

ms alvará Analogicatec.pdf
J  298K

ms ALVARÁ BOMBEIRO 2025.pdf
U  408K

ms CNH-e. Edson.pdf
“  209K

Q CONTRATO SOCIAL novo.pdf
1269K

ms CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL 04032026.pdf
J  4K

ms CND NEGATIVA RELATIVA A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 01062026.pdf
“  78K

ms CND DÉBITOS TRABALHISTAS 14032026.pdf
“  85K

ms CND DIVIDA ATIVA ESTADUAL 09042026.pdf
4K

ms CND FGTS 03032026.pdf
U  80 K
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mailto:katarina@analogicatec.com.br
mailto:lajeadonovo.cpl@gmail.com
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=b13c8d5d5c&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1856764878486672001


A 11/02/2026, 11:51 Gmail - PROPOSTA ANALOGICATEC

CND FORUM 03042026.pdf
10K

CND MUNICIPAL 11042026.pdf
116K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=b13c8d5d5c&view=pt&search=all&permthid=thread-f: 1856764878486672001 %7Cmsg-f:1856764878486672... 2/2
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ANALOGICATEC

Proposta N° 16

Para

MUNICÍPIO de  l a je a d o  n o v o  
CNPJ: 01598548000148, IE: 122213190
AV ANITA VIANA - CENTRO ADMINISTRATIVO - BLOCO - 1, 43, PREFEITURA MUNICIPAL, 
CENTRO
65937000 - Lajeado Novo, MA 
lajeadonovo.cpl@gmail.com

Número da Proposta 16

Data 10/02/2026

Grupo Analógica, fabricante de soluções e produtos voltados ao controle de 
acesso e ponto eletrônico, através de sua representante regional AnalógicaTec, 
agradece a oportunidade de poder apresentar proposta comercial a vossa Empresa. O 
documento a seguir apresenta um catálogo dos nossos produtos e serviços, conforme 
vossa solicitação e avaliação.

Estamos à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários através de nossos telefones ou e-mails.

Ac idados de: Raimunda 

Itens da proposta comercial

Descrição do produto/serviço Código Un Qtd. Preço
lista.

Desconto
% Preço un. Preço

total
BOBINA TÉRMICA 300 MTS 577 UN 80,0000 55,00000 9,09000 50,00000 4.000,00

FONTE 9V 3A IDCLASS CONTROL ID 665 UN 40,0000 295,00000 15,25000 250,00000 10.000,00

Outros itens ou serviços

• Validade da proposta:

15 dias a partir de 06 de fevereiro de 2026

• Formas de Pagamento:

PIX OU TRANSFERENCIA

N° de Itens Soma das 
Qtdes

Total outros 
itens

Desconto total 
dos itens Total dos itens Frete Total da 

proposta

2,00 120 0,00 2.200,00 14.000,00 0,00 14.000,00

Condições comerciais

Dias Data Valor Obs.

30 07/03/2025 14.000,00 boleto

Atenciosamente, 
Katarina O liveira

CONSULTORIA E ELETRÔNICA 
Rua Ceará, N° 125, 1 ANDAR,

65901610 - Imperatriz, MA 
Telefone: (99) 3525-6423 

CNPJ: 20.452.964/0001-88

mailto:lajeadonovo.cpl@gmail.com


ll
lÉ

ü
it

M
 

I l
|i

 
• 

* 
' *

♦
*

*
♦

*
*

••



ESTADO DO M ARANHÃO 
PREFEITURA M UNICIPAL DE LAJEADO NOVO 

SECRETARIA M UNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO 
SETOR DE COMPRAS

DESPACHO -  AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA

I

PROCESSO: 02/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bobinas térmicas de 
300 metros e fonte de alimentação 9V 3A, compatíveis com relógios eletrônicos de ponto 
Control ID, destinados ao controle de jornada de trabalho dos servidores municipais de 
Lajeado Novo -  MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO^MA realiza o procedimento de 
cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado 
através de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos administrativos, outros 
Órgãos, ou pessoalmente.

Tudo é realizado de modo a obter o preço mais vantajoso à Administração, respeitando-se, 
assim, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos e as orientações dos Tribunais de Contas.

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através do banco de preços, assim 
como convocação de interessados no sítio oficial da prefeitura.

No mais, solicitou-se a documentação de habilitação da empresa ANALOGICATEC 
CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA, CNPJ n° 20.452.964/0001-88, que apresentou o 
menor preço entre as cotações recebidas no valor de RS 14.000,00 (quatorze mil reais), estando 
portando, o valor ofertado inferior ao preço estimado pelas demais pesquisas de mercado. Daí 
observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeira, na contratação da referida 
empresa. Desse modo, segue anexa a documentação dc habilitação cabível da Empresa supra, 
dentro das exigências técnicas e administrativas exigidas no Termo de Referência.

Por derradeiro, encaminhem-se o processo em epígrafe para verificação de disponibilidade 
orçamentária e demais deliberações pertinentes.

Lajeado Novo/MA, 11 de fevereiro de 2026.

Gabriela Pereira de Abreu 
Diretora do Departamento de Compras 

Port. 130/2025 -  PMLN/MA



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

n lm e r o  de  in s c r iç ã o  
20.452.964/0001-88 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRJÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA
13/06/2014

NOME EMPRESARIAL
ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

•ITULO DO ESTABELECIMENTO (NÓME DE FAMASIAl
ANALÓGICA TECNOLOGIA

POKTL
ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOUICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - C o m érc io  v a re jis ta  e sp e c ia liz a d o  d e  e q u ip a m e n to s  e  s u p r im e n to s  d e  info rm ática

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
43.21-5-00 - In s ta la ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  e lé tr ic a
46.14-1-00 - R e p re s e n ta n te s  c o m e rc ia is  e  a g e n te s  d o  c o m é rc io  d e  m á q u in a s , e q u ip a m e n to s , e m b a rc a ç õ e s  e a e ro n a v e s
46.18-4-99 - O u tro s  re p re s e n ta n te s  c o m e rc ia is  e  a g e n te s  d o  c o m é rc io  e sp e c ia liz a d o  em  p ro d u to s  não  e sp e c if ic a d o s  
an te r io rm e n te
46.19-2-00 - R e p re s e n ta n te s  co m e rc ia is  e  a g e n te s  d o  c o m é rc io  d e  m e rc a d o r ia s  em  g era l n ã o  e sp e c ia liz a d o
46.51-6-01 • C o m é rc io  a ta c a d is ta  d e  e q u ip a m e n to s  d e  in fo rm ática
46.65-6-00 • C o m érc io  a ta c a d is ta  d e  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n to s  p a ra  u so  co m e rc ia l; p a r te s  e p e ç a s  
47.42-3-00 • C o m érc io  v a re jis ta  d e  m ateria l e lé tr ic o
47.52-1-00 - C o m é rc io  v a re jis ta  e sp e c ia liz a d o  d e  e q u ip a m e n to s  d e  te le fo n ia  e  c o m u n ic a ç ã o
47.89-0-07 - C o m é rc io  v a re jis ta  d e  e q u ip a m e n to s  p a ra  e sc ritó r io  
62.01-5-01 - D esen v o lv im e n to  de p ro g ra m a s  d e  c o m p u ta d o r s o b  e n c o m e n d a
62.03-1-00 - D esen v o lv im e n to  e lic e n c ia m e n to  d e  p ro g ra m a s  d e  c o m p u ta d o r n ão -c u s to m iz á v e is
74.90-1-04 - A tiv id ad es  d e  in te rm ed ia ção  e a g e n c ia m e n to  d e  s e rv iç o s  e  n e g ó c io s  em  g era l, e x c e to  im ob iliário s  
77.33-1-00 - A luguel d e  m á q u in a s  c  e q u ip a m e n to s  p a ra  e sc ri tó r io s
77.39-0-99 - A luguel d e  o u tra s  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n to s  c o m e rc ia is  e  in d u s tr ia is  n ã o  e s p e c if ic a d o s  a n te rio rm e n te , s e m  
o p e ra d o r
82.99-7-07 - S a la s  d e  a c e s s o  à  in te rn e t
95.11-8-00 - R e p a ra ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  d e  c o m p u ta d o re s  e  d e  e q u ip a m e n to s  p e rifé ric o s

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - S o c ie d a d e  E m p re sá ria  Lim itada

LOGRADOURO
R CEA RA

NUMERO
125

COMPLEMENTO
: 1 ANDAR; : SALA 08;

ENDEREÇO ELETROMCO
COMERCIAL@AN ALOGICATEC.COM.BR

TELEFONE 
(99) 3523-1877

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SI rUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/06/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/02/2026 às 13:08:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

&  CONSULTAR QSA 'O VOLTAR 0  IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.



Analogicatec

Página 1 de 5

TER C EIRA A L T E R A Ç Ã O  C O N TR ATU A L

ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

E D SO N  DE SO U SA V IA N A . brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 
engenheiro civil, nascido em 18/06/1980 na cidade de Araguaína -T O , portador da 
carteira de Identidade profissional n°. 1122081170 CREA -  MA e CPF n°. 784.220.863- 
87. residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco n°. 610, Cento na Cidade de 
Imperatriz no Estado do Maranhão. CEP: 65900-573.

JU LIA  ED U ARD A VIANA DE SO U SA . brasileira, solteira, empresaria, nascida em 
11/06/2001 na Cidade de Goiânia -  GO , portadora da carteira de Identidade n°. 
035767652008-2 S E S C  -  M A , e C PF n° 035.800.211-76 residente e domiciliada na Rua 
Ceara n°. 125, apto 08, Cento na Cidade de Imperatriz no Estado do Maranhão. CEP:

Únicos sócios da empresa A N A L O G IC A T E C  C O NSU LTO RIA E ELE TRÔ N IC A
L T D A , estabelecida na Rua Ceara n°. 125, Ia andar, sala 08, Cento na Cidade de 
Imperatriz no Estado do Maranhão. CEP: 65901-610, inscrita no CNPJ n°. 
20.452.964/0001-88, resolvem alterar e consolidar seu contrato social por meio das 
seguintes clausulas:

I a - Fica alterada o quadro de atividades da sociedade para CN AE: 47.51-2/01 — Comércio 
varejista especializada de equipamentos e suprimentos de informática e atividades 
secundárias de C N AE: 46.65-6/00 -  Comércio atacadista de maquinas e equipamentos 
para uso comercial; partes e peças. C N AE: 46.51-6-01 -  Comércio atacadista de 
equipamentos de informática. CN AE: 95.11-8/00 -  Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos. CN AE: 47.42-3/00 -  Comércio varejista de 
material elétrico. CNAE: 43.21-5/00  -  Instalação e manutenção elétrica. CNAE: 77.33- 
1 /0 0 -  Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. CNAE: 77.39-0/99 -  Aluguel 
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificado 
anteriormente, sem operador (balança eletrônica, relógio de ponto e catraca eletrônica.) 
CNAE: 47.52-1/00 -  Comércio varejista de especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação. CNAE: 47.89-0/07 -  Comércio varejista de equipamentos para escritório. 
CNAE: 62.01-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
CNAE: 62.03-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizáveis. C N AE: 82.99-7/07 - Salas de acesso à  internet. CN AE: 46.19-2/00 — 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercearias em geral não 
especializado. CN AE: 46.18-4/99 -  Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificado anteriormente. CN AE: 46.14-1/00 -  
Representantes comerciais e agentes do comércio de maquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves. CNAE: 74.90-1/04 — A tividades de interm ediação e
agenciamento de serviços e negócios e geral, exceto imobiliários.

65901-610.



x .

Página 2  de 5

Analogicatec

2a -  Retira- se da sociedade a sócia JULIA EDUARDA VIANA DE SOUSA, que cede e ' 
transfere todas as suas quotas do capital no total de 32.000 (trinta e duas mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, somando um total de RS 32.000,00 (trinta e dois mil 
reais) para o sócio EDSON DE SOUSA VIANA, dando-lhe plena e geral, e irrevogável 
quitação para nada mais reclam ar em juízo ou fora dele de suas quotas recebidas. Ficando
0 capital distribuído da seguinte forma:

1 - EDSON DE SOUSA VIANA, com 80.000 (quarenta mil) quotas no valor de RS
80.000,00 (oitenta mil reais) correspondendo a 100% do seu capital social.

com as determinações desse instrumento.

Tendo em vista a modifícacão ora aiustada . consolida-se o contrato social, aue passa a 
ter a sevuinte redação:

I a. A sociedade gira sob o nome empresarial dc A N A L O G IC A T E C  C O N SU LTO RIA E  
E LE TR Ô N IC A  LTD A , estabelecida na Rua Ceara n°. 125, Ia andar, sala 08, Cento na 
Cidade de Imperatriz no Estado do Maranhão. CEP: 65901-610.

2a. O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) 
quotas de valor nominal RS 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente 
do País, pela sócia:

1) - E D SO N  DE SO U SA V IAN A. com 80.000 (oitenta mil) quotas no valor de RS
80.000,00 (oitenta mil reais) correspondendo a 100% do seu capital social.

3a. A socicdadc tem como objetivo as seguintes atividades econômicas: CN AE: 47.51- 
2/01 -  Comércio varejista especializada de equipamentos e suprimentos de informática e 
atividades secundárias de CNAE: 46.65-6/00 — Comércio atacadista de maquinas e 
equipamentos para uso comercial; partes e peças. CN AE: 46.51-6-01 -  Comércio 
atacadista de equipamentos de informática. CNAE: 95 .11 -8 /00 -  Reparação e manutenção 
de computadores e de equipamentos periféricos. CN AE: 47.42-3/00 -  Comércio varejista 
de material elétrico. CNAE: 43.21-5/00 -  Instalação e manutenção elétrica. CN AE: 77.33- 
1/00 — Aluguel dc máquinas e equipamentos para escritório. C N AE: 77.39-0/99 — Aluguel 
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificado 
anteriormente, sem operador (balança eletrônica, relógio de ponto e catraca eletrônica.) 
CNAE: 47.52-1/00  -  Comércio varejista de especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação.

* 3a -  Permanecem validas todas as demais cláusulas do contrato social que não colidirem

*
»



Analogicatec

CNAE: 47.89-0/07  -  Comércio varejista de equipamentos para escritório. C N AE: 62.01- 
5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. CN AE: 62.03- 
1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis. 
CNAE: 82.99-7/07 - Salas de acesso à internet. CNAE: 47.42-3/00  -  Comércio varejista 
de material elétrico. CNAE: 46.19-2/00 — Representantes comerciais e agentes do 
comércio de mercearias em geral não especializado. CN AE: 46.18-4/99 -  Outros 
representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificado anteriormente. CN AE: 73.19-0/02 -  Promoção de vendas. C N AE: 46.14- 
1/00 -  Representantes comerciais e agentes do comércio de maquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves. CNAE: 74.90-1/04 -  Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios e geral, exceto imobiliários.

4a. A sociedade iniciou suas atividades em 13/06/2014 e seu prazo de duração é 
indeterminado.

5a. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

6a. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

7a. A administração da sociedade é exercida somente pela sócia E D SO N  D E SO U SA  
VIAN A, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

8a. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

9a. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas c designarão administrador (es) quando for o caso.

10a. A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11a. A sócia poderá de comum acordo, fixar um a retirada mensal, a título de ' ‘pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12“. Falecendo ou interditado a sócia, a sociedadc continuará sua atividade com  os
herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a- 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

13a. O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, por se 
encontrar, sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

14a. Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz - MA, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 via.

Imperatriz - MA, 30 de outubro de 2023.

E D SO N  D E  SO U SA VIANA

JU LIA  ED U ARD A VIANA DE SO U SA
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA consta assinado 
digitalmente por:

...........................  ................. ........
CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
Nome

03580021176 JULIA EDUARDA VIANA DE SOUSA

78422086387
...

EDSON DE SOUSA VIANA

T

C E R T IF IC O  O RE G ISTR O  EM 1 3 / 1 1 / 2 0 2 3  1 1 : 4 9  SOB N ° 2 0 2 3 1 4 0 5 3 8 3 .
PROTOCOLO: 2 3 1 4 0 5 3 8 3  DE 0 9 / 1 1 / 2 0 2 3 .
CÓDIGO DE V E R IF IC A Ç Ã O : 1 2 3 1 6 3 1 8 7 9 0 .  C N P J DA SE D E: 2 0 4 5 2 9 6 4 0 0 0 1 8 8 .
N I R E • 2 1 2 0 0 8 6 6 8 5 8 .  COM E F E IT O S  DO R EG ISTRO  EM: 3 0 / 1 0 / 2 0 2 3 .

JU C E M A  ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔ NICA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PER E IR A  
SECRETÁ RIO -G ERA L 

www. empresaf acil. ma . gov . br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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MARANHAO

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN
DENATRAN

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital
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IMPERATRIZ-MA, 09/05/2025

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

09/05/2025 10:03:31
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA

SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001-16

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025

Insc. Municipal
931683

CNPJ
20.452.964/0001-

H P
m - â

Nome/Razão Social
ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

Denominação Comercial
ANALÓGICA TECNOLOGIA 

Natureza Jurídica
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD

m SBP

aíTíi:.»'»saiítisfv

SlilSfSÄte

mÊsP

1285/2025

Data da Constituição
13/06/2014

Vinculação
ENTIDADES EMPRESARIAIS

A TIVIDA D E ECO NO M ICA
Atividade Principal
4751201-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

Atividades Secundárias
7490104 - ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 
4614100 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS. EMBARCACOES E AERONAVE 
4618499- OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE
4619200 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO 
8299707 - SALAS DE ACESSO A INTERNET
6203100 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

iSP
§ 1  «ifra

É Ü

Data de Início
13/06/2014

Logradouro

CEARA

Complemento

1 ANDAR, SALA 08

Data de Cadastro 

Informações Adicionais

LO CALIZAÇÃO

Quadra

Número

125

Bairro

CENTRO

Validade

31/03/2026

Código de Autenticação

DSQY-URIO



**
**

**
 

* 
M 

t 
* 

f 
* t 

ff
*

*
*

*
 

* 
*V 

‘
1 

* t

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
3o BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

LICENCA VINCULADA N0.: CA-961925-3BBM
Licença emitida através do Processo Simplicado

O Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão atesta que o estabelecimento abaixo está devidamente aparelhado com as medidas 
de segurança contra incêndio e pânico, conforme Certificado de Aprovação n°, pertencente a empresa , nos termos da Lei N° 
11.390, DE 21 de dezembro de 2020.

Nome / Razão Social:
ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

CPF/CNPJ:
20.452.964/0001-88

Nome fantasia / Ocupante:
ANALÓGICA TECNOLOGIA

Classificação: ATC(m2):
COMERCIAL 24
Ramo de Atividade:
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Técnico responsável: CREA/CAU CAP

Endereço: Número:
RUA CEARA 125

Bairro: Cidade: UF
CENTRO IMPERATRIZ MA
Complemento:
1 ANDAR: : SALA 08

Observações:
Francisco Amancio

1. Este documeto deverá permanecer na edificação em local visível.
2. Este certificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua data base, estando sujeito a ser cassado, quando constatado 
alterações nos sistemas preventivos contra incêndio e pânico.

Data/Vistoria: 08/07/2025
Vistoriador: JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA FILHO Liberado em: 08/07/2025

ISAEL AGUIAR CHAVES 
COMANDANTE DE UBM

Código de validação.

CA-961925-3BBM
A validade deste documento pode ser confirmada em 

https://cbm.ssp.ma.gov.br

End.: RUA LEÔNCIO  PIRES DO URADO, 1286 Bairro: BACURI
Cidade: IM PERATRIZ - MA Cep: 65901-020
Contato: (99)3525-1663 E-mail: 3bbm@cbm.ma.gov.br

lmpressão:08/07/2025 16:17:52 

SisAT- Sistema Integrado de Atividades Técnicas do CBMMA

https://cbm.ssp.ma.gov.br
mailto:3bbm@cbm.ma.gov.br


n
m

tt
?

 
tf

tf
H

W
i

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA 
CNPJ: 20.452.964/0001-88

Ressalvado o d ire ito  de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia l que determ ina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:48 do dia 03/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/06/2026.
Código de controle da certidão: 3730.24D6.31D6.2FB3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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Voltar mprimir

CAIXA. ECO NÔ M ICA FEDERAL

C ertificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social: ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

20.452.964/0001-88

Endereço: r  c e a r a  125 : 1 a n d a r ;  : s a la  o /  c e n t r o  /  i m p e r a t r i z  /  ma /  65901-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Vai idade: 02/02/2026 a 03/03/2026 

Certificação Número: 2026020220442190825126

Informação obtida em 03/02/2026 10:09:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S

Nome: ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 20.452.964/0001-88 
Certidão nü: 54242911/2025 
Expedição: 15/09/2025, às 08:53:29
Validade: 14/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA (MATRIZ E 
F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 2 0 . 4 5 2 . 9 6 4 / 0 0 0 1 - 8 8 ,  NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Duv idas e sugestões : cndt‘3t:st. jus .br

http://www.tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 387406/25 Datada 04/12/2025 08:41:44

Inscrição Estadual: 124399606 CPF/CNPJ:20452964000188

Razão Social: ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

Endereço: RUA CEARA, 125 : 1 ANDAR; : SALA 08; CEP: 65901610 - CENTRO

Telefone: (99)35231877 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, adm inistrados por esta Secretaria, em nome do suje ito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/12/2025 08:41:44

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO  NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 002458/26 Data da 09/01/2026 09:19:33

Inscrição Estadual: 124399606 CPF/CNPJ:20452964000188

Razão Social: ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

Endereço: RUA CEARA, 125 : 1 ANDAR; : SALA 08; CEP: 65901610 - CENTRO

Telefone: (99)35231877 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/02/2026 10:06:54

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


Informações do Contribuinte
CÔDIGO

100873863
NOME DO CONTRIBUINTE

ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA
C P F /C N P J

20.452.964/0001-88

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO BAIRRO

RUA CEARA 125 1 ANDAR, SALA 08 CENTRO
NÚMERO CEP

65901610

MUNICÍPIO - UF

IMPERATRIZ - MA

APTO 1 SALA NOME EDIFÍCIO

Informações do Requerente

N= DE DOCUMENTO

78422086387
NOME DO REQUERENTE

ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA
FINALIDADE

OBSERVAÇÕES

Data de Em issão: 10/02/2026 Hora de Em issão: 10:05:20 Validade: 11/04/2026

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do 
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA, a pedido da parte interessada, 
devidamente inscrita nos dados acima, que se encontra em situação 
regular perante a Fazenda Pública Municipal de Imperatriz, não constando 
débitos relativos a tributos municipais, inscritos ou não em dívida ativa, até 
a presente data.
Reserva-se à Fazenda Municipal o direito de inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados ou que 
venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal (CTM) e prerrogativa legal 
estabelecida no artigo 149 da Lei Federal n° 5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade da existência de débitos não abrangidos pela presente certidão, como aqueles 
ob'®to de ações judiciais em andamento ou débitos que, porventura, não tenham sido migrados na mudança 
c '.tema.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

RUA RUI BARBOSA - (99) 98404-2346
DATA DE EMISSÃO: 10/02/2026, 10:02:20



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO  

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 03/02/2026 N° da certidão: 12600459430
Data de validade: 03/04/2026 Código de Validação: e6c3e8bd4f

NOME: ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

CNPJ: 20.452.964/0001-88

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 
Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 
Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

O b serv a çõ es:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 
necessária a emissão de uma nova certidão;
c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 
www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



AN ALÓ G ICA ! EC CONSULTORIA E 

ELETRÔNICA LTDA

T E R M O  D E  A B E R T U R A

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 09 (NOVE) FOLHAS 
NUMERADAS ELETRONICAMENTE DE 1 (UM) A 09 (NOVES), E SERVE COMO 
REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL, DA EMPRESA: ANALOGICATEC
CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA, FIRMA ESTABELECIDA NA R U A  
C E A R A , N° 125, Io ANDAR , NESTA CIDADE DE IMPERATRIZ/MA CEP: 65.901-610, 
REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO, NIRE N° 21200866858, 
POR DESPACHO DE 13/06/2014 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 
JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (CNPJ) N° 20.452.964/0001-88, E INSCRITO 
NO MUNICÍPIO, N° 931683-8 , E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL N°
12.439.960-6.

O BALANÇO ENCONTRA-SE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO MARANHÃO AUTENTICADO SOB O N° 20240417240 EM 03/04/2024 NO 
D1ARIO N° 07, AS FOLHAS 339 A 344. DECLARAMOS QUE O PRESENTE BALANÇO 
ENCONTRA-SE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS 
FOI APRESENTADA, NO PERÍODO DE 02/01/2023 A 31/12/2023.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR RESPONSÁVEL, 
O SR. RAIMUNDO JOSE SILVA DA COSTA REGISTRADO NO C.R.C-MA N° 5634/0-5, 
REGISTRADO NO (CPF) N° 101.649.281-20.

IMPERATRIZ-MA, 02 DE JANEIRO DE 2023 
FDSON DF SOUSA AssinadodeformadigitaltLOUlM U t  iUUirt por EDSON DE SOUSA
V1ANA:784220863 VIANA:78422086387

Dados: 2024.06.14 11:31:27 
O / -03'00'

Edson de Sousa Viana 
CPF: 784.220.863-87 
SÓCIO ADMINISTRADOR

RAIMUNDO JOSE 
SILVA DA

Assinado de foi ma dig ita l por 
RAIMUNDO JOSE SILVA DA 
COSTA. 10164928120

COSTA:10164928120 °0jrt“ . M24I* '30*'B-S3 

Raimundo José Silva da Costa 
CPF: 101.649.281-20
CRC-MA: 5634/0-5 

CONTADOR
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Rua Ceará n° 125, Io ANDAR SALA 8,Centro,CEP.65.901-610-Imperatriz-MA
NIRE: 21200866858 Data: 13/06/2014 
CNPJ : 20.452.964/0001-88

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 3 1 /1 2 /2 0 2 3  

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 1 . 2 9 6 . 4 0 7 , 3 0

RECEITA BRUTA DE MERCADORIAS 6 5 8 . 6 5 9 , 3 8
R e c e i t a  B r u t a  d e  M e r c a d o r i a s .............................................................  6 5 8 . 6 5 9 ,  38

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 6 3 7 . 7 4 7 , 9 2
R e c e i t a  B r u t a  d e  S e r v i ç o s ...................................................................... 6 3 7 . 7 4 7 ,  92

DEDUÇÕES DA RECEITA ( 1 7 . 9 6 0 , 0 0 )
D e v o l u ç õ e s  d e  V e n d a s  d e  M e r c a d o r i a s ............................................  ( 1 7 . 9 6 0 ,  00)

IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS ( 1 4 1 . 1 9 7 , 8 4 )
S i m p l e s  N a c i o n a l  s / F a t u r a m e n t o .......................................................  ( 1 3 2 . 1 2 8 , 1 5 )
I c m s  s / V e n d a s ........................................................................................................  ( 9 . 0 6 9 ,  69)

CUSTOS DAS MERCADORIAS/SERVIÇOS ( 3 9 1 . 4 1 0 , 2 5 )
M e r c a d o r i a s ..............................................................................................................  ( 3 1 6 . 8 2 8 ,  74)
S e r v i ç o s  P r e s t a d o s  P J .................................................................................  ( 6 7 . 2 0 9 , 1 6 )
F r e t e s  s / C o m p r a s ................................................................................................ ( 4 . 6 8 3 ,  05)
F r e t e s  e  C a r r e t o s ............................................................................................. ( 2 . 6 8 9 ,  30)

DESPESAS C / PESSOAL ( 2 5 1 . 2 9 3 , 5 4 )
O r d e n a d o s  e  S a l á r i o s ....................................................................................  (1 3 . 6 4 0 ,  81)
R e s c i s õ e s  T r a b a l h i s t a s ..............................................................................  ( 2 3 . 3 5 1 ,  > o)
D e c i m o  T e r c e i r o ..................................................................................................  ( 1 0 . 3 3 4 ,  81)
F é r i a s  A n u a i s / C o l e t i v a s ...........................................................................  ( 1 9 . 2 6 5 , 5 5 )
FGTS F u n d o  d e  G a r a n t i a ..............................................................................  ( 1 6 . 1 1 0 , 4 5 )
T r e i n a m e n t o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  d e  P e s s o a l ..........................  ( 5 2 8 , 0 0 )
M u l t a  FGTS S / R e s c i s ã c .................................................................................  ( 6 . 7 3 0 , 0 5 )
S e g u r o  d e  V i d a .....................................................................................................  ( 6 5 3 , 8 1 )
H o r a s  E x t r a s  5 0 % ................................................................................................ ( 6 4 2 , 5 1 )
H o r a s  E x t r a s  1 0 0 % ............................................................................................. ( 3 5 ,  80 )

c n c n M  n c  c m  K A  Assinado de fo rm a dig ita l po r EDSON DE SOUSA R A I M U N D O  IO Ç F  Ç ll  V A  Assinado de forma digltíl per RAIMUNDO
t ü b U l N  U t  i U U i M  VIANA 78422086387 rV A IIV lU IN U W  JKJOIL  jOSESi.VADACOSTA:1O184Mêia0

V IA N A : 7 8 4 2 2 0 8 6 3 8 7  Dados:2o24.o6.i4ii:3i;S7-c3’oo D A  C 0 S T A : 1 0 1 6 4 9 2 8 1 2 0

Edson de Sousa Viana Raimundo José Silva da Costa
CPF: 784.220.863-87 CPF: 101.649.281-20

SÓCIO ADMINISTRADOR CRC-MA: 5634/0
CONTADOR
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ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA
Rua Ceará n° 125, Io ANDAR SALA 8,Centro,CEP.65.901-61O-Imperatriz-MA
NIRE: 21200866858 Data: 13/06/2014 
CNPJ : 20.452.964/0001-88

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 3 1 /1 2 /2 0 2 3

DESPESAS ADMINISTRATIVAS ( 1 5 1 . 4 3 6 , 5 8 )
A l u g u e i s ....................................................................................................................... ( 8 . 8 0 0 ,  00)
P r ó - l a b o r e .................................................................................................................  ( 6 0 . 7 5 4 ,  00)
C o n t r i b u i ç õ e s  a  E n t i d a d e s  d e  C l a s s e ............................................  ( 1 . 2 0 0 ,  00)
C o m b u s t i v e i s  e  L u b r i f i c a n t e s .............................................................  ( 7 2 3 ,  23)
M a ~ e r i a l  d e  E s c r i t ó r i o / I n f o r m á t i c a ............................................ ( 6 0 6 , 5 9 )
S e g u r o s  d e  I m o b i l i z a d o / P r é d i o s  e  I n s t a l a ç õ e s .................. ( 1 . 8 8 3 ,  56)
E n e r g i a .......................................................................................................................... ( 7 . 8 1 1 , 3 4 )
T e l e f o n e / I n t e r n e t ............................................................................................. ( 5 . 8 0 5 ,  86)
S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  ( P J ) ................................................................... ( 2 . 0 6 5 , 5 0 )
S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  ( P F ) ................................................................... ( 3 3 0 ,  00)
P r o p a g a n d a  e  P u b l i c i d a d e ........................................................................  ( 7 9 0 ,  00)
C o n s e r v a ç ã o  e  M a n u t e n ç ã o  d e  I m o b i l i z a d o .............................  ( 2 8 0 ,  00)
H o n o r á r i o s  C o n t á b e i s ....................................................................................  ( 1 . 9 7 5 ,  00)
V i a g e n s  e  E s t a d i a s .......................................................................................... ( 1 2 0 , 0 0 )
U n i f o r m e s  e  M a t e r i a i s  d e  P r o t e ç ã o ..............................................  ( 2 5 1 ,  75)
M a t e r i a i s  d e  C o n s u m o ....................................................................................  ( 4 7 . 1 2 5 , 4 2 )
C o m u n i c a ç ã o  d e  D a d o s  e  I n f o r m a ç ã o . . ......................................... ( 1 . 1 8 3 , 0 0 )
G a s t o s  P e ç a s  e  A c e s s ó r i o s  P a r a  V e í c u l o s .............................  ( 9 . 7 3 1 ,  33)

DESPESAS TRIBUTÁRIAS ( 3 1 6 , 0 0 )
I m p o s t o s  e  T a x a s  E s t a d u a i s ................................................................... ( 9 1 , 0 0 )
I m p o s t o s  e  T a x a s  M u n i c i p a i s ................................................................  ( 2 2 5 , 0 0 )

DESPESAS FINANCEIRAS ( 7 1 . 6 9 0 , 4 2 )
J u r o s  P a s s i v o s .....................................................................................................  ( 5 . 3 3 2 , 9 6 )
J u r o s  S / F i n a n c i a m e n t o s ..............................................................................  ( 4 4 . 9 5 7 , 5 1 )
D e s p e s a s  B a n c á r i a s .......................................................................................... ( 8 . 8 4 1 , 5 3 )
I o f .....................................................................................................................................  ( 4 2 4 , 3 8 )
M u l t a s  p o r  A r r a s o ............................................................................................. ( 1 2 . 1 3 4 , 0 4 )

RESULTADO DO EXERCÍCIO 2 7 1 . 1 0 2 , 6 7

RESULTADO DO E X E R C Í C I O ....................................................................................  2 7 1 . 1 0 2 ,  67
PDQOM HF KA Assinado de forma digital por EDSON Assinado deforma dignai por

DE SOUSA VIANA 78422086387 RAIMUNDO JOSE SILVA ra iv u n d o jo s e s ilv a d a

VI AN A:78422086387 Dados: 2024.06.14 11:32:17-Q3W DA COSTA:10164928120 “ S";“ ,?09:,4 38-D3W
Edson de Sousa Viana Ra imundo José Silva da Costa
CPF: 784.220 .863-87  CPF:  101.649.281-20

S ÓCIO A D M I N I S T R A D O R  CR C- M A :  5 6 3 4 / 0
C O N T A D O R



BALANÇO PA TRIM O N IA L A N A L ÍT IC O  DE D E Z E M B R O /2023

ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA 
CNPJ : 20.452.964/0001-88 

RUA CEARA N° 125, lr Andar Sala 8-Centro CEP: 65.901-610 - Imperatriz/MA 
NIRE : 21200866858 Data: 13/06/2014
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PM? W

Folha : orj

A T IV O  CIRCU LANTE 5 3 1 . 8 7 8 , 02D

DISPONÍVEL 299.897,25D

290.380,39D

r;ai>:a Econômica Federal 9.516,86D

IMPOSTOS A COMPENSAR
INSS-Instituto Nacional Seg. Social a Compensar 7, 40D

ESTOQUES
Mercadorias P/Revenda 231.973,37D

231.973,37D

A T IV O  N Ã O -CIRCU LA N TE

IMOBILIZADO
Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílios
Computadores e Periféricos-Hardware

1 5 . 2 4 5 , 45D

T O T A L  D O  A T I V O

11.236,0ÛD 
1.119,45D 
2 . 890,0 0D

Imperatriz, 31 de Dezembro de 2023

EDSON DE SOUSA P“
VIANA:78422086387

Edson de Sousa Viana 
CPF: 784.220.863-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR

15.245,45D

5 4 7  . 1 2 3 , 47D

RAIMUNDO JOSE Assinado deforma digital por
C ll  \ / A  H A  RAIMUNDO JOSE SILVA OA
blLVA UA COSTA 1016<92812C
COSTA: 10164928120 0ad'> 2024 06 13 09 <4 55 -°J 00'

Raimundo José Silva da Costa 
CPF: 101.649.281-20 
CRC-MA: 5634/0 

CONTADOR
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BALANÇO PA TRIM O N IA L A N A L ÍT IC O  DE D E Z E M B R O /2023

ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA 
CNPJ : 20.452.964/0001-88 

RUA CEARÁ N° 125, Io Andar Sala 8-Centro CEP: 65.901-610 - Imperatriz/MA 
NIRE : 21200B6o3ò8 Da*:a: 13/06/2014

PASSI VO

P A SS IV O  CIRCU LANTE 7 4 . 6 1 3 , 0 7C

♦
*

FORNECE DOPE.3
Henry Equip. Eletr. e Siste. Ltda 4.369,98C
Controlid Industria e Comercio de Hardware 27.003.49C
Se'3tec-Com. de Prod. de Segurança Impe 3.193,56C
Pereira e Pai'ra Indústria e Comércio Ltda 3.600,00C
Elétrica Futura Ltda 48,81C
Maquisul Comercial Ltda 251,75C
i-.uto Notordiesel Ltda 963, 75C

GBRIGACOES TRIBUTARIAS
Simples Nacional a Recolher 
Irrf a Recolher 
Icms a Recolher

16.08 6,26C 
98,51C 

482,30C

16.667,67Í

OBRIGAÇÒES SOCIAIS/PREVIDÊNCIAP.IAS 
Inss a Recolher 
Fgt3 a Recolher

1.339, 92C 
1.512,35C

2.852,27C

CBBIGACôES COM PESSOAL 
Pró-labore a Pagar 
Salaries e Ordenados a Pagar

3.039,60c 
12.622,19C

15.661,79C

P A SS IV O  NÃO CIRCU LANTE 9 7 . 6 5 6 , 3 5 C

EUPRE.-TINO' E FINANCIAMENTOS 
Caixa Económica Federal ° 7 . 6 5 6 , 35 C

EDSON DE SOUSA SSÍÍ!i 
VIANA:78422086387« ~ r ^ : 3,s9.=3w

Edson de Sousa Viana 
CPF: 784.220.863-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR

Assinado de forma digital 
por RAIMUNDO JOSE SILVA 
DA COST A: 10164928120 
Dados: 2024.06.13 09:45:14 
-03'00'

Raimundo José Silva da Costa

RAIMUNDO JOSE 
SILVA DA
COSTA:! 0164928120

CPF: 101.649.281-20 
CRC-MA: 5634/0 

CONTADOR
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BALANÇO PA TR IM O N IA L A N A L ÍT IC O  DE D E Z E M B R O /2023

ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETF.ÓUICA LTDA 
CNPJ : 20.452.964/0001-88 

RUA CEARÁ N° 125, Io Andar Sala 8-Centro CEP: 65.901-610 - Imperatriz/MA 
NIRE : 212Ü086685S Data: 13/06/2014 Folha:05

0 0 0 4 5  -  PA TRIM O N IO  L IQ U ID O

C A P IT A L

CAPITAL SOCIAL
C a p it a l  S o c ia l SO.000,ooc

60.000,00c
3 7 4 . 8 5 4 , 05 C

RESEP' "AS
Reservas de Capital 8 0 .0 0 0 ,OOC

60.000,00C

RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do Exercício 214.854,Û5C

214 .854,05í

T O T A L  D O  P A S S I V O 5 4 7 . 1 2 3 , 4 7 C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESSE BALANÇO PATRIMONIAL, REALIZADO EM 31/12/2023, TRANSCRITO NO LIVRO DIÁRIO 
N° 07 AS FOLHAS 339 A 344, AUTENTICADO NA JUCEMA N° 20240408823 EM 01/04/2024, ESTANDO DE ACORDO COM OS DOCUMENTOS 
ENVIADOS A CONTABILIDADE SOMANDO NO ATIVO E PASSIVO OS VALOP.ES DE 547.123,47 ( QUINHENTOS E QUARENTA E SETE MIL, 
CENTO E VINTE E TRÈS PEAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS).

Imperatri-, 31 de Dezembro de 2023

EDSON DE SOUSA P°'
VIANA:78422086387 S ™ - i33:20.03W

Edson de Sousa Viana 
CPF: 784.220.863-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR

D A ix i i  iM r \A  ia c c  Assinado deforma digital porRAIMUNDO JOSE RAIMUND0 josf silva  d a

SILVA DA COSTA:I016492B120
,  n i  £LAn~>oi~>n  Dados: 2024.06.13 09:45:33COST A: 10164928120 ^ 3 00.

Raimundo José Silva da Costa 
CPF: 101.649.281-20 
CRC-MA: 5634/0 

CONTADOR
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RL3^IO: V  /  Fo lha: 06

A N A LO G IC A TE C  C O N SU LTO R IA  E  E L E T R Ô N IC A  LT D A
Rua Ceará n° 125, Io ANDAR SALA 8,Centro,CEP.65.901-610-Imperatriz-MA
NIRE: 21200866858 Data: 13/06/2014 
CNPJ : 20.452.964/0001-88

INDICES FINANCEIROS BALANÇO ANO/2023  

ÍNDICE PE LIQUIDEZ GERAL -  ILG = 3,17

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = R$ 547.123,47 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = R$ 172.269,42

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL -  ISG = 3,17

________________ Ativo Total = RS 547.123,47________________

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo =R$ 172.269,42

ÍNDICE DE ENDIVIDAM ENTO TOTAL -  IET = 0,31

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo =R$ 172.269,42 

Ativo Total = RS 547.123,47

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE -  ILC -  7.12

Ativo Circulante = RS 531.878,02 

Passivo Circulante = R$ 74.613,07

Assinado de forma dig ital por EDSON DC 
SO USA VI ANA: 78422086387 
Dados: 2024.06.14 î 1:33:53 -03*00*

Imperatriz-M A, 31 de Dezembro de 2023
EDSON DE SOUSA 
VIANA:78422086387

Edson de Sousa Viana 
CPF: 784.220.863-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR

RAIMUNDO JOSE SILVA DA
COSTA:10164928120 ____________________

Raimundo José Silva da Costa

Auiritdo de fom»a tíiçn<l nor RAIMUNDO 
X>SE SILVA DA COSTA:10164928120 
Dados: 2024.06 13 09:4534 • 1)3X0'

CPF: 101.649.281-20 
CRC-MA: 5634/0 

CONTADOR
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçãc, Gesião e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 7 de 7

Certificamos que o ato da empresa ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA consta assinado 
digitalmente por:

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
Nome

10164928120 RAIMUNDO JOSE SILVA DA COSTA

78422086387
_

EDSON DE SOUSA VIANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/04/2024 10:48 SOB N° 20240417240.
PROTOCOLO: 240417240 DE 03/04/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404590040. CNPJ DA SEDE: 20452964000188.
NIRE• 21200866858. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2024.

J U C E K A  ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacãc de sua autenticidade nos respectivos portais

informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.empresafacil.ma.gov.br


ANALOGICATEC CONSULTORIA E 

ELETRÔNICA LTDA

T E R M O  D E  E N C E R R A M E N T O

CONTEM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 09 (NOVE) FOLIIAS 
NUMERADAS ELETRONICAMENTE DE 1 (UM) A 09 (NOVES), E SERVE COMO 
REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL, DA EMPRESA: ANALOGICATEC
CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA, FIRMA ESTABELECIDA NA R U A  
C EA R A,  N° 125, Io ANDAR , NESTA CIDADE DE IMPERATRIZ/MA CEP: 65.901-610, 
REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO, NIRE N° 21200866858, 
POR DESPACHO DE 13/06/2014 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 
JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (CNPJ) N° 20.452.964/0001-88, E INSCRITO 
NO MUNICÍPIO, N° 931683-8 , E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL N°
12.439.960-6.

O BALANÇO ENCONTRA-SE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO MARANHÃO AUTENTICADO SOB O N° 20240417240 EM 03/04/2024 NO 
DIARIO N° 07, AS FOLHAS 339 A 344. DECLARAMOS QUE O PRESENTE BALANÇO 
ENCONTRA-SE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS 
FOI APRESENTADA, NO PERÍODO DE 02/01/2023 A 31/12/2023.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR RESPONSÁVEL, 
O SR. RAIMUNDO JOSE SILVA DA COSTA REGISTRADO NO C.R.C-MA N° 5634/0-5, 
REGISTRADO NO (CPF) N° 101.649.281-20.

IMPERATRIZ-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023.
EDSON DE SOUSA Assinado de forma digital por EDSON 

DE SOUSA VIANA:78422086387
VIANA:78422086387 Dados 2024.06.14 11:34:12-03 00

Edson de Sousa Viana 
CPF: "784.220. 863-87 

SÓCIO ADMINISTRADOR

Assinado de forma digital por
RAIMUNDO JOSE SILVA ka im u n d o  JOSE s ilv a  da 
DA COSTA:10164928120 c o s ta : io i  64928120

Dados: 2024.06.13 0*46:15 -0 3 W

Raimundo José Silva da Costa 
CPF: 101.649.281-20 

CRC-MA: 5634/0-5 
CONTADOR
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ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA
Rua Ceará n°  1 2 5 , 1 °  A n d a r  S a l a  8 ,  C e n t r e ,  CEP. 6 5 . 9 0 1 - 6 1 0 - I m p e r a t r i z - M A 0'1'"'"' 

NIRE: 2 1 2 0 0 8 6 6 8 5 8  D a t a :  1 3 / 0 6 / 2 0 1 4  
CNPJ: 2 0 . 4 5 2 . 9 6 4 / 0 0 0 1 - 8 8

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 3 1 / 1 2 / 2 0 2 4

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 9 4 8 . 2 9 8 , 5 5

RECEITA BRUTA DE MERCADORIAS 3 8 5 . 5 3 6 , 6 0
Receita Bruta de Mercadorias................ 385.536, 60

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 5 6 2 . 7 6 1 , 9 5
Receita Bruta de Serviços................... 562.747, 95

DEDUÇÕES DA RECEITA ( 9 4 3 , 0 0 )
Devoluções de Vendas de Mercadorias........  (943, 00)

IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS ( 1 1 4 . 1 8 5 , 7 1 )
Simples Nacional s/Faturamento.............  (106.288, 14)
ICMS s/Vendas...............................  (7.897, 57)

CUSTOS DAS MERCADORIAS/SERVIÇOS ( 4 7 4 . 2 2 8 , 5 6 )
Custos das Mercadorias Vendidas ...........  (303.819,92)
Custos dos Serviços Prestados..............  (133.282, 67)

DESPESAS C / PESSOAL ( 2 3 4 . 0 0 4 , 4 2 )
Ordenados e Salários........................  (149.203, 90)
Rescisões Trabalhistas......................  (33.905,79)
Prémios e Gratificações..................... (2.140, 30)
Decimo Terceiro.............................  (11.254, 18)
Férias Anuais/Coletivas.....................  (9.^29,55)
FGTS Fundo de Garantia......................  (16.852, 73)
Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal.... (300,00)
Assistência Médica e Odontológica..........  (280, 00)
Adicional Periculosidade.................... (1.652, 04)
Multa FGTS S/Rescisão.......................  (3.571, 95)
Exames Médicos do Trabalhador..............  (40, 00)
Seguro de Vida..............................  (4.409, 21)
Horas Extras 50%............................  (379,^7)
Lanches e Refeições.........................  (285, 00)

E dson  do Sousa V iana R aim undo José S ilva da C osta
CPF: 784 .220 .863-87  C PF: 101.649.281-20

A dm in is trador C on tador
CRC-MA: 5634/0
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ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA' " J y

Rua Ceará n° 125, 1° Andar, Sa la  8, Centro ,CEP.65901-610-Im peratr iz-MA 
NIRE: 21200866858 Data:  1 3 /0 6 / 2 0 1 4  

CNPJ : 2 0 . 4 5 2 . 9 6 4 / 0 0 0 1 - 8 8

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2024

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (90.703,83)
Pró-labore....................................... (42.000,00)
Contribuições a Entidades de Classe............ (1.200,00)
Fretes e Carretos...............................  (7.365, 96)
Material de Copa e Limpeza...................... (1.659, 76)
Energia Elétrica................................  (9.509, 21)
Telefone/Internet...............................  (6.802, 37)
Conservação e Manutenção de Imobilizado........  (198, 00)
Honorários Contábeis............................  (8.610,00)
Viagens e Estadias..............................  (1.280, 00)
Presentes e Brindes.............................  (429, 00)
Materiais de Consumo............................  (596, 88)
Conservação e Manutenção........................  (4.002, 75)
Assessoria e Consultoria........................  (515,00)
Comunicação de Dados e Informação..............  (1.787,90)
Gastos Peças e Acessórios Para Veículos........  (3.267, 00)
Despesas Diversas...............................  (1 . 480, 00)

DESPESAS TRIBUTÁRIAS (1.316,66)
Impostos e Taxas Esnaduais......................  (1.081, 04)
Impostos e Taxas Municipais..................... (235, 62)

DESPESAS FINANCEIRAS (38.699,74)
Juros Passivos..................................  (1.971,18)
Juros S/Financiamentos..........................  (31.902, 95)
Despesas Bancárias..............................  (3.338, 01)
IOF - Imposto Sobre Operação Financeiras .......  (1.042,89)
Multas por Atraso...............................  (444.71)

RESULTADO DO EXERCÍCIO 3 1 . 3 4 2 , 6 0

RESULTADO DO EXERCÍCIO..............................  31.342, 60

E dson  de Sousa V iana R aim undo José S ilva da C osta
CPF: 784 .220 .863-87  C PF: 101.649 .281-20

A dm in istrado r C on tador
CRC-MA: 5634 /0
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BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO DE DEZEMBRO/2024
ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

CNPJ : 2 0 . 4 5 2 . 9 6 4 / 0 0 0 1 - 8 8  .ftüaaic*
Rua  C e a r á  N ° 1 2 5 ,  I o A n d a r ,  S a l a  8 ,  C e n t r o  C E P : 6 5 . 9 0 1 - 6 1 0  -  I m p e r a t r i z / M A

NIRE : 2 1 2 0 0 8 6 6 8 5 8  D a t a :  1 3 / 0 6 / 2 0 1 4  F o l h a : 0 3

A T I V O  

ATIVO CIRCULANTE 444,092,32D

DISPONÍVEL
CAIXA

Caixa
BANCOS

Caixa Econômica Federal

258.887,22D 

25.582,14C

233.305,08D

IMPOSTOS A COMPENSAR
INSS- Previdência a Compensar 4.354,15D

4.354,15D

ESTOQUES
Mercadorias P/Revenda 206.433,09D

206.433,09D

ATIVO NAO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO
Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílios
Computadores e Periféricos-Hardv;are

11.236,00D 
1.119,45D 
2.890,00D

15 .245, 45D
15.245,45D

T O T A L  D O  A T I V O 459.337,771D

Imperatriz, 31 de Dezembro de 2024

Edson de Sousa Viana Raimundo José Silva da Costa
CPF: 784.220.863-87 CPF: 101.649.281-20

Administrador Contador
CRC-MA: 5634/0
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BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO DE DEZEMBRO/2024
ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA 

CNPJ : 2 0 . 4 5 2 . 9 6 4 / 0 0 0 1 - 8 8  
Rua  C e a r á  N ° 1 2 5 ,  I o A n d a r ,  S a l a  8 ,  C e n t r o  CEP : 6 5 . 9 0 1 - 6 1 0  -  I m p e r a t r i z / M A *

NIRE : 2 1 2 0 0 8 6 6 8 5 8  D a t a :  1 3 / 0 6 / 2 0 1 4  F o l h a : 0 4

P A S S I V O

PASSIVO CIRCULANTE 5 7  . 1 9 0 , 43C

FORNECEDORES
Henry Equip. Eietr. e Siste. Ltda 2.595,00C
Secullum Softwares Ltda 10.137,57C
Controlid Industria e Comercio de Hardware 16.104,00C
Segtec-Com. de Frod. de Segurança Impe 267,56C
Pereira e Paiva Indústria e Comércio Leda 3.760,00C
R C M Serviços Contábeis Ltda 5.060,00C
Lusivania Viana LOima Eleuteri 387,50C

31.287,24C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
Simples Nacional a Recolher 
IRRF a Recolher 
ICMS a Recolher

7.337,01C 
24,53C 

570,10C

7.931,64C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS/PREVIDÊNCIARIAS 
INSS a Recolher 
FGTS a Recolher

1.790,28C 
1.796,86C

3.587,14C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
Pró-labcre a Pagar 
Salários e Ordenados a Pagar

3.131,36C 
11.253,05C

14.384, 41C

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
Caixa Econômica Federal 116.045,00C

1 1 6 . 0 4 5 , 0 0 0

116.045,00C

Imperatriz, 31 de Dezembro de 2024

Edson dc Sousa Viana 
CPF: 784.220.863-87 

Administrador

Raimundo José Silva da Costa 
CPF: 101.649.281-20 

Contador 
CRC-MA: 5634/0
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BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO DE DEZEMBRO/2024
ANALOGICATEC CONSULTORIA E E LE T R Ô N IC A  LTDA 

CNPJ : 2 0 . 4 5 2 . 9 6 4 / 0 0 0 1 - 8 8  
Rua C e a r á  Nr' 1 2 5 ,  I o A n d a r ,  S a i a  8 ,  C e n t r o  CEP : 6 5 . 9 0 1 - 6 1 0  -  I m p e r a t r i z / M A

NIRE : 2 1 2 0 0 8 6 6 8 5 8  D a t a :  1 3 / 0 6 / 2 0 1 4  F o l h a : 0 5

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
Capital Social

RESERVAS
RESERVAS DE CAPITAL

Reservas de Capital

RESERVAS DE LUCROS
Reservas de Lucros a Distribuir

RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do Exercicio

T O T A L  D O  P A S S I V O

80.000,0 0C

80.000,00C

108.011,05C

31.342,60C

80.000,00C

80.000,00C

109.011,05C

31.342,60C

2 6 2 . 2 2 7 , 68C

188.011,05C

4 5 9 . 3 3 7 ,7 7 C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESSE BALANÇO PATRIMONIAL, REALIZADO EM 31/12/2024, TRANSCRITO 
NO LIVRO DIÁRIO N° 08, NAS FOLHAS 223 A 228, AUTENTICADO NA JUCEMA 20250545608 EM 13/05/2025, 
ESTANDO ACORDO COM OS DOCUMENTOS ENVIADOS A CONTABILIDADE SOMANDO NO ATIVO E PASSIVO OS 
VALORES DE R$ 459.337,77(QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS 
E SETENTA E SETE CENTAVOS).

Imperatriz, 31 de Dezembro de 2024

Edson de Sousa Viana Raimundo José Silva da Costa
CPF: 784.220.863-87 CPF: 101.649.281-20

Administrador Contador
CRC-MA: 5634/0



P á g i n a 6 ^ 7

Folha: 06
' KIí3̂ KANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

R u a  C e a r á  n °  1 2 5 ,  I o ANDAR SALA 8 , C e n t r o , C E P . 6 5 . 9 0 1 - 6 1 0 - I m p e r a t r i z - M A

NIRE: 21200866858 Data: 13/06/2014 
CNPJ : 20.452.964/0001-88

I N D I C E S  F I N A N C E I R O S  B A L A N Ç O  A N 0 / 2 0 2 4

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE -  ILC =10.11

Ativo Circulante = R$ 444.092,32

Passivo Circulante = RS 43.939,12

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL -  ISG = 2.87

_____________ Ativo Total = R$ 459.337,77______________

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo =RS 159.984,12

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL -  1ET = 0.35

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo =R$ 159.984,12 

Ativo Total = R$ 459.337,77

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL -  ILG = 2.87

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = RS 459.337,77 

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante = R$ 159.984,12

Imperatriz - MA, 31 de dezembro de 2024

Edson de Sousa Viana Raimundo José Silva da Costa
CPF: 784.220.863-87 CPF: 101.649.281-20

Administrador Contador
CRC-MA: 5634/0
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresariai e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA consta assinado 
digitalmente por:

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)w '  '  V
Nome

10164928120 RAIMUNDO JOSE SILVA DA COSTA

78422086387 EDSON DE SOUSA VIANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/05/2025 19:53 SOB N° 20250615380. 
PROTOCOLO: 250615380 DE 14/05/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507916990. CNPJ DA SEDE: 20452964000188. 
NIRE- 21200866858. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/05/2025. 

JU C E M A  ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento# se impresso, fica sujeito á comprovacSo de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando s*5U3 rtrsp£ctiivos códigos ci& verificavâo.

http://www.empresafacil.ma.gov.br
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PREFEITURA DE MARABÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa ANALOGICATEC  
CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA, CNPJ sob o n° 20.452.964/0001-88, localizada na 
Rua Ceará n° 125, sala n° 08, Impcratriz-MA, forneceu produtos e prestou serviços compativeis 
com o objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2023 - CPL/PM M , que gerou o CONTRATO  
ADM INISTRATIVO N° 523/2023- FMS/PMM. Registramos ainda que as entregas dos produtos 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente 
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente.

ITEM

LOTE UN

DESCRIÇÃO

ICO

QUANT. UNID VL UNIT VL
TOTAL

1

Abraçadeira galvanizada % 
Fabricante: Aiedem  
Marca: Aiedem  
Modelo: D

UNIDADE 100 RS 3.50 RS
350,00

2

Assistência técnica remota (e-mail. acesso 
remoto ou telefone), para software de 
tratamento de ponto e Registrador 
Eletrônico de Ponto quando necessário 
somente configuração ou desbloqueio.

UNIDADE 350 R$ 40,00 R$
14.000,00

3

Balun (Conversor). 
Fabricante: Intelbras 
Marca: Intelbrasl 
Modelo: VB 500

PAR 10 R$ 35,00 R$
350,00

4

Cabos cat 5 U/UTP. 
Fabricante: WEC  
Marca: WEC 
Modelo :5e

METRO 400 RS 3,00 RS 
1.200,00

5

Cabos pp anti-chama 2 x 1.5 mm 
Fabricante:Sil 
Marca: Lambei 
Modelo: 300/500V

UNIDADE 60 RS 6,00 RS 360,00
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PREFEITURA DE MARABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

6

Câmera 1/3 lente 3,6 mm, com alcance de 
15 metros, alimentação de infravermelho 
corrente 12 vcc, suporte versátil 3 eixos, 
420 linhas da resolução, cabo de conexão 
embutido e 20 metros de alcance de visão 
IR, infravermelho 
acionamento automático 
Fabricante: Multigiga 
Marca: M ultigiga 
Modelo: M l AB220

UNIDADE 15 R$ 200.00 RS
3.000,00

7

Condulet de saída múltipla 
Fabricante: Tramontina 
Marca: Tramontina 
Modelo: X

UNIDADE 30 RS 20.00 R$
600,00

8

Conector para eletroduto com rosca 
Fabricante: Tramontina 
Marca: Tramontina 
Modelo: LR

UNIDADE 30 RS 12.00 R$
360,00

9

Dispositivo de armazenamento permanente 
de dados HD externo com capacidade de 
armazenamento de 01 terabyte. 
Fabricante: SEAGETE  
Marca: SEAGETE  
Modelo : ST KM 1000400

UNIDADE 15 R$ 590.00 R$
8.850,00

10

DVR com 04 canais de vídeo, com 
gravação em alta definição HD, interface 
gráfica usuário (GUI), mouse, painel, 
operação de controle remoto. 
Fabricante: Intelbras 
Marca: Intelbras 
Modelo: MHDX 1104C

UNIDADE 15 R$ 650.00 R$
9.750,00

11

Eletroduto galv. bar, etros 1/5" 
Fabricante: Perfil Lider 
Marca: Perfil Lider 
Modelo: /IN C . LEVE

UNIDADE 30 RS 38.00 R$
1.140,00

12

Fontes de 12 volts 02 amper. 
Fabricante: FC 
Marca: FC 
Modelo: F cl2

UNIDADE 15 RS 45,00 RS
675,00



PREFEITURA DE MARABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

13

Licença anual dc uso de software de 
controle de ponto em conformidade com a 
portaria 1.510 do TEM, para até 200 
funcionários com visita técnica para 
configuração, instalação e treinamento. 
Fabricante: CONTROL  
ID Marca: Control id 
Modelo: Rhid

UNIDADE 50 R$ 700.00 RS
35.000,00

14

Licença anual de uso de software de 
controle de ponto em conformidade com a 
portaria 1.510 do TEM, para até 1000 
funcionários com visita tccnica para 
configuração, instalação e treinamento. 
Fabricante: CONTROL  
ID Marca: Control id 
Modelo: Rhid

UNIDADE 6 R$
3.317,00

R$
19.902,00

15
Manutenção software de tratamento de 
ponto (quando problemas de grande 
complexidade), in loco em até 24hrs.

UNIDADE 50 RS 140,00 R$
7.000,00

16

Manutenção Técnica Autorizada em 
Registrador Eletrônico dc Ponto das marcas 
HENRY e CONTROL-ID com reposição 
de peças sem custo adicional, in 
loco em até 24hrs.

PAR 50 RS 500,00 R$
25.000,00

17

Mão de obra dc instalação e treinamento de 
REP com monitoramento de CFTV na 
cidade de Marabá. Compreende cm 
instalação, configuração, implantação, 
realização de treinamento.

UNIDADE 10 RS 200,00 R$
2.000,00

18

Monitor de 19” LCD/LED. 
Fabricante: HQ 
Marca: HQ 
Modelo: LED

UNIDADE 15 RS 650,00 R$
9.750,00



PREFEITURA DE MARABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

19

Nobreak com potência de 1200 VA, com as 
seguintes características: - 06 tomadas 
bivolt. - Estabilizador interno com 04 
estágios de reglaçào. - Filtro de linha 
interno - M icroprocessador RISC de alta 
velocidade com memória flash. integrado 
diversas funções. - Botão para ativar e 
desativar a função battery saver. - Função 
True RMS analisa corretamente os 
distúrbios da rede elétrica permitido a 
atuação precisa do equipamento. - 
Autoteste: ao ser ligado o nobreak testa 
todos os circuitos internos incluindo a 
bateria. - Autodiagnostico informando 
quando a bateria precisa ser substituída. - 
Recarregador Strong Charger que recarrega 
a bateria mesmo com níveis baixo. - 
ínversor sincronizado com a rede de sistema 
PLL. - Forma de onda senoidal por 
aproximação retangular PWM. - Controle 
de largura e amplitude. - Permite ser ligado 
na ausência de rede elétrica. - Botão 
multifunção liga/desliga com pausa de 
segurança para evitar desligamento 
acidental. - Lcd bicolor no painel para 
indicar as condições do nobreak com modo 
rede, modo inversor/bateria, final de 
autonomia, sobtensão e sobretensão, bateria 
em carga. - Porta fusível externo com 
unidade reserva. - Modelo bivolt automática 
entrada de 115/127/220V e saída 115V . e 
12 meses de garantia.
Fabricante: SMS 
Marca: SMS
Modelo: STATION II 1200VA

UNIDADE 20 R$ 856.00 R$
17.120,00

20

Nobreak interno do Registrador de Ponto 
Eletrônico compatível com a marca Control 
ID.
Fabricante:
Controlid Marca: 
ldclass
Modelo: Interno Litium

UNIDADE

i

30 R$ 190.00 RS
5.700,00



PREFEITURA DE MARABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE fíC3<IC/>

21

Parafuso com bucha de 6mm. 
Fabricante: WURTH  
Marca:VVURTH 
Modelo: 6MM

UNIDADE 40 RS 1,00 R$ 40,00

22

Plug dc Tomada 3 Pinos 10 A. 
Fabricante:TRAM ONTINA  
M arca:TRAMONTINA  
Modelo: 10A2P+T

UNIDADE 15 RS 12.00 R$ 180,00

23

Rack tipo 3U 480 mm em aço, tampa 
acrílico.
Fabricante: Pier Telecom  
M arca:Pier Telecom  
Modelo: 3U

UNIDADE 10 R$ 470.00 RS
4.700,00

24

Relógio Eletrônico de Ponto. Certificado 
pelo Inmetro e homologado pela portaria 
1510/2009 do M.T.E, com capacidade 
mínima de 15.000 usuários cadastrados e 
15.000 digitais cadastradas, deve conter 
leitor de impressão digital óptico de 500 
DPI, compatibilidade com  cartão dc 
proximidade com tecnologia M ifare ou 
125kHz ASK e possibilidade de 
identificação por senha numérica, deve ter 
capacidade para bobinas dc papel de até 
400m, mecanismo impressor com 
velocidade de impressão de 100mm/s, 
impressora com guilhotina de alta 
velocidade, 02 portas USB 2.0 Host, sendo 
uma poria fiscal e outra para importação e 
exportação de dados, 01 porta Ethernet 
10/100Mbps nativa, tela LCD touchscreen, 
coloridas de 2.4" 320x240 com tela 
resistiva, deve ter o tamanho aproximado de 
Altura de 246m m  Largura de 246mm e 
Profundidade 104 mm, peso líquido entre 
920g a 960g, garantia de no mínimo 01 ano, 
alimentação B i-V olt(l 10-220V)/60Hz. 
Fabricante: Controlid 
Marca: IdClass 
Modelo: Bio prox

UNIDADE 20 R$
1.900,00

R$
38.000,00

25

Tampas para condulet lisa 
Fabricante: Tram ontina  
Marca: Tramontina

UNIDADE 20 RS 6,00 RS
120,00



PREFEITURA DE MARABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Modelo: R=56114/006

26

Tomada fêmeas externas sobrepor 
Fabricante: Pluzie 
Marca:Pluzie 
Modelo: 10A2P+T

UNIDADE 20 R$ 18,00 RS
360,00

27

Uni duti curvo com janela 
Fabricante: Inca 
Marca: Inca 
Modelo: UNIDUT3/4"

UNIDADE 20 R$ 11,00 RS
220,00

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Marabá/PA, 18 de junho de 2024.

Assinado de forma digital por
M O N IC A  B O R C H A R T  m o n ic a  borchart 

N IC O L A U :0 3 6 4 1 3 1 8 9 6 3  Qaj° ^ 2 4 ^ ! f 9 l& i9 3 9 - 0 3 0 0 '

M ONICA BORCHART NICOLAU
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante



Control iD
Tecnologia ao seu lado

D E C L A R A C A O

A CONTROLID INDUSTRIA E COM DE HARDWARE E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, 

inscrita no CNPJ. 08.238.299/0001-29 -  Inscrição Estadual n^ 149392863111 e sediada 

na Rua Hungria, 888 -  92 andar -  Jardim Europa -  São Paulo -  SP - CEP 01455-905, 

DECLARA, para os devidos fins, que a Empresa ANALOGICATEC CONSULTORIA E 

ELETRÔNICA LTDA, inscrita sob o CNPJ n^ 20.452.964/0001-88, Endereço: RUA CEARA N9 

125, CENTRO -  IMPERATRIZ MA - CEP 65.901-610, faz parte de nosso atual quadro de 

Revendas Autorizadas, estando apto a prestar assistência técnica aos produtos e 

softwares da nossa fabricação e que levam a marca CONTROLID.

Declaração válida por um ano contados á partir da data abaixo:

Curitiba, 10 de Fevereiro de 2026

oontrolid fnd. e Com. de Hardware e Serv. de Tecnologia Lida.

A rlU U

Elaine Oliveira

Gerente Comercial

CONTROLID INDUSTRIA E COMERCIO DE HARDWARE E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
Rua Hungria, 888 /  9= andar - Jd. Europa -  São Paulo /  5P -  CEP: 01455-000 

Visite nosso site : w w w .co ntrolld.com. br

http://www.controlld.com


Controle do Fisco

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
Chave de acesso
_______ 2125 0620 4529 6400 0188 5500 1000 0040 9115 8602 5632

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portai
ou no site da Sefaz autorizadora

Natureza da operação Protocolo de autorização de uso
Venda de mercadorias 421250019886800 06/06/2025 10:01:41
Inscrição Estadual

Inscr.est. do subst.trib. CNPJ
124399606 20.452.964/0001-88

ANALOGICATEC
■__  1 t ... ^llimjiL CONSULTORIA EY W  ELETRÔNICA LTDA
^ I g  L Rua Ceará, 125, 1 ANDAR,

DANFE
Documento Auxiliai 

da Nota Fiscal 
Eletrônica

0-Entrada 1
1-Saída

Analogicatec “
edson@analogicatec.com.br

N°004091
SERIE: 1 
Página: 1 de 1

Destinatário/Remetente
Nome / Razão Social
Fundo Municipal de Saude de Carrasco Bonito - Fmscb

CNPJ/CPF
11.740.122/0001-30

Inscrição Estadual

Endereço Bairro CEP
R RUA 7 DE SETEM BRO, s/n - casa Centro 77.985-000
Município UF Fone/Fax
Carrasco Bonito TO (63) 3344-1135

Data emissão 
06/06/2025
Data saída

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor
001 19/06/2025 2.355,00

Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS 
0,00

Valor do ICMS 
0.00

Base de cálculo do ICMS Subst. 
0,00

Valor do ICMS Subst 
0,00

Valor do FCP ST 
0,00

Valor total dos produtos 
2.355,00

Valor do frete 
0,00

Valor do seguro 
0,00

Desconto
0,00

Outras despesas acessórias 

0,00
Valor do IPI 
0,00

Valor total da nota 
2.355,00

Transportador/Volumes transportados

Nome
Frete por conta
0 - Contratação do Frete por conta do Codigo ANTT Placa do veículo UF CNPJ/CPF
Remetente (CIF)

Endereço 1 Município 1UF 1 Inscrição Estadual

Quantidade
0

Espécie Marca Numeração
Peso bruto 
0 ,0 0 0

Peso líquido 
0 ,0 0 0

Itens da nota fiscal
Código Descrição do produtoíserviço NCM/SH CSOSN CFOP UN Qtde Preço un Preço total BC ICMS Vlr.ICMS VI r. IPI %ICMS %IPI
654 LACRE CONTROL ID 3923500C 0400 6.102 UN 4.000C 55.0000C 220,00 o,oc o,oc o,oc o.oooc 0,00
661 BATERIA INTERNA PLACA MAE 8506401C 0400 6.102 UN 3.000C 50.0000C 150,00 o.oc o,oc o.oc o.oooc 0,00
665 FONTE 9V 3A IDCLASS CONTROL ID 85044021 040C 6.102 UN 2.000C 295,0000C 590,0C o,oc o,oc o,oc 0,0000 0,00
577 BOBINA TÉRM ICA 300 MTS 4911990C 040C 6.102 UN 18.000C 60.0000C 1.080.0C o,oc o,oc o.oc 0.0000 0.00
657 DISPLAY CONTROL ID TFL 2.4P IDCLASS 91061000 0400 6.102 UN i.oooc 315.0000C 315,00 o,oc 0,00 o,oc 0,0000 0,00

Mnscrição Municipal Valor total dos serviços Base de cálculo do ISSQN Valor do ISSQN

1 931683 0,00 0,00 0,00

Dados adicionaisL ia u u í o u iu iu i laio
Observações Reservado ao fisco
Total aproximado de tributos: R$ 805,76 (34,21% ) Federais R$ 345,51 (14,67%)
Estaduais R$ 460,25 (19 ,54% ). Fonte IBPT.
ORDEM DE COM PRA N° 863/2025
CONTRATO N° 112/2024
PROC. ADM. N° 116/2024
DISPEN SA DE LICITAÇÃO N° 64/2024

-1 -t rn o /o /n c  -i a ■ A A

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portai
mailto:edson@analogicatec.com.br
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Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica_____
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1-Saída I |

N°004273
SERIE: 1 
Página: 1 de 1

Controle do Fisco

Chave de acesso
2125 1120 4529 6400 0188 5500 1000 0042 7315 4933 4543

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www. nfe. fazenda.gov. br/portal 
ou no site da Sefaz autorizadora

Natureza da operação Protocolo de autorização de uso
Venda de mercadorias 421250040650166 06/11/2025 11:37 56
Inscrição Estadual Inscr.est. do subst.trib. CNPJ
124399606 20.452.964/0001-88

Destinatário/Remetente
Nom e/Razão Social 
CONCREM INDUSTRIAL LTDA

CNPJ/CPF
18.543.638/0001-34

Inscrição Estadual 
154178659

Endereço Bairro CEP
ROD BR 010, S/N - KM 31 INTERIOR 68.633-000
Município UF Fone/Fax
Dom Eliseu PA (94) 9114-2244

Data emissão 
06/11/2025
Data saída 
06/11/2025
Hora saída 
11:37:54

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor
001 21/11/2025 2.544.00

Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS 
0,00

Valor do ICMS 
0,00

Base de cálculo do ICMS Subst. 
0,00

Valor do ICMS Subst 
0,00

Valor do FCP ST 
0.00

Valor total dos produtos 
2.544,00

Valor do frete 

0,00
Valor do seguro 
0,00

Desconto
0,00

Outras despesas acessórias 
0,00

Valor do IPI 
0,00

Valor total da nota 
2.544,00

Nome
Frete por conta
0 - Contratação do Frete por conta do Codigo ANTT Placa do veículo UF CNPJ/CPF
Remetente (CIF)

Endereço | Município |UF IInscrição Estadual

Quantidade
0

Espécie Marca Numeração
Peso bruto 
0,000

Peso líquido 
0,000

Código Descrição do produto/serviço NCM/SH CSOSN CFOP UN Qtde Preço un Preço total BC ICMS Vlr.lCMS VI r. IPI %ICMS %IPI
577 BOBINA TÉRM ICA 300 MTS 4911990C 0400 6.102 UN 48.0000 53,00000 2.544,00 0,00 o,oc o,oc 0,0000 0,00

Cálculo do ISSQN
(Inscrição Municipal 

931683
Valor total dos serviços Base de cálculo do ISSQN Valor do ISSQN

0,00 0,00 0,00

Observações
Total aproximado de tributos: R$ 927.29 (36,45% ) Federais R$ 342,17 (13,45%) 
Estaduais R$ 585,12 (23 ,00% ). Fonte IBPT.

Reservado ao fisco

11/02/2026 14:47:02

mailto:edson@analogicatec.com.br
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N°003122
Série 1
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A n a lo g icatec

ANALOGICATEC CONSULTORIA E 
ELETRÔNICA LTDA
Rua Ceará, 125, 1 ANDAR, SALA 8, Centro 
65.901-610 - Imperatriz - MA 
Fone (99) 3525-6423 - 
edson@analogicatec.com.br

DANFE
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica__

0-Entrada I I I
1-Saída I 1 I 

N°003122
SERIE: 1 
Página: 1 de 1

Controle do Fisco

Chave de acesso
2123 0520 4529 6400 0188 5500 1000 0031 2215 5593 7695

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou no site da Sefaz autorizadora

Natureza da operação Protocolo de autorização de uso
Venda de mercadorias 421230014856433 19/05/2023 14:52:29
Inscrição Estadual 
124399606

Inscr.est. do subsürib. CNPJ
20.452.964/0001-88

Destinatário/Remetente
Nome / Razão Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CNPJ/CPF
06.138.366/0001-08

Inscrição Estadual 
122188306

Endereço Bairro CEP
R DR. PAULO RAMOS, 572 - Av. Adir Leda, s/n, Bairro: Taruma. CENTRO 65.760-000
Município UF Fone/Fax
Presidente Dutra MA (99)8160-0098

Data emissão 
19/05/2023
Data saída 

19/05/2023
Hora saída 
14:52:28

Faturas
Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor
00 02/06/2023 2.375,00

Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS Valor do ICMS Base de cálculo do ICMS Subst. Valor do ICMS Subst Valor do FCP ST Valor total dos produtos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.375,00
* Valor do frete Valor do seguro Desconto Outras despesas acessórias Valor do IPI Valor total da nota

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.375,00

Nome
Frete por conta
0 - Contratação do Frete por conta do 
Remetente (CIF)

Código ANTT Placa do veiculo UF CNPJ/CPF

Endereço | Município |UF I Inscrição Estadual

Quantidade

0
Espécie Marca Numeração

Peso bruto 

0,000

Peso liquido 

0,000

Código Descrição do produto/serviço NCM/SH CSOSN CFOP UN Qtde Preço un Preço total BC ICMS VIr.ICMS VI r. IPI %ICMS %IPI
271 BATERIA INTERNA PLACA MAE 85064010 0400 5.102 UN 4.000C 45,00000 180,00 0,00 o,oc 0,00 o.oooc 0,00

305 Lacre - CONTROL ID 39235000 0400 5.102 UN 10.000C 35,00000 350,OC 0,00 o,oc 0,00 o.oooc 0,00

576 Fonte Idclass 9V 3A 85044021 0400 5.102 UN 10.000C 152,50000 1.525,OC 0,00 o,oc 0,00 0,0000 0,00

633 Control iD Leitor bio. para IDAcess, IDFit, IDCIass e IDBIok 84719019 0400 5.102 UN 1.000C 320,00000 320,00 0,00 o,oc 0,00 o.oooc 0,00

Cálculo do ISSQN
Inscrição Municipal 
931683

Valor total dos serviços 
0,00

Base de cálculo do ISSQN 
0,00

Valor do ISSQN 
0,00

r>a aH irinnaic ---------------------------------------------------------------- — i
Ot. ;ões
Total aproximado de tributos: R$ 658.24 (27,72%) Federais RS 352,24 (14,83%) Estaduais RS 
306.00 (12,88%). Fonte IBPT.

N° OS 6064
contrato n° 090201/2023 
dispensa de licitação n° 010/2023
jfedido de compra n° 00180/23______________________ __________________________ ___

Reservado ao fisco

11/02/2026 14:48:10

mailto:edson@analogicatec.com.br
http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

DESPACHO

Encaminhe-se ao Departamento de Contabilidade para que informe, nos presentes 
autos, a dotação orçamentária disponível c adequada à presente contratação, conforme 
especificada abaixo, de modo a viabilizar a análise da previsão de recursos c possibilitar o 
regular prosseguimento do processo.

Processo Administrativo n° 02/2026 -  PM LN/M A  
DISPENSA n° 01/2026 -  PM LN/M A
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bobinas térmicas de 
300 metros e fonte de alimentação 9V 3A, compatíveis com relógios eletrônicos de ponto 
Control ID, destinados ao controle de jornada de trabalho dos servidores municipais de 
Lajeado Novo -  MA.
Valor: R$ 14.000.00 (quatorze mil reais)

Lajeado Novo/M A, 11 de fevereiro de 2026

M arin a______  jo
Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura de Lajeado Novo 
Portaria 123/2025 — GAB/PMLN/MA



yflÖStflC/

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO  NOVO 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Ao Senhor
EVANDRO ALVES PEREIRA
Presidente da CCLC 
Nesta

CERTIDÃO

ALEX CH ARLES ALVES DA SILVA, Contador, inscrito no CRC/MA. sob o n° 011607/0-3,
responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e orçamentária da 
Prefeitura Municipal de Lajeado Novo -  Maranhão

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2026 verificou-se 
votação orçamentária com saldo suficiente para o cumprimento dos encargos a serem assumidos no 
nrocesso de Dispensa n.° 01/2026 -  Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
obinas térmicas de300 metros e fonte de alimentação 9V 3a, compatíveis com relógio eletrônico de 

ponto Control ID, destinado ao controle de jornada de trabalho dose servidores municipais de Lajeado 
Novo/MA

Segue abaixo a dotação prevista na Lei Orçamentária do Município de Lajeado Novo/MA, para
o exercício de 2026, para a seguinte ação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 -  Secretaria Municipal de Administração

FONTE DE RECURSO: 500 -  Recursos não vinculados de impostos

PROJETO/ATIVIDADE:
04.122.0002.2.008 -  Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo

Atenciosamente,

CERTIFICA:

Lajeado Novo/MA, 11 de Fevereiro de 2026

Contador
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

DESPACHO

*

DECLARO, para os fins do disposto no inciso II do art. 16 da Lei 
Complementar n° 101, de 04 de agosto de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa decorrente da pretensa contratação possui adequação orçamentária c financeira 
com a Lei Orçamentária Anual -  LOA e é compatível com o Plano Plurianual — PPA c 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias -  LDO.

Encaminhe-se o presente processo à Central de Compras, Licitações e Contratos
-  CCLC/PM LN/M A, para a elaboração da minuta do contrato e adoção das demais 
providências necessárias ao regular processamento do pleito.

Lajeado Novo, 11 de fevereiro de 2026.

M arina Soiís? M iranda Araújo
Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura de Lajeado Novo 
Portaria 123/2025 -  GAB/PM LN/M A

Rua Anita Viana, nQ 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 6 5 .9 37-000 .
https://vvw w-laieadonovo.m a.gov.br

https://vvww-laieadonovo.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

P R E F E I T U R A  M U N IC IP A L  D E L A JE A D O  NOVO

CONTRATO N °____/2026 -  PMLN/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2026 -  PMLN/MA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO E A 
EMPRESA ANALOGICATEC CONSULTORIA E 
ELETRÔNICA LTDA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAJEADO NOVO, com sede na Rua Anita Viana, n° 43, Centro, Lajeado Novo -  MA, CEP 65.937- 
000, inscrita no CNPJ sob o n° 01.598.548/0001-48, neste ato representada pela Secretária de 
Administração, a Sra. Marina Sousa Miranda Araújo, inscrita no CPF sob o n° 022.545.833-01, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, a empresa ANALOGICATEC CONSULTORIA 
E ELETRÔNICA LTDA, com sede na Rua Ceara n°. 125, Io andar, sala 08, Centro, na cidade de 
Imperatriz, no Estado do Maranhão, CEP 65901-610, inscrita no CNPJ n°. 20.452.964/0001-88, neste ato 
representado pelo Sr. Edson de Sousa Viana, inscrito no CPF sob o n° 784.220.863-87, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, conforme consta do Processo 
Administrativo n.° 02/2026 -  PMLN/MA, referente a contratação direta por dispensa de licitação por 
valor, nos termos do que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 c/c Decreto n° 12.807/25, 
e pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de bobinas térmicas de 300 metros e fonte de 
alimentação 9V 3A, compatíveis com relógios eletrônicos de ponto Control ID, destinados ao controle 
de jornada de trabalho dos servidores municipais de Lajeado Novo -  MA., em conformidade com o 
Termo de Referência, que passa a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente 
com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO FORNECIMENTO
2.1. O objeto do presente contrato compreende o fornecimento de bobinas térmicas de 300 metros e fontes 
de alimentação 9V 3A, compatíveis com os relógios eletrônicos de ponto atualmente utilizados pelo 
Município de Lajeado Novo/MA.
2.2. A referência à marca Control ID possui caráter meramente indicativo do padrão tecnológico já 
existente na Administração, admitindo-se o fornecimento de produtos equivalentes, desde que 
comprovadamente compatíveis e que assegurem desempenho técnico igual ou superior, nos termos do art. 
41 da Lei n° 14.133/2021, não configurando direcionamento de marca.
2.3. Os produtos deverão ser novos, sem uso, de fabricação recente, vedado o fornecimento de itens 
recondicionados, remanufaturados, fora de linha de fabricação ou que exijam adaptações técnicas para 
funcionamento nos equipamentos do Município.
2.4. A compatibilidade técnica deverá ser comprovada mediante apresentação de ficha técnica, catálogo do 
fabricante ou documento equivalente que demonstre adequação aos equipamentos existentes, sempre que 
solicitado pela Administração.
2 .5 . E sp e c if ic a ç õ e s  T é c n ic a s l — B o b in a s  T é rm ic a s
a) C om prim en to  m ínim o: 300 m etros;
b) Papel térmico de alta sensibilidade;
c) D im ensões (largura  e d iâm etro ) com patíveis  com  os equ ipam entos utilizados;
d) Impressão nítida, resistente ao manuseio, sem falhas ou borrões;

Rua Anita Viana, ne 43 , Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 6 5 .9 37-0 00 .
https ://w w w .la jcad onovo .m a.gov .br
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

e) T ubete in tem o  com patível;
0  A cond ic ionam ento  adequado para p reservação  contra um idade e calor. 

^  II -  Fonte de A lim entação
a) T ensão  de saída: 9V  D C;(* 7 ’

* b) C orren te nom inal: 3A;
* c) P o laridade e p lug com patíveis com  o equipam ento ;
*  d) P roteção con tra sobrecarga, cu rto -circu ito  e variações de tensão;
*  e) C onform idade com  norm as brasileiras de segurança elétrica ap licáveis;

f) F uncionam en to  contínuo  e seguro, sem  risco  de danos aos equipam entos. 
2.6. Q uantitativos e V alores:______________________________________________

ITEM DESSCRIÇÃO UND QUANT VALOR
UNITÁRIO V A LO R TOTAL

1 Bobina térmica 300m compatível 
com relógio de ponto Control ID. UND 80 R$ 50,00 RS 4.000,00

2
Fonte de alimentação 9V 3A 
compatível com relógio de ponto 
Control ID

UND 40 RS 250,00 RS 10.000,00

VALOR TO TA L RS 14.000,00

2.7. Forma de Fornecimento
2 .7 .1 .0  fornecimento será realizado de forma PARCELADA, conforme a necessidade da 
Administração, mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
2.7.2. Os quantitativos indicados neste Termo de Referência constituem estimativa de consumo, 
podendo variar para mais ou para menos, conforme a demanda administrativa, respeitados os 
limites legais e o valor global contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL
3.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), conforme 
proposta apresentada pela CONTRATADA, que integra este instrumento para todos os fins.
3.2. O valor acima constitui o limite máximo de despesa para a presente contratação, não implicando 
obrigação de aquisição integral dos quantitativos estimados.
3.3. O pagamento será realizado exclusivamente pelos itens efetivamente fornecidos, mediante emissão de 
Ordem de Fornecimento e após o respectivo recebimento definitivo, observadas as condições estabelecidas 
neste contrato.
3.4. Os valores unitários constantes da proposta da CONTRATADA permanecerão fixos durante a vigência 
contratual, ressalvadas as hipóteses legais de alteração previstas na Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. O presente contrato decorre de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, 
inciso II, da Lei n° 14.133/2021, confomie Processo Administrativo n° 02/2026 -  PMLN/MA.
4.2. A p re sen te  av e n ç a  re g e -se  p e la s  d isp o s iç õ e s  d a  Lei n° 14.133/2021, especialmente pelo regime jurídico 
dos contratos administrativos previsto em seu art. 89, aplicando-se, subsidiariamente, as normas dc direito 
privado.
4.3. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição:
I -  o Termo de Referência;

X  Rua A n ita  V iana, n Q 43 , C en tro , L a jead o  N ovo -  MA. CEP 6 5 .9 3 7 -0 0 0 .
Ê* h f t p s : /  /w w w . la icad o n o v o .m a-g o v .b r
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

P R E F E I T U R A  M U N IC IP A L  D E L A JE A D O  NOVO

II -  a proposta apresentada pela CONTRATADA;
III -  os documentos constantes do Processo Administrativo correspondente.
4.4. Permanecem vinculadas as partes às condições estabelecidas no procedimento de contratação direta, 
observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência..

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, na condição de CONTRATANTE, compromete-se a cumprir as 
seguintes obrigações para garantir a adequada execução do fornecimento contratado:
5.1. Designar formalmente servidor para atuar como Fiscal do Contrato, nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/2021. competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a execução contratual.
5.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, registrando em processo 
administrativo próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato.
5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para a correta execução 
do objeto contratual.
5.4. Receber os materiais fornecidos, promovendo o recebimento provisório e definitivo, nos termos do 
art. 140 da Lei n° 14.133/2021 e conforme estabelecido neste contrato.
5.5. Conferir a conformidade dos produtos entregues quanto à quantidade, especificações técnicas e 
condições de integridade.
5.6. Atestar, por meio do Fiscal do Contrato, as Notas Fiscais somente após o recebimento definitivo dos 
produtos.
5.7. Notificar formalmente a CONTRATADA acerca de quaisquer irregularidades verificadas no 
fornecimento, fixando prazo para saneamento.
5.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações técnicas, 
qualidade exigida ou condições estabelecidas neste contrato.
5.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA antes de cada pagamento, nos 
termos da legislação vigente.
5.11. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, de acordo com os prazos e condições 
estabelecidos neste contrato.
5.12. Disponibilizar local adequado para o recebimento e conferência dos materiais.
5.13. Zelar pela adequada utilização e armazenamento dos materiais após o recebimento definitivo, 
isentando a CONTRATADA de responsabilidade por danos decorrentes de mau uso. armazenamento 
inadequado ou utilização indevida após a aceitação definitiva.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a C ONTRATADA obriga-se a:
6.1. Fornecer os materiais objeto da contratação em estrita conformidade com as especificações 
técnicas, quantitativos e prazos estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência e nas 
respectivas Ordens de Fornecimento.
6.2. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos produtos fornecidos, respondendo por 
vícios aparentes ou ocultos, defeitos de fabricação, inadequação técnica ou incompatibilidade com 
OS equipam entos utilizados pelo M unicípio, independentem ente dc culpa.

6.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, inclusive danos ao patrimônio público ou aos equipamentos municipais, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pela CONTRATANTE.
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6.4. Não ceder, subcontratar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 
sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 14.133/2021.
6.5. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo de contratação, constituindo sua comprovação condição para pagamento.
6.6. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos, sujcitando-se às penalidades 
cabíveis em caso de atraso injustificado.
6.7. Substituir, às suas expensas e no prazo fixado pela Administração, qualquer produto entregue

X com defeito, avaria, incompatibilidade técnica ou em desacordo com as especificações contratuais.
«  6.8. Em caso de defeito que comprometa o funcionamento dos equipamentos municipais, proceder

à substituição imediata do item, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.
6.9. Garantir que os produtos fornecidos sejam novos, sem uso, de primeira linha, plenamente 
compatíveis com os equipamentos utilizados pelo Município, não sendo admitidos produtos 
recondicionados, usados ou fora de linha dc fabricação.
6.10. Entregar os materiais devidamente acondicionados, embalados e protegidos contra danos 
durante o transporte, responsabilizando-se por quaisquer avarias até o recebimento definitivo.
6.11. Arcar com todos os custos e encargos decorrentes do fornecimento, incluindo transporte, 
carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, não cabendo 
à Administração qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária.
6.12. Prestar esclarecimentos técnicos sempre que solicitado pela Administração, especialmente 
quanto à compatibilidade e segurança dos produtos fornecidos.
6.13. Nomear preposlo com poderes para representar a empresa perante a Administração durante 
a execução contratual.
6.14. Emitir Nota Fiscal correspondente aos produtos efetivamente fornecidos, contendo descrição 
detalhada, quantitativos e valores.
6.15. Submeter-se integralmente à fiscalização da Administração, prestando todas as informações 
e documentos que lhe forem solicitados.
6.16. Oferecer garantia mínima contra defeitos de fabricação pelo prazo estabelecido neste 
Contrato, contados do recebimento definitivo.
6.17. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos decorrentes dc falhas técnicas que venham a 
comprom eter o regular funcionamento dos equipamentos municipais..

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
7.1. O recebimento dos materiais dar-se-á a cada entrega realizada, em duas etapas: recebimento provisório 
e recebimento definitivo, nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
7.2. Recebimento Provisório
7.2.1. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega dos produtos, mediante conferência inicial 
realizada por servidor formalmente designado pela CONTRATANTE, para verificação dc:
a) Conformidade das quantidades entregues com a Nota Fiscal e a Ordem de Fornecimento;
b) Integridade das embalagens;
c) Ausência de avarias aparentes;
d) Compatibilidade preliminar com o objeto contratado.

Rua Anita Viana, ne 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
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m 7.2.2. 0  recebimento provisório será formalizado por registro no processo administrativo e não implica
♦ aceitação definitiva dos materiais.

7.3. Recebimento Definitivo
7.3.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 
provisório, após verificação técnica detalhada quanto:
a) A conformidade com as especificações contratuais;
b) A compatibilidade técnica com os equipamentos utilizados pelo Município;
c) Ao funcionamento adequado dos produtos;
d) À qualidade do material fornecido.
7.3.2. O recebimento definitivo será formalizado por termo circunstanciado ou atesto formal do fiscal do 
contrato, constituindo condição para liquidação da despesa e pagamento.
7.3.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios aparentes ou 
ocultos, defeitos de fabricação ou incompatibilidade técnica que venham a ser constatados posteriormente.
7.4. Recusa e Substituição
7.4.1. Constatada irregularidade, defeito, incompatibilidade ou desconformidade, a CONTRATADA será
notificada formalmente para proceder à substituição do item no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem
ônus para a Administração.

♦ 7.4.2. A substituição deverá ocorrer no local indicado pela Administração, sendo de inteira
responsabilidade da CONTRATADA os custos de transporte, retirada e entrega.
7.4.3. O não atendimento ao prazo de substituição sujeitará a CONTRATADA às sanções contratuais

» cabíveis.
•*>

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
8.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento formal da Ordem de Fornecimento pela CONTRATADA, comprovado por meio 
eletrônico, protocolo ou outro meio idôneo de comunicação.
8.2. O prazo será contado excluindo-se o dia do recebimento da Ordem de Fornecimento e
incluindo-se o dia do vencimento, observadas as regras de contagem previstas na legislação
aplicável.
8.3. A entrega deverá ser realizada no local indicado pela Administração Municipal de Lajeado 
Novo/M A, em dias úteis e durante o horário de expediente, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE.
8.4. O transporte, carga, descarga e quaisquer outros procedimentos necessários à  entrega serão dc 
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.5. A eventual solicitação de prorrogação do prazo deverá ser formalmente apresentada pela 
CONTRATADA antes do vencimento do prazo original, devidamente justificada, cabendo à 
Administração analisar e deliberar de forma motivada.
8.6. O atraso injustificado na entrega sujeitará a CONTRATADA à aplicação de multa moratória,
na forma estabelecida neste Contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.
8.7. O atraso reiterado ou superior ao prazo razoável fixado pela Administração poderá ensejar a

♦  rescisão contratual, nos term os da legislação vigente.
X 8.8. A entrega parcial sem autorização da Administração não será considerada cumprimento da

obrigação, salvo se expressamente aceita pelo fiscal do contrato.
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS
9.1. As fontes de alimentação fornecidas deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses 
contra defeitos dc fabricação, contados a partir do recebimento definitivo de cada entrega 
realizada.
9.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, no prazo 
máximo dc 05 (cinco) dias úteis contados da notificação formal da Administração, os produtos que 
apresentarem defeitos de fabricação, falhas de funcionamento ou incompatibilidade técnica.
9.3. A garantia abrange vícios aparentes ou ocultos, defeitos de fabricação, falhas estruturais, 
inadequação técnica e eventuais danos causados aos equipamentos municipais decorrentes de 
defeito no produto fornecido.
9.4. A constatação de vício oculto após o recebimento definitivo não exime a CONTRATADA da 
obrigação de reparação ou substituição do produto, nos termos da legislação civil e administrativa 
aplicável.
9.5. O prazo de garantia ficará suspenso durante o período em que o produto pennanecer sob 
análise ou aguardando substituição por responsabilidade da CONTRATADA.
9.6. A substituição deverá ocorrer por produto novo, equivalente ou superior tecnicamente, vedada 
a substituição por item recondicionado ou de qualidade inferior.
9.7. As bobinas térmicas deverão atender a padrões de qualidade que assegurem impressão legível, 
durável e compatível com os equipamentos utilizados pelo M unicípio, responsabilizando-se a 
CONTRATADA por defeitos que comprometam seu uso adequado.
9.8. A garantia contratual não exclui as responsabilidades legais previstas no Código Civil e na 
Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto à responsabilidade por danos ao patrimônio público.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efeUiado em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo servidor designado pela CONTRATANTE, após o recebimento definitivo de 
cada entrega, observadas as normas de execução orçamentária e financeira aplicáveis.
10.2. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal correspondente aos produtos efetivamente 
entregues em cada fornecimento, contendo a descrição detalhada dos itens, quantitativos, valores unitários 
e valor total.
10.3. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA por meio de depósito ou 
transferência bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA.
10.4. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA, nos termos da legislação vigente.
10.5. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo previsto no subitem 10.1, por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% (seis por cento) ao ano, 
calculados pro rata die, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para o atraso.
10.6. O valor dos encargos moratórios será calculado pela fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
FM = Encargos moratórios devidos;
I -  índice dc compensação financeira (0,00016438);
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
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10.7. A CONTRATANTE não efetuará pagamento caso a Nota Fiscal seja apresentada com incorreções, 
divergências nos quantitativos, ausência dc documentos obrigatórios ou pendências relativas ao 
cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o prazo para pagamento será reiniciado após a 
regularização.
10.8. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida ã CONTRATADA para retificação e 
reapresentação, não gerando direito à atualização monetária ou encargos enquanto não sanada a 
irregularidade.
10.9. Não será efetuado pagamento antecipado, salvo nas hipóteses previstas em lei e expressamente 
autorizadas pela Administração.
10.10.Sobre os valores devidos poderão incidir as retenções tributárias previstas na legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação 
Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.02 -  SECRETARIA MUNICIPAL E ADMINISTRAÇÃO
FONTE DE RECURSO: 500 -  RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
12.1. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis durante o prazo de vigência do contrato.
12.2. Não haverá aplicação de reajuste, tendo em vista que a vigência contratual é inferior ao interregno 
mínimo de 12 (doze) meses previsto na legislação para fins de atualização monetária.
12.3. Fica assegurado o direito ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 
termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021, caso comprovadamente ocorram fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que impactem a execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação será fiscalizada por 
servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 1 17 da 
Lei Federal n° 14.133/2021.
13.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes 
diante destes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
14.1. O prazo dc vigência da contratação será de 12 (do/e) meses, contados da data dc assinatura 
do contrato, período durante o qual poderão ser emitidas Ordens de Fornecimento.
14.2. A vigência contratual não caracteriza prestação de serviço contínuo, limitando-se ao período 
necessário à emissão das ordens de fornecimento e à conclusão das obrigações decorrentes da 
contratação.

CLÁUSULA DÉCIMAQU1NTA -  DAS SANÇÕES E MULTAS CONTRATUAIS
15.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas estabelecidas no 
art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 conforme o caso.
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15.2. Serào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 110 art. 156 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 as seguintes sanções:
a. A dvertência;
b. Multa;
c. Impedimento de licitar e contratar;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. A sanção prevista na alínea “a”, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista
110 inciso 1 do capiit do art. 155 desta Lei. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
15.2.2. A multa prevista na alínea “b”, a ser definida no instrumento contratual, observará os limites legais 
e será aplicada de forma proporcional à gravidade da infração, não podendo ser inferior a 0.5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
15.2.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea “b”.
15.2.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
da CONTRATANTE, na forma da Lei.
15.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais poderá ensejar aplicação de multa moratória, a ser 
definida no contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Aplica-se a este Contrato o regime jurídico dos contratos administrativos instituído pela Lei Federal 
14.133/2021, cspecificamente 0 disposto no art. 89, bem como os demais dispositivos legais aplicados à 
espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS
17.1 regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no ait. 104 
da Lei Federal n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
18.1. A CONTRATANTE providenciará a divulgação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nu 
14.133/2021.
18.2. A divulgação ocorrerá no prazo legal contado da data de assinatura do contrato, constituindo requisito 
indispensável para sua eficácia perante terceiros..

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas paites contratantes de comum acordo, tomando-se como 
base a Lei 14.133/21.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA RESCISÃO
20.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts. 137 e seguintes da Lei Federal 
n° 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO
21.1. F ica  e le ito  o  fo ro  da  Comarca de Porto Franco/M A. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento.
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E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias dc igual teor e um efeito 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

*

t  Lajeado Novo/MA,_____ de__________de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
CNPJ n° 01.598.548/0001-48 

Marina Sousa Miranda Araújo 
CONTRATANTE

ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA
CNPJ n°. 20.452.964/0001-88 

Edson dc Sousa Viana 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF n°:

2 - ___________

CPF n°:
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DESPACHO

Encaminhe-se à Procuradoria-Geral do M unicípio para análise e emissão de parecer, 
com posterior remessa à Autoridade Superior, para ciência e adoção das providências 
cabiveis quanto à legalidade do pleito.

Lajeado Novo/M A, 12 de fevereiro de 2026.

ai idro Alves Pereiija
P residente CCLC 

Prefeitura Municipal de Lajeado Novo/M A 
Port. 142/2025 -  PMLN/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO 

PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL

PARECER Ne 0 0 4 /2 0 2 6  -  LIC/PMLN 

PROCESSO N° 0 0 2 /2 0 2 6 .  
REQUERENTE: Secretaria M unicipal de Adm inistração.
ASSUNTO: Contratação de em presa especializada para o fornecim ento de bobinas térm icas de 300 
m etros e fonte de alim entação 9V 3A, compatíveis com relógios eletrônicos de ponto Control ID, 
destinados ao controle de jornada de trabalho dos servidores municipais de Lajeado Novo -  MA.

I -  RELATÓRIO

Trata-se de processo adm inistrativo n- 002 /2026  que visa a contratação de em presa 
especializada para o fornecim ento de bobinas térm icas de 300 m etros e fonte de alim entação 9V 3A, 
compatíveis com relógios eletrônicos de ponto Contro! !D, destinados ao controle de jornada de 
trabalho dos servidores municipais de Lajeado Novo -  MA.

Foram acostados aos autos deste processo adm inistrativo docum entação necessária para 
sua formalização.

É o breve relato. Passam os à análise.

II- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A presente  m anifestação diz respeito, tão-som ente aos aspectos jurídicos, não 
adentrando, em aspectos de conveniência e oportunidade da Administração, e nem em aspectos de 
natureza em inentem ente técnico-adm inistrativa ou financeira, sendo ainda m eram ente opinativa.

É sabido que ordenam ento jurídico pátrio estabelece a obrigatoriedade de licitação nos 
casos que a adm inistração pretenda con tratar com terceiros a execução de obras, prestação de 
serviços, alienações, compras, locações, seja ela a Adm inistração direta ou indireta.

Tal preceito encontra-se previsto no art. 37, inciso XXI, da carta Magna, vejamos:

"Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, com pras e alienações serão contratos m ediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam  obrigações de pagam ento, m antidas as condições 
efetivas da proposta, nos term os da lei, que som ente perm itirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica
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indispensáveis a garantia do cum prim ento das obrigações”.

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia 
licitação produz a m elhor contratação, porquanto assegura a m aior vantagem  possível à 
Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e im pessoalidade.

Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federai, limita sua presunção, perm itindo 
a contratação direta sem a realização de certam e nas hipóteses ressalvadas na legislação. Desse 
modo, a contratação direta não representa desobediência aos princípios constitucionais.

0  tem a posto a análise não com porta m aiores digressões, posto que de fácil 
entendim ento que a hipótese vivenciada nos presentes autos se encontra disciplinada no plasm ado 
do inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021, sendo certo que o procedim ento adm inistrativo, pode 
perfeitam ente se dar por dispensa de licitação, na forma prevista no inciso supram encionado, posto 
que a referida aquisição não ultrapassa os limites legais.

Sucintamente, Hely Lopes Meirelles definiu a licitação: "Licitação é o procedim ento 
adm inistrativo m ediante o qual a Adm inistração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato 
de seu interesse.”

Novamente é necessário m encionar que a Constituição Federal acolheu a presunção de 
que a realização de prévia licitação produz a m elhor contratação, porquanto assegura a m aior 
vantagem  possível à Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e 
im pessoalidade. Todavia, o art. 37, XXI, da CF, limita essa presunção, perm itindo a contratação direta 
sem a realização de certam e nas hipóteses ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação 
direta não represen ta  desobediência aos princípios constitucionais.

Ressalte-se, ainda, que a contratação direta, sem a realização de licitação, não é sinónimo 
de contratação informal, não podendo a Administração con tratar quem  quiser, sem  as devidas 
form alidades. Visando im pedir a fraudulenta utilização dos dispositivos que autorizam  a contratação 
direta, o adm inistrador deverá cum prir alguns requisitos, tais como identificação da necessidade, 
fixação do objeto, definição de recursos orçam entários.
No caso presente, os requisitos para  dispensa de licitação encontram -se presentes e respaldados pela 
legislação pertinente, senão vejam o

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - p a r a  c o n t r a ta ç ã o  que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Vales ressaltar que o Decreto Federal n- 12.343/2024, atualizou o referido valor para o 
patam ar de R$ 62 .725 ,59  (sessen ta  e dois mil setecen tos e v inte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos), e no presente caso a proposta mais vantajosa fora de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), 
portanto, dentro  dos parâm etros legais.
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III -  CONCLUSÃO

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 
discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certam e, devendo sem pre 
levar em conta o interesse público e, no presente caso a dem ora na realização de um processo 
licitatório complexo e dem orado e em contrapartida a necessidade nreem ente da adm inistração 
pública.

Diante do exposto, dá-se parecer favorável à prestação dos serviços, pela pessoa jurídica 
a em presa ANALOGiCATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA, m ediante dispensa de licitação, 
na conform idade do inciso II, do Art. 75, da Lei Federal ne 14.133/2021.

Ressaltamos, por fim, a necessidade de publicação do Extrato do Contrato na im prensa 

oficial, no prazo legal, como condição de vigência e eficácia.

É o Parecer, salvo m elhor juízo.
Lajeado Novo - MA, 12 de fevereiro de 2026.

Eduardo Gomes/
P r o c u r a d o r  G era l M u n ic ip a l 

OAB/MA 8144 
Portaria 121 /2026  
Matrícula n.g 3099
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DESPACHO

Considerando a manifestação da Procuradoria Geral do M unicípio constante do 

Parecer anexo, AUTORIZO o presente procedimento de Dispensa de licitação pelo 

valor para a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de bobinas 

térmicas de 300 metros e fonte de alim entação 9V 3A, compatíveis com relógios 

eletrônicos de ponto Control ID, destinados ao controle de jornada de trabalho dos 

servidores municipais de Lajeado Novo -  MA.

Lajeado Novo/M A, 19 de fevereiro de 2026.

Secretária Municipal de Administração
Prefeitura de Lajeado Novo 

Portaria 123/2025 — GAB/PMLN/MA
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CONTRATO N° 21/2026 -  PMLN/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2026 -  PMLN/MA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO E A 
EMPRESA ANALOGICATEC CONSULTORIA E 
ELETRÔNICA LTDA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAJEADO NOVO, com sede na Rua Anita Viana, n° 43. Centro, Lajeado Novo -  MA, CEP 65.937- 
000, inscrita no CNPJ sob o n° 01.598.548/0001-48, neste ato representada pela Secretária de 
Administração, a Sra. Marina Sousa Miranda Araújo, inscrita no CPF sob o n° 022.545.833-01, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, a empresa ANALOGICATEC CONSULTORIA 
E ELETRÔNICA LTDA, com sede na Rua Ceara n°. 125, Io andar, sala 08, Centro, na cidade de 
Imperatriz, no Estado do Maranhão, CEP 65901-610, inscrita no CNPJ n°. 20.452.964/0001-88, neste ato 
representado pelo Sr. Edson de Sousa Viana, inscrito no CPF sob o n° 784.220.863-87, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, conforme consta do Processo 
Administrativo n.° 02/2026 -  PMLN/MA, referente a contratação direta por dispensa de licitação por 
valor, nos termos do que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 c/c Decreto n° 12.807/25, 
e pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de bobinas térmicas de 300 metros e fonte de 
alimentação 9V 3A, compatíveis com relógios eletrônicos de ponto Control ID, destinados ao controle 
de jornada de trabalho dos servidores municipais de Lajeado Novo -  MA., em conformidade com o 
Termo de Referência, que passa a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente 
com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO FORNECIMENTO
2.1. O obieto do presente contrato compreende o fornecimento de bobinas térmicas de 300 metros e fontes 
de alimentação 9V 3A, compatíveis com os relógios eletrônicos de ponto atualmente utilizados pelo 
Município de Lajeado Novo/MA.
2.2. A referência à marca Control ID possui caráter meramente indicativo do padrão tecnológico já 
existente na Administração, admitindo-se o fornecimento de produtos equivalentes, desde que 
comprovadamcnte compatíveis e que assegurem desempenho técnico igual ou superior, nos termos do art. 
41 da Lei n° 14.133/2021, não configurando direcionamento de marca.
2.3. Os produtos deverão ser novos, sem uso, de fabricação recente, vedado o fornecimento de itens 
recondicionados, remanufaturados, fora de linha de fabricação ou que exijam adaptações técnicas para 
funcionamento nos equipamentos do Município.
2.4. A compatibilidade técnica deverá ser comprovada mediante apresentação de ficha técnica, catálogo do 
fabricante ou documento equivalente que demonstre adequação aos equipamentos existentes, sempre que 
solicitado pela Administração.
2.5. Especificações Técnicas I — Bobinas Térmicas
a) C om prim en to  m ínim o: 300 m etros;
b) Papel térmico de alta sensibilidade;
c) Dimensões (largura e diâmetro) compatíveis com os equipamentos utilizados;
d) Impressão nítida, resistente ao manuseio, sem falhas ou borrões;
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e) Tubete interno compatível;
f) Acondicionamento adequado para preservação contra umidade e calor.
II -  Fonte de Alimentação
a) Tensão de saída: 9V DC;
b) Corrente nominal: 3A;
c) Polaridade e plug compatíveis com o equipamento;
d) Proteção contra sobrecarga, curto-circuito e variações de tensão;
e) Conformidade com normas brasileiras de segurança elétrica aplicáveis;
f) Funcionamento contínuo e seguro, sem risco de danos aos equipamentos.
2.6. Quantitativos e Valores:_______________________________________

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Bobina térmica 300m compatível 
com relógio de ponto Control ID. UND 80 RS 50,00 RS 4.000,00

2
Fonte de alimentação 9V 3A 
compatível com relógio de ponto 
Control 1D

UND 40 R$ 250,00 R$ 10.000,00

VALOR TOTAL RS 14.000,00

2.7. Forma de Fornecimento
2 .7 .1 .0  fornecimento será realizado de forma PARCELADA, conforme a necessidade da 
Administração, mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
2.7.2. Os quantitativos indicados neste Termo de Referência constituem estim ativa de consum o, 
podendo variar para mais ou para menos, conforme a demanda administrativa, respeitados os 
limites legais e o valor global contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), conforme proposta 
apresentada pela CONTRATADA, que integra este instrumento para todos os fins.
3.2. O valor acima constitui o limite máximo de despesa para a presente contratação, não implicando 
obrigação de aquisição integral dos quantitativos estimados.
3.3. O pagamento será realizado exclusivamente pelos itens efetivamente fornecidos, mediante emissão de 
Ordem de Fornecimento e após o respectivo recebimento definitivo, observadas as condições estabelecidas 
neste contrato.
3.4. Os valores unitários constantes da proposta da CONTRATADA permanecerão lixos durante a vigência 
contratual, ressalvadas as hipóteses legais de alteração previstas na Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. O presente contrato decorre de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, 
inciso II, da Lei n° 14.133/2021, confonne Processo Administrativo n° 02/2026 -  PMLN/MA.
4.2. A p re se n te  a v e n ç a  re g e -se  p e la s  d isp o s iç õ e s  d a  Lei n° 14.1 33/2021, especialmente pelo regime jurídico 
dos contratos administrativos previsto em seu art. 89, aplicando-se, subsidiariamente, as normas de direito 
privado.
4.3. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição:
I -  o Termo de Referência;
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II -  a proposta apresentada pela CONTRATADA;
III -  os documentos constantes do Processo Administrativo correspondente.
4.4. Permanecem vinculadas as partes às condições estabelecidas no procedimento de contratação direta, 
observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, na condição de CONTRATANTE, compromete-se a cumprir as 
seguintes obrigações para garantir a adequada execução do fornecimento contratado:
5.1. Designar formalmente servidor para atuar como Fiscal do Contrato, nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/2021, competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a execução contratual.
5.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, registrando em processo 
administrativo próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato.
5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para a correta execução 
do objeto contratual.
5.4. Receber os materiais fornecidos, promovendo o recebimento provisório e definitivo, nos termos do 
art. 140 da Lei n° 14.133/2021 e conforme estabelecido neste contrato.
5.5. Conferir a conformidade dos produtos entregues quanto à quantidade, especificações técnicas e 
condições de integridade.
5.6. Atestar, por meio do Fiscal do Contrato, as Notas Fiscais somente após o recebimento definitivo dos 
produtos.
5.7. Notificar formalmente a CONTRATADA acerca de quaisquer irregularidades verificadas no 
fornecimento, fixando prazo para saneamento.
5.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações técnicas, 
qualidade exigida ou condições estabelecidas neste contrato.
5.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA antes de cada pagamento, nos 
termos da legislação vigente.
5.11. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, de acordo com os prazos e condições 
estabelecidos neste contrato.
5.12. Disponibilizar local adequado para o recebimento e conferência dos materiais.
5.13. Zelar pela adequada utilização e armazenamento dos materiais após o recebimento definitivo, 
isentando a CONTRATADA de responsabilidade por danos decorrentes de mau uso, armazenamento 
inadequado ou utilização indevida após a aceitação definitiva.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA obriga-se a:
6.1. Fornecer os materiais objeto da contratação em estrita conformidade com as especificações 
técnicas, quantitativos e prazos estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência e nas 
respectivas Ordens de Fornecimento.
6.2. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos produtos fornecidos, respondendo por 
vícios aparentes ou ocultos, defeitos de fabricação, inadequação técnica ou incompatibilidade com
OS equipam entos utilizados pelo M unicípio, independentem ente de culpa.

6.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, inclusive danos ao patrimônio público ou aos equipamentos municipais, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pela CONTRATANTE.
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6.4. Não ceder, subcontratar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 
sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 14.133/2021.
6.5. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo de contratação, constituindo sua comprovação condição para pagamento.
6.6. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis em caso de atraso injustificado.
6.7. Substituir, às suas expensas e no prazo fixado pela Administração, qualquer produto entregue 
com defeito, avaria, incompatibilidade técnica ou em desacordo com as especificações contratuais.
6.8. Em caso de defeito que comprometa o funcionamento dos equipamentos municipais, proceder 
à substituição imediata do item, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.
6.9. Garantir que os produtos fornecidos sejam novos, sem uso, de primeira linha, plenamente 
compatíveis com os equipamentos utilizados pelo Município, não sendo admitidos produtos 
recondicionados, usados ou fora de linha de fabricação.
6.10. Entregar os materiais devidamente acondicionados, embalados e protegidos contra danos 
durante o transporte, responsabilizando-se por quaisquer avarias até o recebimento definitivo.
6.11. Arcar com todos os custos e encargos decorrentes do fornecimento, incluindo transpoite, 
carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, não cabendo 
à Administração qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária.
6.12. Prestar esclarecimentos técnicos sempre que solicitado pela Administração, especialmente 
quanto à compatibilidade e segurança dos produtos fornecidos.
6.13. Nomear preposto com poderes para representar a empresa perante a Administração durante 
a execução contratual.
6.14. Emitir Nota Fiscal correspondente aos produtos efetivamente fornecidos, contendo descrição 
detalhada, quantitativos e valores.
6.15. Submeter-se integralmente à fiscalização da Administração, prestando todas as informações 
e documentos que lhe forem solicitados.
6.16. Oferecer garantia mínima contra defeitos de fabricação pelo prazo estabelecido neste 
Contrato, contados do recebimento definitivo.
6.17. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos decorrentes de falhas técnicas que venham a 
comprom eter o regular funcionamento dos equipamentos municipais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
7.1. O recebimento dos materiais dar-se-á a cada entrega realizada, em duas etapas: recebimento provisório 
e recebimento definitivo, nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021.
7.2. Recebimento Provisório
7.2.1. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega dos produtos, mediante conferência inicial 
realizada por servidor formalmente designado pela CONTRATANTE, para verificação dc:
a) Conformidade das quantidades entregues com a Nota Fiscal e a Ordem de Fornecimento;
b) Integridade das embalagens;
c) Ausência de avarias aparentes;
d) Compatibilidade preliminar com o objeto contratado.
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7.2.2. O recebimento provisório será formalizado por registro no processo administrativo e não implica 
aceitação definitiva dos materiais.
7.3. Recebimento Definitivo
7.3.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 
provisório, após verificação técnica detalhada quanto:
a) A conformidade com as especificações contratuais;
b) A compatibilidade técnica com os equipamentos utilizados pelo Município;
c) Ao funcionamento adequado dos produtos;
d) À qualidade do material fornecido.
7.3.2. O recebimento definitivo será formalizado por termo circunstanciado ou atesto formal do fiscal do 
contrato, constituindo condição para liquidação da despesa e pagamento.
7.3.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios aparentes ou 
ocultos, defeitos de fabricação ou incompatibilidade técnica que venham a ser constatados posteriormente.
7.4. Recusa e Substituição
7.4.1. Constatada irregularidade, defeito, incompatibilidade ou desconformidade, a CONTRATADA será 
notificada formalmente para proceder à substituição do item no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem 
ônus para a Administração.
7.4.2. A substituição deverá ocorrer no local indicado pela Administração, sendo de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA os custos de transporte, retirada e entrega.
7.4.3. O não atendimento ao prazo de substituição sujeitará a CONTRATADA às sanções contratuais 
cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
8.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento formal da Ordem de Fornecimento pela CONTRATADA, comprovado por meio 
eletrônico, protocolo ou outro meio idôneo de comunicação.
8.2. O prazo será contado excluindo-se o dia do recebimento da Ordem de Fornecimento e 
incluindo-se o dia do vencimento, observadas as regras de contagem previstas na legislação 
aplicável.
8.3. A entrega deverá ser realizada no local indicado pela Administração Municipal de Lajeado 
Novo/M A, em dias úteis e durante o horário de expediente, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE.
8.4. O transporte, carga, descarga e quaisquer outros procedimentos necessários à entrega serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.5. A eventual solicitação de prorrogação do prazo deverá ser formalmente apresentada pela 
CONTRATADA antes do vencimento do prazo original, devidamente justificada, cabendo à 
Administração analisar e deliberar de forma motivada.
8.6. O atraso injustificado na entrega sujeitará a CONTRATADA à aplicação de multa moratória, 
na forma estabelecida neste Contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021.
8.7. O atraso reiterado ou superior ao prazo razoável fixado pela Administração poderá ensejar a 
rescisão contratual, nos termos da legislação vigente.
8.8. A entrega parcial sem autorização da Administração não será considerada cumprimento da 
obrigação, salvo se expressamente aceita pelo fiscal do contrato.
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS
9.1. As fontes de alimentação fornecidas deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses 
contra defeitos de fabricação, contados a partir do recebimento definitivo de cada entrega 
realizada.
9.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação formal da Administração, os produtos que 
apresentarem defeitos de fabricação, falhas de funcionamento ou incompatibilidade técnica.
9.3. A garantia abrange vícios aparentes ou ocultos, defeitos de fabricação, falhas estruturais, 
inadequação técnica e eventuais danos causados aos equipamentos municipais decorrentes de 
defeito no produto fornecido.
9.4. A constatação de vício oculto após o recebimento definitivo não exime a CONTRATADA da 
obrigação de reparação ou substituição do produto, nos termos da legislação civil e administrativa 
aplicável.
9.5. O prazo de garantia ficará suspenso durante o período em que o produto permanecer sob 
análise ou aguardando substituição por responsabilidade da CONTRATADA.
9.6. A substituição deverá ocorrer por produto novo, equivalente ou superior tecnicamente, vedada 
a substituição por item recondicionado ou de qualidade inferior.
9.7. As bobinas térmicas deverão atender a padrões de qualidade que assegurem impressão legível, 
durável e compatível com os equipamentos utilizados pelo M unicípio, responsabilizando-se a 
CONTRATADA por defeitos que comprometam seu uso adequado.
9.8. A garantia contratual não exclui as responsabilidades legais previstas no Código Civil e na 
Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto à responsabilidade por danos ao patrimônio público.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo servidor designado pela CONTRATANTE, após o recebimento definitivo de 
cada entrega, observadas as normas de execução orçamentária e financeira aplicáveis.
10.2. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal correspondente aos produtos efetivamente 
entregues em cada fornecimento, contendo a descrição detalhada dos itens, quantitativos, valores unitários 
e valor total.
10.3. O pagamento será efetuado pela CONTRA IANTE à CONTRATADA por meio de depósito ou 
transferência bancária em conta corrente indicada pela CONTRATADA.
10.4. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA, nos tennos da legislação vigente.
10.5. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo previsto no subitem 10.1, por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% (seis por cento) ao ano, 
calculados pro rata die, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para o atraso.
10.6. O valor dos encargos moratórios será calculado pela fórmula:
EM = 1 x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;
I = índice de compensação financeira (0,00016438);
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
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10.7. A CONTRATANTE não efetuará pagamento caso a Nota Fiscal seja apresentada com incorreções, 
divergências nos quantitativos, ausência de documentos obrigatórios ou pendências relativas ao 
cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o prazo para pagamento será reiniciado após a 
regularização.
10.8. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 
reapresentação, não gerando direito à atualização monetária ou encargos enquanto não sanada a 
irregularidade.
10.9. Não será efetuado pagamento antecipado, salvo nas hipóteses previstas em lei e expressamente 
autorizadas pela Administração.
10.10.Sobre os valores devidos poderão incidir as retenções tributárias previstas na legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação 
Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.02 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FONTE DE RECURSO: 500 -  RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2.008 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
12.1. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis durante o prazo de vigência do contrato.
12.2. Não haverá aplicação de reajuste, tendo em vista que a vigência contratual é inferior ao interregno 
mínimo de 12 (doze) meses previsto na legislação para fms de atualização monetária.
12.3. Fica assegurado o direito ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 
termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021, caso comprovadamente ocorram fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que impactem a execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação será fiscalizada por 
servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117 da 
Lei Federal n° 14.133/2021.
13.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
inclusive perante terceiros, não implicando conesponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes 
diante destes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
14.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
do contrato, período durante o qual poderão ser emitidas Ordens de Fornecimento.
14.2. A vigência contratual não caracteriza prestação de serviço contínuo, limitando-se ao período 
necessário à emissão das ordens de fornecimento e à conclusão das obrigações decorrentes da 
contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS SANÇÕES E MULTAS CONTRATUAIS
15.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas estabelecidas no 
art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021 conforme o caso.

Rua Anita Viana, n- 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000. 
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15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 as seguintes sanções:
a. Advertência;
b. Multa;
c. Impedimento de licitar e contratar;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. A sanção prevista na alínea “a”, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso 1 do caput do art. 155 desta Lei. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
15.2.2. A multa prevista na alínea “b”, a ser definida no instrumento contratual, observará os limites legais 
e será aplicada de forma proporcional à gravidade da infração, não podendo ser inferior a 0.5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
15.2.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista na alínea “b”.
15.2.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
da CONTRATANTE, na forma da Lei.
15.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais poderá ensejar aplicação de multa moratória, a ser 
definida no contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Aplica-se a este Contrato o regime jurídico dos contratos administrativos instituído pela Lei Federal 
14.133/2021, especificamente o disposto no art. 89, bem como os demais dispositivos legais aplicados à 
espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS
17.1 O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 
104 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
18.1. A CONTRATANTE providenciará a divulgação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP, nos teimos do art. 94 da Lei n° 
14.133/2021.
18.2. A divulgação ocorrerá no prazo legal contado da data de assinatura do contrato, constituindo requisito 
indispensável para sua eficácia perante terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como 
base a Lei 14.133/21.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO
20.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts. 137 e seguintes da Lei Federal 
n° 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO
2 1 .1 . F ica  e lo ito  o  fo ro  da  Comarca d e  Porto Franco/MA. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento.

Rua Anita Viana, n- 43, Centro, Lajeado Novo -  MA. CEP 65.937-000.
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E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e uni efeito 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Lajeado Novo/MA, 19 de fevereiro de 2026.

/ U li /■

SECRETARIA MUNltólff'AL DE ADMINISTRAÇAO
CNPJ n° 01.598.548/0001 -48 

Marina Sousa Miranda Araújo 
CONTRATANTE

ANALOGICATEC CONSULTORIA Assinado de forma digital por 
_ r T R n M .r A ANALOGICATEC CONSULTORIA E
t  t L t  I KU IN ILA  ELETRÔNICA LTDA:20452964000188
LTDA:204529640001 88 Dados: 2026.02.19 16:42:53 -03'00'

ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA
CNPJ n° 20.452.964/0001-88 

Edson de Sousa V iana 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPFn
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/  FL [ N°
PROJETO/ATIVIDADE 12.122.0012.2.044, 
Manutenção do Fundo Municipal de Educàção; 
NATUREZA DE DESPESA 3.3.90.30.00 "

Administração; NATUREZA DE DESPESA
3.3.90.30.00 -  Material de Consumo; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 02.15 -  Secretaria Municipal 
de Educação de Lajeado Novo; FONTE DE 
RECURSO 500 -  Recursos não vinculados de 
impostos; PROJETO/ATIVIDADE
12.122.0012.2.044 -  Manutenção do Fundo 
Municipal de Educação; NATUREZA DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo. 
Lajeado Novo/MA, 20 de fevereiro de 2026. 
Marina Sousa Miranda Araújo -  Secretária 
Municipal de Administração.

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA 
Procurador Geral do Município 

Código identificador: oj 1 svhshaha20260225110253

RESENHA DE CONTRATO N° 13/2026 - PMLN/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2025 - 
PMLN/MA.

RESENHA DE CONTRATO N° 13/2026 -  
PMLN/MA. PROCESSO
ADM INISTRATIVO N° 071/2025 
PMLN/MA. Ata de Registro de Preços n° 
04/2026 -  CCLC/PM LN/M A. oriunda do Pregão 
Eletrônico n° 12/2025 -  PMLN/MA. PARTES: 
PREFEITURA M UNICIPAL DE LAJEADO 
NOVO, por meio da SECRETARIA 
M UNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ n° 01.598.548/0001-48, e a empresa 
MORAIS SOLUÇÕES E
EM PREENDIM ENTOS LTDA, inscrita noCN PJ 
n° 37.962.759/0001-65. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes. OBJETO: contratação de pessoa 
jurídica especializada no fornecimento de 
materiais de expediente destinados a atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Lajeado 
Novo -  MA, conforme itens registrados na Ata de 
Registro de Preços n° 04/2026 
CCLC/PM LN/M A e proposta da contratada. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura. VALOR 
TOTAL: RS 63.443,20 (sessenta e três mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e vinte 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA 02.02 -
Secretaria M unicipal de Administração; FONTE 
DE RECURSO 500 -  Recursos não vinculados de 
impostos; PROJETO/ATIVIDADE
04.122.0002.2.008 — Manutenção da Secretaria 
Municipal de Administração: NATUREZA DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo; 
UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA 02.15 -
Secretaria Municipal de Educação de Lajeado 
Novo; FONTE DE RECURSO 500 -  Recursos 
não vinculados de impostos;

Material de Consumo. Lajeado Novo/M A, 20 de 
fevereiro de 2026. Marina Sousa Miranda Araújo
-  Secretária Municipal de Administração.

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA 
Procurador Geral do Município 

Código identificador: gc6x8c\v\vpp20260225110227

RESENHA DE CONTRATO N° 17/2026- PMLN/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NTÜ 071/2025 -  
PMLN/MA.
RESENHA DE CONTRATO NH 17/2026 -  
PM LN/M A. PROCESSO
ADM INISTRATIVO N° 071/2025 
PM LN/M A. Ata de Registro de Preços n° 
05/2026 -  CCLC/PM LN/M A, oriunda do Pregão 
Eletrônico n° 12/2025 -  PMLN/MA. PARTES: 
PREFEITURA M UNICIPAL DE LAJEADO 
NOVO, por meio da SECRETARIA 
M UNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ n° 01.598.548/0001-48, e a empresa M 
RODRIGUES DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 05.463.274/0001-30. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 
normas pertinentes. OBJETO: fornecimento de 
materiais de expediente destinados a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Lajeado 
Novo/MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. VALOR TOTAL: RS 54.977.80
(cinquenta e quatro mil, novecentos e setenta e 
sete reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA 02.02 -  Secretaria Municipal 
de Administração; FONTE DE RECURSO 500 -  
Recursos não vinculados de impostos; 
PROJETO/ATIVIDADE 04.122.0002.2.008 
Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração; NATUREZA DE DESPESA
3.3.90.30.00 -  Material de Consumo; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 02.15 -  SECRETARIA 
M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAJEADO 
NOVO; FONTE DE RECURSO 500 -  Recursos 
não vinculados de impostos;
PROJETO/ATIVIDADE; 12.122.0012.2.044 - 
Manutenção do Fundo M unicipal de Educação; 
NATUREZA DE DESPESA 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo. Lajeado Novo/MA. 20 de 
fevereiro de 2026. Marina Sousa Miranda Araújo
-  Secretária Municipal de Administração.

Publicado por: E D U A R D O  G O M E S P E R E IR A  
Procurador Geral do Município 

Código identificador: jixklk3cbce20260225110224

RESENHA DE CONTRATO N° 21/2026- PMLN/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2026-

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 4/10
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PMLN/MA.
RESENHA DE CONTRATO N° 21/2026 -  
PMLN/MA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 02/2026 
PMLN/MA. Contratação direta por dispensa de 
licitação por valor. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ n° 
01.598.548/0001-48, e a empresa 
ANALOGICATEC CONSULTORIA E 
ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
20.452.964/0001-88. BASE LEGAL: art. 75, 
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 c/c 
Decreto n° 12.807/25. OBJETO: fornecimento de 
bobinas térmicas de 300 metros e fontes de 
alimentação 9V 3A, compatíveis com relógios 
eletrônicos de ponto Control ID, destinados ao 
controle de jornada de trabalho dos servidores 
municipais de Lajeado Novo -  MA. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data 
de assinatura do contrato. VALOR TOTAL: R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA 02.02 -  Secretaria Municipal 
de Administração; FONTE DE RECURSO 500 -  
Recursos não vinculados de impostos; 
PROJETO/ATIVIDADE 04.122.0002.2.008 -  
Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração; NATUREZA DE DESPESA 
3.3.90.30.00 -  Material dc Consumo. Lajeado 
Novo/MA, 19 de fevereiro de 2026. Marina 
Sousa Miranda Araújo -  Secretária Municipal de 
Administração.

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA 
Procurador Geral do Município 

Código identificador: cjxm9kfj3u20260225110206

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

RESENHA DE CONTRATO Nü 10/2026 -  PMLN/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2025 -  

PMLN/MA.
RESENHA DE CONTRATO N° 10/2026 -  
PMLN/MA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 071/2025
PMLN/MA. Ata de Registro de Preços n° 
03/2026 -  CCLC/PMLN/MA, oriunda do Pregão 
Eletrônico n° 12/2025 -  PMLN/MA. P A R T tS :  
FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA -  FUNDEB DE LAJEADO 
NOVO/MA, inscrito no CNPJ n° 
53.355.648/0001-47, e a empresa LIVRARIA

IMPERATRIZ LTDA, inscrita no CNPJ ;h° 
03.980.665/0001-05. BASE LEGAL: Lei Federal- 
n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 
OBJETO: contratação de pessoa jurídica
especializada no fornecimento de materiais de 
expediente destinados a atender às necessidades 
do Fundo Municipal de Desenvolvimento da 
Educação Básica -  FUNDEB do Município de 
Lajeado Novo/MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
VALÓR TOTAL: RS 83.164,50 (oitenta e três 
mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.16 -  Fundo 
Municipal de Desenvolvimento da Educação 
Básica; FONTE DE RECURSO 540 
Transferência do Fundeb -  Impostos e 
Transferência de Imposto; 541 -  Transferências 
do Fundeb -  Complementação da União -  
VAAF; 542 -  Transferência do Fundeb -  
Complementação da União -  VAAT; 543 -  
Transferência do Fundeb -  Complementação da 
União -  VAAR; 546-T ransferência  do Fundeb -  
Complementação da ETI;
PROJETO/ATIVIDADE 12.361.0012.2.073 -  
Manutenção do Ensino Fundamental; 
NATUREZA DE DESPESA 3.3.90.30.00 
Material de Consumo. Lajeado Novo/MA, 20 de 
fevereiro de 2026. Janicleide Bezerra Matos -  
Secretária Municipal de Educação.

Publicado por: E D U A R D O  GOMES PEREIRA 
Procurador Geral do Municipio 

Código identificador: StHdhhrVSC.q

RESENHA DE CONTRATO N° 14/2026 -  PMLN/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2025- 
PMLN/MA.
RESENHA DE CONTRATO  
PMLN/MA.
ADMINISTRATIVO N°
PMLN/MA. Ata de Registro 
04/2026 -  CCLC/PMLN/MA, oriunda do Pregão 
Eletrônico n° 12/2025 -  PMLN/MA. PARTES: 
FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA -  FUNDEB DE LAJEADO 
NOVO/MA, inscrito no CNPJ n° 
53.355.648/0001-47, e a empresa MORAIS 
SOLUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
inscrita no CNPJ n° 37.962.759/0001-65. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 
normas pertinentes. OBJETO: contratação de 
pessoa jurídica especializada no fornecimento de 
materiais de expediente destinados a atender às 
necessidades do FUNDEB do Município de 
Lajeado Novo/MA, conforme itens registrados na 
Ata de Registro de Preços n° 04/2026 e proposta 
da contratada. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12

N° 14/2026 -  
PROCESSO  

071/2025
de Preços n°

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão tCP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 5/10
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CONTRATO
Home / Transparência I Contratos / Contrato

DADOS DO CONTRATO

N° Edital Licitação

01

N° Contrato

21

Data de Assiantura

19/02/2026 

Início Vigência

19/02/2026 

Término Vigência

19/02/2027 

Valor do Contrato

14.000,00

Fornecedor



ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LT D A

JNPJ t ..\
' . kl

20.452.964/0001-88 s

Fiscal do Contrato

ANTONIO SILVA SANTOS

CPF

841.608.453-04

Secretaria/Orgão

GABINETE DO PREFEITO - GP 

Objeto

aquisição de bobinas térmicas de 300 metros e fonte de alimentação 9V 3A, compatíveis com 
relógios eletrônicos de ponto Control ID, destinados ao controle de jornada de trabalho dos 
servidores municipais de Lajeado Novo -  MA

CONTRATOS

Nome

CONTRATO N° 21/2026 -  PMLN/MA

DADOS DA LICITAÇÃO

Data Envio

25/02/2026 13:02:12

Arquivo

Eg Baixar

Detalhe

<21

Data

10/02/2026

Modalidade

DISPENSA

Numero

01

Ano

2026



ITAiRES LOBO SANTOS DE ANDRA.

X Contrato

PMLN
FL

f f )

informação aceita

CNPJ
Contratante

Cod. UO 
Contratante

ld Contrato

ld Contrato 
Pncp

Cnpj
Procedimento

Cod. UO 
Procedimento

ld Procedimento

Número
Contrato

Ano Contrato

Contratado

Número
Processo

Ano Processo 

Objeto

Data Assinatura

01598548000148

000000

DP21 2026SEMAD

01598548000148

000000

DP012026SEMAD

21

2026

20452964000188

02

2026

fornecimento de bobinas térmicas de 300 metros e fonte de alimentação 9V 3A, 
compatíveis com relógios eletrônicos de ponto Control ID, destinados ao controle 
de jornada de trabalho dos servidores municipais de Lajeado Novo -  MA

19/02/2026

Data Publicação

Data Início

Data Fim

25/02/2026

19/02/2026

19/02/2026

CPF Autoridade 02254583301

de materiais 20
de expediente
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> Contratos

Contrato n° 21/2026
Ultima atualização 27/02/2026

Local: Lajeado Novo/M A Órgão: MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO

Unidade executora: 980138 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 02 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 27 /02 /2026  Data de assinatura: 19 /02 /2026  Vigência: de 19 /02 /2026  a 19 /02 /2027  

ld contrato PNCP: 01598548000148-2-000009/2026 Fonte: BR Conectado

ld contratação PNCP: 01596543000148- 1- 000002/2026 

Objeto:

fornecimento de bobinas térmicas de 300 metros e fonte de alimentação 9V 3A, compatíveis com relogios eletrônicos de 
ponto Control ID, destinados ao controle de jornada de trabalho dos servidores municipais de Lajeado Novo -  MA

VALOR CONTRATADO

R$ 14000.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 20.452.964/0001-88 Consultar sanções e_penalid?des do fprneçedfir

Nome/Razão social: ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRÔNICA LTDA

Arquivos Histórico

Data/Hora de Inclusão Tipo c

Contrato 21 27/02/2026 -13:2958 lontrato

1-1 de 1 itens < >

Criado peto Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional cie Contratações Pública-; íPNCP> s 
c i -.-ritio eletrônico oficial destinado ã divulgação centralizada e obrigatória uos ato: 
«vsgidos em sede de licitaoô«^ e contrato:-; administrativos abarcado-.: pelo nove-;, 
diploma.

E gerido pelo Comité Gestor da Rede Naciorial.de Contratações Públicas urn 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto rr  10.764 
de 9 de agosto de 2021
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J  0800.978 9001 

ÂGRADFCiMFNTO AOS PARCEIROS

O dowmvolvimento dos,sa w rsao  do Portal é um esforço conjunto do cons 
do uma concepção direto legal, homologado pelos indicados a compor o 
<„omi[v.\ ínüií xj ...

A údequaçio fidedignidade e eorretude das informações e dos arquivos relativòs- 
a» contratações e isponir'iradas no PNCP por força da Lei r r  14.133/2021 sáo de 
eslriia responsabilidade dos órgãos ■;.* entidades contratantes.

- ^ ;v c

■ftwfcs ac-stinado a c/jbi^ac- cJc- infwrna^óe'., rclí^.wr.ada-:« Ucerrça cie uso.


